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ATA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DA OITAVA TURMA DO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
 
Aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, às nove horas e onze 
minutos, realizou-se a Trigésima Terceira Sessão Ordinária da Oitava Turma do Tribunal Superior do 
Trabalho, sob a Presidência da Excelentíssima Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
encontrando-se presentes a Excelentíssima Ministra Dora Maria da Costa e o Excelentíssimo 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro. Representou o Ministério Público a Subprocuradora-Geral do 
Trabalho Doutora Junia Soares Nader, sendo Secretário o Bacharel Reginaldo de Ozêda Ala. 
Havendo quórum regimental, foi declarada aberta a Sessão. Aprovada a Ata da Trigésima Segunda 
Sessão Ordinária, realizada aos vinte dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove. Ato 
contínuo, passou-se ao julgamento dos processos aqui consignados em ordem sequencial numérica: 
Processo: AIRR - 1493-31.2012.5.01.0004 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Giovanna De Piro Vianna, Agravado(s): 
ANDERSON DA CUNHA FIGUEIREDO, Advogado: Dr. Antônio Carlos Nascimento Santana, 
Advogado: Dr. Ivan Cordeiro Ribeiro, Agravado(s): NOVA QUADRANTE SERVICOS TECNICOS 
E COMERCIO LTDA E OUTRA, Advogada: Dra. Carla Gomes Prata, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Retifique-se a atuação para fazer constar a devida grafia no 
nome da parte agravada NOVA QUADRANTE SERVIÇOS TÉCNICOS E COMÉRCIO LTDA. E 
OUTRA. Processo: AIRR - 10067-07.2013.5.15.0105 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): CARLOS ROBERTO BARBOSA, Advogada: Dra. Valéria dos 
Santos Alves Batista, Agravado(s): THYSSENKRUPP METALURGICA CAMPO LIMPO LTDA, 
Advogado: Dr. André Alves dos Santos Pereira, Advogado: Dr. Karina Roberta Colin Sampaio 
Gonzaga, Advogado: Dr. Juliano Alves dos Santos Pereira, Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Determina-se a reautuação do feito para constar a correta grafia do nome da 
Agravada: THYSSENKRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO LTDA. Processo: AIRR - 
11130-51.2014.5.15.0002 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
ARIOSVALDO PEREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Edivaldo Silva de Moura, Agravado(s): 
HENKEL LTDA., Advogado: Dr. Fabrício Palácios Leite Togashi, Agravado(s): EQMON 
ENGENHARIA S.A., Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 1027-58.2015.5.06.0015 da 6a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Agravante(s) e Agravado(s): BBC SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Orígenes 
Lins Caldas Filho, Agravante(s) e Agravado(s): VALTECI MORAES BARBOSA, Advogado: Dr. 
Sérgio Cosmo, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS, Advogado: Dr. 
Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos agravos de instrumento das 
partes. Processo: AIRR - 10288-60.2015.5.03.0070 da 3a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico 
Vitral Amaro, Agravante(s) e Agravado(s): EVANDRO OLIVEIRA PINTO, Advogado: Dr. Daniel 
Itokazu Gonçalves, Agravante(s) e Agravado(s): MUNICÍPIO DE DELFINÓPOLIS, Advogado: Dr. 
Neisson da Silva Reis, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos agravos de instrumento das 
partes. Processo: AIRR - 10926-43.2015.5.01.0040 da 1a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico 
Vitral Amaro, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Tatiana Esteves 
Natal, Agravado(s): MAURICIO TEIXEIRA DOS SANTOS, Advogada: Dra. Maria Helena 
Rodrigues de Oliveira, Advogado: Dr. José Aleudo de Oliveira, Agravado(s): HBS VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA., Advogada: Dra. Mariza Kapich Chagas, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do agravo de instrumento apenas quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE 
PÚBLICO. ABRANGÊNCIA DA CONDENAÇÃO. MULTA DOS ARTS. 467 E 477, §8º, DA 
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CLT", para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 12392-69.2015.5.15.0012 da 15a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FLAVIO FERNANDO DOS 
SANTOS, Advogada: Dra. Renata Sanches Guilherme, Agravado(s): TEL TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA., Advogada: Dra. Maria Aparecida Cruz dos Santos, Agravado(s): TELEFÔNICA BRASIL 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe provimento. Processo: 
AIRR - 20506-65.2015.5.04.0541 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Luiz Alberto Zeilmann, Advogado: Dr. 
Gustavo de Oliveira Ordahi, Advogado: Dr. Marcos da Silva Heinas, Agravado(s): NEUSA 
KRUGER, Advogado: Dr. Rogério de Bortoli Keller, Advogada: Dra. Elisa de Keller Ceolin, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: AIRR - 17-61.2016.5.10.0005 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): DROGARIA ROSÁRIO S.A., Advogado: Dr. Carlos Augusto Alcoforado Florêncio, 
Agravado(s): PAULINE MIKAELE SOARES LAMOUNIER, Advogado: Dr. Cloves Gonçalves de 
Sousa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: AIRR - 24-11.2016.5.05.0161 da 5a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria 
da Costa, Agravante(s): ATRIUM CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., Advogado: 
Dr. Maurício Sampaio Campos Filho, Advogado: Dr. Antônio Lucas Lima Macêdo, Agravado(s): 
EVALDO JESUS DOS SANTOS, Advogada: Dra. Zenilda Rita Barretto Silva, Agravado(s): 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO, Procurador: Dr. Francisco Carlos Silva Bastos Filho, 
Procurador: Dr. Daniel Gouveia de Carvalho Teixeira, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1002-
18.2016.5.06.0142 da 6a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): RUBEM 
BARBOSA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Davydson Araújo de Castro, Agravado(s): HNK BR 
INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA., Advogada: Dra. Carla Elisângela Ferreira Alves Teixeira, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: AIRR - 1081-18.2016.5.20.0009 da 20a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): VOTORANTIM CIMENTOS N/NE LTDA., Advogada: Dra. Léa Maria Melo 
Andrade, Advogada: Dra. Ana Carolina Santana Quintiliano, Advogada: Dra. Nataly Carvalho 
Machado, Agravado(s): JOSÉ RAILDO MOTA, Advogado: Dr. Adenilson Alexandrino dos Santos, 
Advogado: Dr. Matheus Dosea Leite, Agravado(s): BINO TRANS- TRANSPORTE DE CARGAS 
EIRELI - ME, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe 
provimento. Retifique-se a autuação para constar a correta denominação da parte agravante, 
VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S.A., bem como devida acentuação no nome do reclamante, ora 
agravado, JOSÉ RAILDO MOTA. Processo: AIRR - 11953-72.2016.5.03.0104 da 3a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): QUICK LOGÍSTICA LTDA., Advogado: Dr. 
Ingrid Deyara e Platon, Advogada: Dra. Ludmilla Rocha Cunha Ribeiro, Agravado(s): ANDRÉ 
LUÍS ARANTES CINTRA, Advogada: Dra. Miriam Rodrigues Marques Silva, Advogado: Dr. 
Mirenzo Oliveira Melazzo, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Retifique-se a autuação para fazer constar a correta grafia do nome da 
parte agravada, ANDRÉ LUÍS ARANTES CINTRA. Processo: AIRR - 12045-17.2016.5.15.0007 
da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): DISTEMA TECIDOS 
LTDA - ME, Advogada: Dra. Audrey Malheiros, Agravado(s): CLAUDEMIR BERNARDINO, 
Advogado: Dr. Douglas José da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento 
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 12208-83.2016.5.15.0043 da 15a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - IPEM, Procuradora: Dra. Amanda De Nardi Duran Carbinatto, 
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Agravado(s): MARLI DA SILVA RUEDA, Advogado: Dr. Valentim Wellington Damiani, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 
AIRR - 12633-29.2016.5.15.0070 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): JOSELINDO BISPO DA SILVA, Advogado: Dr. Marcos César Chagas Perez, 
Agravado(s): AGROPECUÁRIA NOSSA SENHORA DO CARMO S.A., Advogado: Dr. Murillo 
Astêo Tricca, Advogada: Dra. Ana Carolina Carnelossi, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1001321-
12.2016.5.02.0002 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
EMERSON CASTELO FERREIRA, Advogada: Dra. Helen Cristina Vitorasso, Agravado(s): 
ÁRABE GIRASSOL RESTAURANTES LTDA. E OUTRO, Advogado: Dr. Carlos Roberto Ibanez 
Castro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Retifique-se a autuação para constar a correta denominação da parte agravada, ÁRABE 
GIRASSOL RESTAURANTES LTDA. - EPP E OUTRO. Processo: AIRR - 1001896-
68.2016.5.02.0083 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
ALLPARK EMPREENDIMENTOS, PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS S.A., Advogado: Dr. Marcos 
Avelino Menezes de Almeida, Agravado(s): EDMILSON FONSECA DANTAS, Advogado: Dr. 
Rodrigo José Vasques de Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1002184-06.2016.5.02.0054 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): GILVAN PEREIRA GONZAGA, Advogado: 
Dr. Marco Augusto de Argenton e Queiroz, Agravado(s): ISTA BRASIL SERVIÇOS DE ENERGIA 
LTDA., Advogado: Dr. Ricardo de Moraes Cabezón, Agravado(s): CONDOMÍNIO PIAZZA SAN 
PIETRO, Advogada: Dra. Liliane Cavalcante Agostinho Leite, Agravado(s): CONDOMÍNIO 
PATEO CATALUNYA, Advogado: Dr. Rodrigo Karpat, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 300-17.2017.5.10.0016 
da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): BANCO PAN S.A., 
Advogada: Dra. Priscila Mathias de Morais Fichtner, Agravado(s): VALDEMAR BARBOSA 
JÚNIOR, Advogado: Dr. Marcelo Américo Martins da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 693-68.2017.5.12.0053 
da 12a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): SETEP CONSTRUÇÕES 
LTDA., Advogado: Dr. Moacyr Jardim de Menezes Neto, Agravado(s): JOSÉ RODRIGUES SILVA, 
Advogado: Dr. Milton Mendes de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1210-39.2017.5.12.0032 da 12a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ESTER MARIA MARTINS ROSA, 
Advogado: Dr. Walter Beirith Freitas, Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS, Advogada: Dra. Vanessa Henning da Costa, Advogada: Dra. Walda Helena dos 
Passos Oliveira Terceros, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1538-03.2017.5.07.0001 da 7a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ASSOCIAÇÃO DO CONDOMINIO DO NORTH 
SHOPPING FORTALEZA, Advogado: Dr. Igor Góes Lobato, Agravado(s): JOSÉ DA SILVA 
GUIMARAES, Advogado: Dr. Antônio Edilson Mourão, Agravado(s): ANCAR IVANHOE 
CAMPINAS S.A. E OUTRA, Advogado: Dr. Daniel Lima Costa Portela, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Retifique-se a autuação para 
constar a devida grafia dos nomes das partes agravante, ASSOCIAÇÃO DO CONDOMÍNIO DO 
NORTH SHOPPING FORTALEZA, e agravada JOSÉ DA SILVA GUIMARÃES. Processo: AIRR 
- 2018-49.2017.5.22.0102 da 22a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE CARACOL, Advogada: Dra. Solana Paes Landim Neiva Macêdo, Agravado(s): 
EDILEIA PEREIRA DE SOUSA, Advogado: Dr. Adílio Santana Santos, Decisão: por unanimidade, 
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conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Retifique-se a autuação para 
constar a devida acentuação no nome da parte agravada, EDILÉIA PEREIRA DE SOUSA. 
Processo: AIRR - 10882-44.2017.5.03.0025 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): EDIMAR JOSÉ AUGUSTO DA SILVA, Advogado: Dr. Eraldo Lacerda Júnior, 
Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogada: Dra. Ana 
Lúcia de Almeida, Advogado: Dr. Dirceu Raimundo dos Santos Costa, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1001226-
58.2017.5.02.0030 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): SERVIÇO 
NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, Advogada: Dra. Beatriz Grigna, 
Advogada: Dra. Priscilla de Held Mena Barreto Silveira, Agravado(s): JOSÉ LUIZ SOLSONA 
SILVA, Advogado: Dr. Adnan El Kadri, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Retifique-se a autuação para constar a grafia correta 
no nome do agravado, JOSÉ LUIZ SOLSONA DA SILVA. Processo: AIRR - 1001360-
97.2017.5.02.0026 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, Advogada: Dra. Regina Aparecida Sevilha 
Seraphico, Agravado(s): NILSON PEREIRA GOMES, Advogado: Dr. Adélcio Carlos Miola, 
Advogado: Dr. Jucenir Belino Zanatta, Agravado(s): ALP PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS EIRELI, Advogado: Dr. Leandro Gaidies, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1001743-75.2017.5.02.0705 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): CONSTRUTORA OAS S.A. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Fernando de Almeida Prado Sampaio, Agravado(s): 
DINAMICA SERVICOS PARA CONSTRUCAO CIVIL EIRELI, Agravado(s): RUBENS ALVES 
DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Aldrim Büttner Fialdini, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Retifique-se a autuação para constar a 
correta grafia do nome da primeira reclamada, ora agravada, DINÂMICA SERVIÇOS PARA 
CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI. Processo: AIRR - 581-73.2018.5.10.0812 da 10a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): VOTORANTIM CIMENTOS N/NE LTDA., 
Advogado: Dr. Cleber Dal Rovere, Agravado(s): MANOEL ELOIA DA SILVA, Advogado: Dr. 
Felinto Alves Feitoza, Agravado(s): VIGNIS S.A., Advogado: Dr. Bruno Dessimoni Ribolli, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Retifique-se a autuação, observando-se a devida denominação da reclamada Votorantim Cimentos 
N/Ne S.A. Processo: AIRR - 583-22.2018.5.14.0007 da 14a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria 
da Costa, Agravante(s): GR SERVIÇOS E ALIMENTAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Roberto 
Trigueiro Fontes, Agravado(s): IONETH SILVA SOARES, Advogado: Dr. Carlos Eduardo 
Fernandes de Queiroz, Advogado: Dr. Livia Freitas Gil Rodrigues, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 169-
90.2010.5.02.0022 da 2a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
ZENAIDE LÁZARO MARTINEZ, Advogado: Dr. Marcelo Tavares Cerdeira, Agravado(s): 
EDITORA ABRIL S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Osmar de Oliveira 
Sampaio Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 962-
25.2014.5.02.0075 da 2a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
ELIER MOTAS DOS SANTOS, Advogado: Dr. Carlos Lopes Campos Fernandes, Agravado(s): 
COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, Advogado: Dr. Alice 
Siqueira Peu Montans de Sa, Advogado: Dr. Jeverson de Almeida Kuroki, Advogado: Dr. Bruno 
Adorni de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 
2238-65.2014.5.02.0019 da 2a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s) 
e Agravado(s): ALPER CONSULTORIA E CORRETORA DE SEGUROS S.A., Advogado: Dr. 
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André Gonçalves de Arruda, Agravante(s) e Agravado(s): BASE BRASIL B.I. CORRETORA DE 
SEGUROS LTDA., Advogado: Dr. André Gonçalves de Arruda, Agravado(s): DANIEL 
STANKEVÍCIUS, Advogado: Dr. Marcos Eduardo Magalhães, Agravado(s): BASE BRASIL 
CORRETORA DE SEGUROS LTDA. E OUTRA, Advogado: Dr. Wesley Duarte Gonçalves 
Salvador, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos agravos. Processo: ED-ED-ARR - 1581-
04.2013.5.09.0007 da 9a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: BANCO 
DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Ana Regina Marques Brandão, Advogado: Dr. Gislene Mariele 
Negrissoli, Advogado: Dr. Joany Sillas Pereira, Embargado(a): MÁRCIO KOSLOSKY, Advogado: 
Dr. Jamil Nabor Caleffi, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e aplicar ao 
embargante multa de 1% sobre o valor da causa, por protelação do feito, nos termos do § 2° do art. 
1.026 do CPC. Processo: ED-AIRR - 1049-17.2015.5.02.0084 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Embargante: BANCO SAFRA S.A., Advogado: Dr. Marcos Cintra Zarif, 
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): CLÁUDIO ALEXANDRE ALVES DE 
ALMEIDA, Advogado: Dr. Elson Luiz Zanela, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração. Processo: ED-ARR - 20896-71.2015.5.04.0141 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Embargante: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS 
EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DO RIO GRANDE DO SUL, Advogado: Dr. Henrique 
Schneider, Advogado: Dr. Milton Bozano Pereira Fagundes, Embargado(a): CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, Advogada: Dra. Alessandra Weber Bueno Giongo, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-Ag-ED-AIRR - 1407-36.2016.5.10.0015 da 10a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: SENAT - SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE, Advogada: Dra. Marilda de Paula Silveira, Advogado: Dr. 
Daniel de Castro Magalhães, Embargado(a): JOSÉ RUBEM FERREIRA VASCONCELLOS, 
Advogado: Dr. Lisomar Pereira Nunes, Advogado: Dr. Raul Marques Pires de Saboia, Decisão: por 
unanimidade, acolher os embargos de declaração para prestar esclarecimentos, sem efeito 
modificativo. Processo: ED-AIRR - 10732-36.2016.5.03.0013 da 3a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Embargante: WELLINGTON DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Giovana 
Camargos Meireles, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado(a): CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Tiago Neder Barroca, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração. Processo: ED-ARR - 11024-10.2016.5.03.0146 da 3a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: ANDERSON BRAGA OLIVEIRA, Advogada: Dra. 
Cláudia Guimarães Ronchi, Embargado(a): TRIÂNGULO DO SOL AUTO-ESTRADAS S.A., 
Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, Embargado(a): ALCANA – DESTILARIA DE ÁLCOOL DE 
NANUQUE S.A. E OUTRA, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
Processo: ED-ARR - 781-68.2017.5.12.0001 da 12a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
Costa, Embargante: RAUL ALEXANDRE AMBOS, Advogado: Dr. Felisberto Vilmar Cardoso, 
Embargado(a): ELETROSUL CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogado: Dr. Victor de Almeida 
Silveira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-AIRR - 
11465-87.2017.5.03.0135 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: 
SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS, Advogado: Dr. Cândido 
Antônio de Souza Filho, Advogado: Dr. Geraldo Hermógenes de Faria Neto, Advogada: Dra. Elna 
Fidéllis de Souza Wirz Leite, Embargado(a): FUNDAÇÃO PERCIVAL FARQUHAR, Advogado: 
Dr. Amaurilson Alves de Oliveira, Advogado: Dr. Mauro Grimaldo da Silva, Advogada: Dra. 
Isabelle Cedraz Pessoa Ferreira Monteiro, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração. Processo: AIRR - 1001912-90.2017.5.02.0049 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): ITAU UNIBANCO HOLDING S.A., Advogado: Dr. Ivan Carlos de 
Almeida, Agravado(s): RENATO TOSHIHARU ODA, Advogada: Dra. Vanessa de Almeida 
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Alvares, Agravado(s): BSI TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Deli Jesus dos Santos Júnior, 
Agravado(s): IBRATI - INSTITUTO BRASILEIRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 
Advogado: Dr. Adriano de Oliveira Bayeux, Decisão: retirar de pauta o presente processo em razão 
de desistência. Processo: Ag-AIRR - 703-12.2016.5.05.0193 da 5a. Região, Relator: Ministro 
Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Antônio José 
Telles de Vasconcellos, Procurador: Dr. Adriano Oliveira Pessoa, Agravado(s): RENATA 
NASCIMENTO PIMENTEL LIMA, Advogado: Dr. Cláudia Cerqueira Lima, Agravado(s): PH 
SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA., Decisão: por solicitação do Excelentíssimo Ministro 
Márcio Eurico Vitral Amaro, Relator, retirar o processo de pauta. Processo: RR - 597-
97.2010.5.07.0001 da 7a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Advogado: Dr. Marco Aurélio Batista Figueira, Advogado: 
Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Assistente Simples: UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Mário Luiz 
Guerreiro, Recorrido(s): JOILSON LUIZ DE OLIVEIRA E OUTRA, Advogado: Dr. Felinto Firmo 
do Patrocínio Júnior, Advogada: Dra. Fernanda Barreiros Rocha, Advogado: Dr. Maurício de 
Figueiredo Corrêa da Veiga, Advogado: Dr. Bruno Diógenes Machado Freire de Sousa, Decisão: em 
prosseguimento ao julgamento, por unanimidade, conhecer parcialmente do Recurso de Revista no 
tema "MULTA POR OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS - 
PENALIDADES POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - CUMULAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE", por 
violação aos arts. 17 e 18 do CPC de 1973, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação as penalidades impostas por litigância de má-fé, mantida a multa do art. 538, parágrafo 
único, do CPC de 1973; dele não conhecer nos demais temas. Observação 1: O Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, patrono da parte EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA 
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, esteve presente à sessão. Observação 2: O Dr. Luciano Andrade 
Pinheiro, patrono da parte JOILSON LUIZ DE OLIVEIRA, esteve presente à sessão. Processo: RR - 
907-97.2017.5.10.0802 da 10a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Recorrente(s): ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., Advogado: Dr. 
Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): 
DIONATAN ALBUQUERQUE PANTOJA, Advogado: Dr. Sérgio Fontana, Advogado: Dr. 
Maximiliano Nagl Garcez, Recorrido(s): MONTANARI MONTAGENS E INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS EIRELI - ME, Advogado: Dr. Márcio Marchioni Mateus Neves, Decisão: em juízo de 
retratação (artigo 1.030, II, do NCPC), por unanimidade, conhecer do recurso de revista da segunda 
reclamada por violação do art. 5º, II, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
declarar a licitude da terceirização de serviços e julgar totalmente improcedente a reclamação 
trabalhista. Inverte-se o ônus da sucumbência. Custas processuais fixadas em R$ 695,00 (seiscentos e 
noventa e cinco reais), calculadas sobre o valor atribuído à causa, ficando o reclamante dispensado de 
seu recolhimento por fazer jus aos benefícios da Justiça Gratuita. Observação: O Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, patrono da parte ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A., esteve presente à sessão. Processo: ARR - 840-14.2015.5.05.0133 da 5a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s) e Recorrente(s): PARANAPANEMA S.A., 
Advogado: Dr. Paulo Varandas Júnior, Advogado: Dr. Roberto Freitas Pessoa, Advogado: Dr. 
Josaphat Marinho Mendonça, Advogado: Dr. Carlos Alberto Reis de Paula, Advogado: Dr. Jamille 
Barreto Quadros Souza, Agravado(s) e Recorrido(s): MOISÉS ROCHA LIMA, Advogado: Dr. Ruy 
Jorge Caldas Pereira, Advogado: Dr. Genesio Ramos Moreira, Decisão: em prosseguimento ao 
julgamento, por unanimidade: I - negar provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada; II - 
conhecer parcialmente do Recurso de Revista da Reclamada no tema "PROGRESSÕES POR 
MERECIMENTO E ANTIGUIDADE", por violação ao art. 129 do Código Civil, e, no mérito, dar-
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lhe provimento para excluir da condenação as diferenças salariais decorrentes da concessão de 
progressões por merecimento; dele não conhecer quanto ao outro tema. Observação: A Dra. Giselli 
Tavares Feitosa Costa, patrona da parte PARANAPANEMA S.A., esteve presente à sessão. 
Processo: RR - 1811-53.2017.5.22.0004 da 22a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrente(s): JEAN ARAÚJO DE MENEZES, Advogado: Dr. Tiago Vale de Almeida, 
Recorrido(s): COBRA TECNOLOGIA S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Recorrido(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Observação: O Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, patrono da parte COBRA TECNOLOGIA S.A., esteve presente à sessão. 
Processo: RR - 1846-36.2014.5.10.0009 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrente e Recorrido: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE BRASÍLIA, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Recorrente e Recorrido: 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Giovanni Simão da Silva, Advogado: Dr. Fabrício 
Gonçalves dos Santos, Decisão: preliminarmente, retirar o segredo de justiça apenas para este 
julgamento, por unanimidade, I - conhecer do Recurso de Revista do Reclamante no tema 
"SINDICATO - SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL - LEGITIMIDADE ATIVA", por violação ao 8º, 
III, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para reconhecer a legitimidade 
ativa ad causam da entidade sindical e determinar o retorno dos autos à MM. Vara do Trabalho de 
origem, para que prossiga no exame do feito como entender de direito; e II - julgar prejudicado o 
exame do Recurso de Revista Adesivo do Reclamado. Observação 1: O Dr. Leandro Thomaz da 
Silva Souto Maior, patrono da parte S.E.E.B.B., esteve presente à sessão. Observação 2: O Dr. 
Giovanni Simão da Silva falou pela parte B.B.S. Processo: ARR - 1001410-96.2017.5.02.0035 da 
2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s), Recorrente(s) e 
Recorrido(a)(s): TRÊS EDITORIAL LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTRA, 
Advogada: Dra. Graciela Rodrigues Pereira, Agravado(a)(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): 
ROCKY MOUNTAIN EDITORIAL LTDA, Advogado: Dr. Pedro Henrique Vidotti, Advogado: Dr. 
Andréa Oliveira Gomes, Agravado(s) e Recorrido(s): RICARDO AUGUSTO ALONSO, Advogado: 
Dr. Leandro Mazoca, Advogado: Dr. Kiyomori André Galvão Mori, Advogado: Dr. Carlos Daniel 
Gomes Toni, Agravado(s) e Recorrido(s): TERRA NETWORKS BRASIL S.A., Advogada: Dra. 
Raquel Nassif Machado Paneque, Advogada: Dra. Márcia Sanz Burmann, Decisão: por unanimidade, 
I - não conhecer do Agravo de Instrumento da Reclamada EDITORA NOVA GERAÇÃO LTDA., 
por deserção; II - negar provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada TRÊS EDITORIAL 
LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL); III - não conhecer do Recurso de Revista da Reclamada 
TRÊS EDITORIAL LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL); IV - não conhecer do Recurso de 
Revista da Reclamada ROCKY MOUNTAIN EDITORIAL LTDA., por deserção; V - por maioria, 
vencido Excelentíssimo Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, que não conhecia do Recurso de 
Revista da Reclamada EDITORA NOVA GERAÇÃO LTDA., dele conhecer por violação ao art. 2º, 
§ 2º, da CLT, e, no mérito, por maioria, vencido MEA, dar-lhe provimento para afastar a 
caracterização de grupo econômico entre as primeira e segunda Reclamadas e excluir a 
responsabilidade solidária da segunda Ré (EDITORA NOVA GERAÇÃO LTDA.). Observação 1: A 
Dra. Tânia Márcia Oliveira de Andrade falou pela parte RICARDO AUGUSTO ALONSO. 
Observação 2: O Excelentíssimo Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro juntará voto vencido. 
Processo: ARR - 2660-05.2015.5.22.0001 da 22a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s) e Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Ana 
Regina Marques Brandão, Advogado: Dr. Gerson Oscar de Menezes Júnior, Advogada: Dra. Eline 
Maria Carvalho Lima, Agravado(s) e Recorrido(s): RAIMUNDO NUNES DE ALMEIDA FILHO, 
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, I - negar provimento ao Agravo 
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de Instrumento do Reclamado; e II - não conhecer do Recurso de Revista do Reclamado. 
Observação: O Dr. Leandro Thomaz da Silva Souto Maior, patrono da parte RAIMUNDO NUNES 
DE ALMEIDA FILHO, esteve presente à sessão. Processo: RR - 21118-81.2014.5.04.0009 da 4a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): TAM LINHAS AÉREAS 
S/A, Advogado: Dr. Luiz Antônio dos Santos Júnior, Recorrido(s): LEANDRO ALOISIO URBAN, 
Advogado: Dr. Ígor Garcia Trauer, Advogada: Dra. Lídia Coelho Herzberg, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista no tema "ADICIONAL DE COMPENSAÇÃO 
ORGÂNICA - NATUREZA JURÍDICA - PREVISÃO EM NORMA COLETIVA", por violação ao 
art. 7º, XXVI, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r. 
sentença, no ponto; dele não conhecer quanto ao outro tema. Observação: O Dr. André Luiz 
Gonçalves Teixeira, patrono da parte TAM LINHAS AÉREAS S/A, esteve presente à sessão. 
Processo: AIRR - 1104-25.2016.5.10.0111 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): IURI LOPES SANTOS MICUCCI, Advogado: Dr. Carlos Vinícius Duarte Amorim, 
Advogado: Dr. Mateo Scudeler, Advogado: Dr. Fabrício Trindade de Sousa, Agravado(s): LBL 
VALOR INCORPORAÇÕES LTDA. E OUTRAS, Advogado: Dr. Sebastião Alves Pereira Neto, 
Agravado(s): LB10 INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. E OUTRAS, Advogado: Dr. José 
Luiz Meira Fernandes Cardoso, Agravado(s): JFE 18 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA. E OUTRA, Advogado: Dr. Luiz Renato Bueno, Administrador Judicial: LASPRO 
CONSULTORES LTDA, Advogado: Dr. Oreste Nestor de Souza Laspro, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Determina-se a reautuação do 
feito para constar a correta grafia do nome dos seguintes Agravados: LBL VALOR 
INCORPORAÇÕES LTDA e JFE 18 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Observação 
1: O Dr. Fernando Luís Russomano Otero Villar, patrono da parte IURI LOPES SANTOS 
MICUCCI, esteve presente à sessão. Observação 2: O Dr. Felipe Cruz Vidigal de Oliveira, patrono 
da parte LB10 INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., esteve presente à sessão. Processo: 
AIRR - 750-85.2014.5.09.0664 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante (s) e Agravado (s): CCB BRASIL S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTOS E 
INVESTIMENTOS, Advogada: Dra. Letícia Daniele Simm, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues 
Gontijo, Advogado: Dr. Paulo Henrique Zaninelli Simm, Agravante (s) e Agravado (s): 
COMPANHIA INTERNACIONAL DE LOGÍSTICA S.A., Advogado: Dr. Aluir Romano Zanellato 
Filho, Agravado(s): HILTON APARECIDO COLTRIS, Advogado: Dr. Guilherme Régio Pegoraro, 
Agravado(s): DIPLOMATA INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Advogado: Dr. Sandro Luiz Werlang, Agravado(s): DIPLOMATA FÁBRICA DE 
RAÇÃO, Agravado(s): DIPLOMATA POSTO GRALHA AZUL (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Agravado(s): DIPLOMATA INDÚSTRIA DE ÓLEOS, Agravado(s): DIPLOMATA 
DEPÓSITO SAROLLI, Agravado(s): DIP FLEX COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E 
TRANSPORTES LTDA, Agravado(s): KLASSUL INDUSTRIAL DE ALIMENTOS S.A., 
Agravado(s): INSTITUTO ALFREDO KAEFER (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Agravado(s): 
ATTIVARE ENGENHARIA E ELETRICIDADE LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Agravado(s): JORNAL HOJE LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Agravado(s): PAPER 
MÍDIA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Agravado(s): SUPER DIP DISTRIBUIÇÃO E 
VAREJO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Agravado(s): WEST SIDE SHOPPING 
CENTER LTDA, Agravado(s): COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS, Advogado: 
Dr. Oscar Antônio Trombeta, Agravado(s): INTERAGRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., 
Agravado(s): KIT TRADING COMERCIAL EXPORTADORA LTDA, Advogado: Dr. Alexsander 
Redivo, Advogado: Dr. Maurício Berto, Agravado(s): JACOB ALFREDO STOFFELS KAEFER, 
Agravado(s): CLARICE ROMAN, Decisão: por unanimidade, I - dar provimento ao Agravo de 
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Instrumento da Reclamada CCB BRASIL S.A. nos temas "PRELIMINAR DE NULIDADE POR 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL" e "RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - 
GRUPO ECONÔMICO - SUCESSÃO" para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado 
como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019; II - deixar 
de apreciar a preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, nos termos do artigo 
282, § 2º, do CPC; III - dar provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada COMPANHIA 
INTERNACIONAL DE LOGÍSTICA S.A. para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Observação: O Dr. Leonardo Santana Caldas, patrono da parte CCB BRASIL S.A. - CRÉDITO, 
FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS, esteve presente à sessão. Processo: AIRR - 1000063-
07.2016.5.02.0312 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
CARTINT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS LTDA., Advogado: Dr. Adriano Lueth Bessa, 
Agravado(s): EDVALDO JOSÉ DOS SANTOS, Advogada: Dra. Cibele Cristina de Brito, Decisão: 
por unanimidade, dar parcial provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada para, destrancado 
o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na 
sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: RR - 204-43.2018.5.19.0007 da 19a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): MAKRO ATACADISTA S.A., 
Advogado: Dr. Roberto Trigueiro Fontes, Recorrido(s): GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA LIMA, 
Advogado: Dr. Rogério Brandão da Silva Almeida, Advogado: Dr. Fábio Alves Silva, Advogado: Dr. 
Victor Alexandre Peixoto Leal, Decisão: em virtude de pedido de vista regimental formulado pelo 
Excelentíssimo Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, suspender o julgamento do processo, após 
consignado o voto da Excelentíssima Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Relatora, que 
conheceu do Recurso de Revista, por violação ao art. 5º, LV, da Constituição da República, e, no 
mérito, deu-lhe provimento para afastar a deserção pronunciada e determinar o retorno dos autos ao 
Egrégio. TRT, a fim de que prossiga no julgamento do feito, como entender de direito. Processo: 
AIRR - 1001437-68.2017.5.02.0071 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, Advogada: Dra. Regina 
Aparecida Sevilha Seraphico, Agravado(s): IRINEU DE PAULA OLIVEIRA GERALDO, 
Advogado: Dr. Paulo Roberto Negrato, Agravado(s): ALP PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS EIRELI, Advogado: Dr. Leandro Gaidies, Decisão: em virtude de pedido de 
vista regimental formulado pelo Excelentíssimo Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, suspender o 
julgamento do processo, após consignado o voto da Excelentíssima Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Relatora, que negou provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1985-
43.2010.5.14.0000 da 14a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS - SUFRAMA, 
Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Agravado(s): PROCESSAMENTO DE DADOS E CURSOS 
TÉCNICOS LTDA. - PRODATEC, Agravado(s): CÁTIA CABRAL DE MELO, Advogado: Dr. 
Grasiely Teixeira Souza, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, 
II, do CPC, dar provimento ao Agravo de Instrumento no tema responsabilidade subsidiária do ente 
público para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 297-
08.2016.5.11.0004 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Dr. Alberto Bezerra de Melo, Procuradora: 
Dra. Aline Teixeira Leal Nunes, Agravado(s): J M SERVIÇOS PROFISSIONAIS CONSTRUÇÕES 
E COMÉRCIO LTDA., Agravado(s): ODILEIA DE SOUSA CASTRO, Advogado: Dr. Karen 
Zadora de Amorim Lacerda, Advogada: Dra. Ana Maria de Oliveira Silva, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo 
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de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 1988-76.2015.5.11.0009 da 11a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procuradora: 
Dra. Sálvia Haddad, Agravado(s): JOSÉ RONES MAIA DOS SANTOS, Advogada: Dra. Louise 
Martinez Almeida Chaves, Advogado: Dr. Júlio César de Almeida, Agravado(s): ALDRI 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente 
público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 446-
61.2017.5.10.0015 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): AMERICAN AIRLINES INC., Advogada: Dra. Ana Paula Ferreira Vizintini, 
Advogada: Dra. Priscila Rodrigues Brandt, Advogada: Dra. Letícia Ribeiro Crissiuma de Figueiredo, 
Agravado(s): ANTÔNIO CICERO DE MELO SOUSA, Advogado: Dr. Paulo Roberto Ribeiro 
Alves, Advogado: Dr. Bruno Pereira Carvalho, Agravado(s): VIT - SERVIÇOS AUXILIARES DE 
TRANSPORTES AÉREOS LTDA., Advogado: Dr. Felipe Probst Werner, Advogado: Dr. Angelito 
José Barbieri, Agravado(s): AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A., Advogado: Dr. Ítallo 
Gustavo de Almeida Leite, Advogada: Dra. Renata Christina Silveira Araújo, Agravado(s): AMBAR 
SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO S.A., Advogado: Dr. Natan Gonçalves 
Escanhoelo, Agravado(s): IFSB GH SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AÉREOS 
S.A., Advogado: Dr. Ricardo Christophe da Rocha Freire, Decisão: por unanimidade, dar provimento 
ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 365-
02.2015.5.03.0008 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Hugo Leonardo Teixeira, Advogado: Dr. 
Carlos Eduardo Guimarães Vieira Martins, Advogado: Dr. Leonardo de Mello Simão, Agravado(s): 
EDERSON CARLOS DA SILVA MARQUES, Advogado: Dr. Eder Alex de Morais, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar que 
seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 
11/12/2019. Processo: AIRR - 10340-95.2017.5.03.0002 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcos Caldas 
Martins Chagas, Agravado(s): JOAO GERALDO DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Ricardo 
Oliveira de Souza, Agravado(s): TERCEIRIZA SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Luís Paulo 
Pereira da Silva, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 370-16.2010.5.04.0026 da 4a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE - UFCSPA, Procurador: Dr. 
Fernando Sant'Anna Finn, Procuradora: Dra. Cláudia Beatriz Silva de Souza Veloso, Agravado(s): 
MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO DA SILVA, Advogado: Dr. Silvio Mauro F. Ribeiro Júnior, 
Agravado(s): JORGE MICHAEL SCHONFELD - ME, Advogado: Dr. Paulo Cícero da Camino, 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento 
ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 2261-09.2016.5.11.0013 da 11a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: 
Dr. Vitor Hugo Mota de Menezes, Agravado(s): LESSANDRA DIAS LIMA, Advogada: Dra. 
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Juliana Brenda dos Santos Fonsêca, Agravado(s): TOTAL SAÚDE SERVIÇOS MÉDICOS E 
ENFERMAGEM LTDA. - EPP, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 
1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária 
do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista 
e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 397-
34.2013.5.08.0009 da 8a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
ESTADO DO PARÁ, Procurador: Dr. Ophir Cavalcante Júnior, Procuradora: Dra. Ana Cristina 
Soares, Procurador: Dr. José Henrique Mouta Araújo, Agravado(s): DEBORA FRANCISCA DA 
COSTA SAMPAIO, Advogado: Dr. Tiago Cardoso Martins, Agravado(s): I. M. DE OLIVEIRA, 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento 
ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 10933-39.2016.5.15.0063 da 15a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): MUNICÍPIO DE CARAGUATATUBA, 
Procurador: Dr. Dorival de Paula Júnior, Agravado(s): JACQUELINE DA MOTTA SOARES 
RAMOS, Advogada: Dra. Vanessa Bolognini da Costa Soares, Agravado(s): INSTITUTO 
CORPORE PARA O DESENVOLVIMENTO DA QUALIDADE DE VIDA., Advogado: Dr. Átila 
Sauner Posse, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 723-70.2010.5.15.0084 da 15a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): BANCO DO BRASIL 
S.A., Advogado: Dr. Flávio Olímpio de Azevedo, Advogado: Dr. Flávio Renato Fanchini Terrasan, 
Agravado(s): MARIA HELENA VENCESLAU, Advogada: Dra. Débora Rios de Souza Massi, 
Agravado(s): SUPORTE SERVICOS LTDA, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade 
subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 
10153-51.2014.5.01.0066 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da 
Silva, Agravado(s): RENATA CRISTINA FRITOLI ROCA NOVO, Advogado: Dr. Ismael Souza da 
Silva, Agravado(s): RUFOLO EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES LTDA. 
- ME, Advogado: Dr. Fábio de Carvalho Couto, Agravado(s): IABAS - INSTITUTO DE ATENÇÃO 
BÁSICA E AVANÇADA À SAÚDE, Advogado: Dr. Narciso Gonçalves dos Santos, Advogado: Dr. 
Luís Fernando Golfetto Ribeiro, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de 
Instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 22-
40.2018.5.13.0002 da 13a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): JOSÉ SANTIAGO DE SALES, Advogado: Dr. Thiago Paes Fonsêca Dantas, 
Advogada: Dra. Ana Patrícia da Costa Silva Carneiro Gama, Agravado(s): MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA, Procurador: Dr. Aderaldo Cavalcanti da Silva Júnior, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado 
como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: 
AIRR - 25700-95.2009.5.02.0255 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Dr. André 
Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Agravado(s): JOÃO DENILSON DE FREITAS, Advogado: Dr. 
Mário Antônio de Souza, Agravado(s): TECNOLITE CONSTRUÇÕES E MONTAGENS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento 
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ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 659-28.2010.5.03.0138 da 3a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, 
Advogado: Dr. Edison Fernandes de Moraes, Agravado(s): ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA., 
Advogada: Dra. Ana Paula Costa Melo, Agravado(s): DIOGO BARBOSA BAIAO, Advogado: Dr. 
Sávio Tupinambá Valle, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, 
do CPC, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente 
público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 10074-
07.2016.5.15.0133 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Procurador: Dr. Fernando Luís de 
Albuquerque, Agravado(s): ANTÔNIO DA SILVA, Advogada: Dra. Nelsi Cássia Gomes Silva, 
Agravado(s): SUPPORT SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado 
como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: 
AIRR - 313-85.2016.5.14.0421 da 14a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PAVIMENTAÇÃO E SANEAMENTO - 
DEPASA, Procurador: Dr. Erica Izabel da Rocha Costa, Procuradora: Dra. Rosana Fernandes 
Magalhães Biancardi, Agravado(s): LUCIVAN SOMBRA LEÃO, Advogado: Dr. Everton José 
Ramos da Frota, Agravado(s): G. ALVES FERREIRA - ME, Advogada: Dra. Lucinéa de Fátima 
Wertz dos Santos, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente 
público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 2477-
04.2015.5.11.0013 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Dr. Luís Carlos de Paula e Sousa, 
Agravado(s): FRANCISCA RODRIGUES DA SILVA, Advogada: Dra. Kelma Souza Lima, 
Agravado(s): JM SERVIÇOS PROFISSIONAIS, CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA., 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento 
ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 41900-88.2009.5.01.0035 da 1a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): FUNDAÇÃO INSTITUTO OSWALDO 
CRUZ - FIOCRUZ, Procurador: Dr. Carlos H. Reis Neto, Procurador: Dr. Geraldo Wilames Fonseca 
e Silva, Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): SEBASTIÃO DA SILVA, 
Advogado: Dr. Beroaldo Alves Santana, Agravado(s): COOTRAM - COOPERATIVA DOS 
TRABALHADORES AUTÔNOMOS DO COMPLEXO DE MANGUINHOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo 
de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 199-64.2016.5.14.0416 da 14a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ESTADO DO ACRE, Procurador: Dr. Erica 
Izabel da Rocha Costa, Procuradora: Dra. Rosana Fernandes Magalhães Biancardi, Agravado(s): 
MARIA AUXILIADORA DE OLIVEIRA ARAÚJO, Advogado: Dr. Pedro Raposo Baueb, 
Agravado(s): M.M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, em juízo 
de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema 
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responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. 
Processo: AIRR - 1280-97.2017.5.10.0004 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB, 
Procuradora: Dra. Karina Rodrigues Leão, Agravado(s): GILBERTO GUIMARAES SILVA, 
Advogada: Dra. Erika Rodrigues Carvalho Vasconcelos, Agravado(s): NOVA LOCAL RIO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Karolinne Miranda Rodrigues, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar que 
seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 
18/12/2019. Processo: AIRR - 69-52.2010.5.03.0073 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Carlos Alberto 
Jacobsen da Rocha, Agravado(s): EDIVALDO JERÔNIMO DA SILVA, Advogado: Dr. Camila 
Montenegro de Ó de Mello, Agravado(s): SOUZA E FILHOS LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar 
provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 1157-48.2010.5.09.0562 da 9a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): CELSO MARTINS, 
Advogado: Dr. Flávia da Cunha e Castro, Agravado(s): COFERCATU COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL, Advogado: Dr. Aristides Tadeu Gianello, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado 
como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: 
AIRR - 3452-79.2010.5.06.0000 da 6a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): ESTADO DE PERNAMBUCO, Procuradora: Dra. Maria do Socorro M. Carneiro da 
Cunha, Agravado(s): ELITE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Aurélio 
Cezar Tavares Filho, Agravado(s): JOSIVALDO JOSÉ DA COSTA, Advogada: Dra. Daniela 
Siqueira Valadares, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente 
público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 20075-
87.2015.5.04.0102 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE PELOTAS, Procuradora: Dra. Tatiane Mattos França Böhmer, Agravado(s): 
EZEQUIEL DA SILVEIRA PINHEIRO, Advogado: Dr. Fernando Arndt, Agravado(s): GSH 
GESTÃO E TECNOLOGIA EM SAÚDE LTDA., Advogado: Dr. Mozart Gomes de Lima Neto, 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento 
ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 478300-43.2008.5.09.0069 da 9a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS, Procurador: Dr. Nirclésio José Zabot, Agravado(s): FERNANDO ANTÔNIO DE 
PAULA JÚNIOR, Advogado: Dr. Lázaro Brüning, Agravado(s): VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA., 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento 
ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 31-62.2016.5.14.0416 da 14a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ESTADO DO ACRE, Procurador: Dr. 
Thiago Torres Almeida, Agravado(s): ALEXANDRA RODRIGUES DA SILVA, Advogada: Dra. 
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Maria Rosiane Silva de Melo, Agravado(s): M. M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME, 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento 
ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 20218-87.2013.5.04.0121 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO GRANDE, 
Advogada: Dra. Lucília da Silva Furtado, Agravado(s): JANAÍNA LEITES DE SOUZA, Advogado: 
Dr. João Francisco Rodrigues de Souza Júnior, Agravado(s): COSTA PINHO CONSULTORIA EM 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente 
público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 1229-
69.2016.5.05.0551 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
ESTADO DA BAHIA, Procuradora: Dra. Ana Paula Tomaz Martins, Agravado(s): CILENE 
SANTOS COSTA, Advogada: Dra. Bruna Rabello Santedícola, Agravado(s): SANDES 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, Advogado: Dr. Bruno Sampaio de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar que 
seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 
11/12/2019. Processo: AIRR - 10895-97.2016.5.03.0180 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): AÇÃO CONTACT CENTER LTDA., Advogado: Dr. 
Joaquim Martins Pinheiro Filho, Agravado(s): GABRIEL AUGUSTO ROCHA XAVIER, 
Advogada: Dra. Diana Claudino Eustáquio, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 
Advogado: Dr. Ronaldo Batista de Carvalho, Advogado: Dr. Marcelo Dutra Victor, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento da primeira Reclamada no tema 
"TERCEIRIZAÇÃO - ISONOMIA ENTRE EMPREGADOS DA TOMADORA E DA 
PRESTADORA DE SERVIÇOS", para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como 
Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: 
AIRR - 24262-28.2013.5.24.0046 da 24a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, Procurador: Dr. Ulisses Schwarz 
Viana, Procurador: Dr. Nathália dos Santos Paes de Barros, Agravado(s): SENHORINHA DE 
SOUZA NETA, Advogado: Dr. Eduardo Rodrigo Ferro Crepaldi, Agravado(s): ADELINA 
APARECIDA FERREIRA ZAMPIERI - ME, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade 
subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 1187-
04.2017.5.10.0015 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Thiago Marins Messias, Agravado(s): ROBERTO 
MENDES, Advogada: Dra. Poliana Pereira Bonifácio, Advogado: Dr. Euro Cássio Tavares de Lima 
Júnior, Agravado(s): G.L. TRANSPORTADORA E SERVIÇOS EIRELI - EPP, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar que 
seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 
11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 4-79.2016.5.14.0416 da 14a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ESTADO DO ACRE, Procurador: Dr. David Laerte Vieira, 
Procurador: Dr. Gabriel Peixoto Dourado, Procurador: Dr. Luciano Fleming Leitão, Agravado(s): 
MARIA ZENEIDE MOURA DA SILVA, Advogada: Dra. Maria Rosiane Silva de Melo, 
Agravado(s): M.M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, em juízo 
de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar 
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provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 59700-67.2009.5.20.0014 da 
20a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): FUNDAÇÃO 
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, Procuradora: Dra. Luciana 
Hoff, Agravado(s): VALDELANIA DO NASCIMENTO SANTOS, Advogada: Dra. Josefa Dias 
Zachariadhes, Agravado(s): ALFALIT BRASIL, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, 
na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema 
responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. 
Processo: AIRR - 702-27.2014.5.09.0018 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): RUMO MALHA SUL S.A., Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, 
Advogado: Dr. Fábio Korenblum, Agravado(s): DERLI TEODORO DE OLIVEIRA, Advogada: 
Dra. Rosângela Khater, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento no 
tema "INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - VALOR - DOENÇA OCUPACIONAL", para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 101293-24.2016.5.01.0511 da 
1a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Renata Cotrim Nacif, Procurador: Dr. André Rodrigues Cyrino, 
Agravado(s): BEQUEST CENTRAL DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Thiago Brock, 
Advogado: Dr. Luigi Cataldo Batista, Agravado(s): JOSÉ CARDOSO SANTANA, Advogada: Dra. 
Priscila Korn Friggo, Advogado: Dr. Cláudia Rivas Vieira, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado 
como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: 
AIRR - 61540-77.2006.5.02.0060 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI, 
Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Agravado(s): OLÍMPIO CASSEMIRO SILVA NETO, Advogado: 
Dr. Márcio Taveira de Melo, Agravado(s): GRAUPERA MENDONÇA TURISMO LTDA., 
Advogado: Dr. Décio Flávio Gonçalves Torres Freire, Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema 
responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. 
Processo: AIRR - 675-48.2015.5.11.0052 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Dra. Thiciane Guanabara 
Souza, Procurador: Dr. Marcelo de Sá Mendes, Procuradora: Dra. Aline de Souza Ribeiro, 
Agravado(s): MARIA DOMINGA SOUSA, Advogado: Dr. Paulo Sérgio de Souza, Agravado(s): 
VALE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Dr. Juliano Souza Pelegrini, Decisão: 
por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao 
Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 20808-88.2015.5.04.0252 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): PAQUETÁ CALÇADOS LTDA., 
Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s): JOCIELE DE OLIVEIRA MOURA, 
Advogada: Dra. Viviane Machado Vieira, Decisão: por unanimidade, dar parcial provimento ao 
Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de 
Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 52600-
29.2009.5.24.0021 da 24a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
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Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, 
Agravado(s): ALINE VARGAS VIEGAS, Advogado: Dr. José Tibiriçá Martins Ferreira, 
Agravado(s): EMPRESA EVOLUTION ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar 
provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 1291-81.2013.5.02.0201 da 2a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): COBRA TECNOLOGIA 
S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Loureiro Coutinho, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Advogada: Dra. Roberta Maciel Guimarães, Agravado(s): ANDERSON NASCIMENTO DE JESUS, 
Advogado: Dr. Rafael de Souza Lino, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. 
Flávio Olímpio de Azevedo, Agravado(s): FIXTI SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO LTDA., Advogada: Dra. Elizabete Leite Scheibmayr, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado 
como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: 
ARR - 1001047-91.2016.5.02.0020 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s), Agravado(a)(s) e Recorrente(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA-SP, 
Procurador: Dr. Eduardo Lima Campos de Faria, Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): 
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, 
Procurador: Dr. Gustavo Lacerda Anello, Agravado(s) e Recorrido(s): VANDERIANO FELIX DE 
ANDRADE, Advogada: Dra. Elisangela de Sousa, Agravado(s) e Recorrido(s): MASSA FALIDA da 
ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI , Advogada: Dra. Beatriz Quintana 
Novaes, Decisão: por unanimidade, I - conhecer do Recurso de Revista, por violação ao art. 71, § 1º, 
da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a condenação subsidiária imposta 
à terceira Reclamada (FUNDAÇÃO CASA-SP); e II - julgar prejudicada a análise do tópico 
remanescente do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 31740-36.2005.5.10.0021 da 10a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Dr. Jair José Perin, Agravado(s): JOÃO BATISTA FIGUEREDO, Advogado: Dr. 
Alessandro Freitas da Rocha, Agravado(s): FLORA GARDEN GRAMADOS E PAISAGISMO 
LTDA., Agravado(s): AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo 
de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 1000148-26.2016.5.02.0204 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): IOLANDA DA SILVA GAMA, 
Advogado: Dr. Roberto Hiromi Sonoda, Agravado(s): EXECUÇÃO, CONSTRUÇÃO E 
TERCEIRIZAÇÃO EIRELI, Advogada: Dra. Carla Carolina de Santana Silva Crivelari, 
Agravado(s): FIEB FUNDAÇÃO INSTITUTO DE EDUCACAO DE BARUERI, Advogado: Dr. 
Marcelo Moleiro dos Reis, Agravado(s): MUNICÍPIO DE BARUERI, Procurador: Dr. Paulo Adolfo 
Willi, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 1236-48.2015.5.02.0044 da 2a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ROSANGELA MARIANO DE SOUZA, 
Advogada: Dra. Suzi Werson Mazzucco, Agravado(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP, 
Procurador: Dr. Nazário Cleodon de Medeiros, Procuradora: Dra. Paola Renata Pinheiro Failla, 
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Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 257340-65.2008.5.12.0037 da 12a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
SANTA CATARINA, Procurador: Dr. Josmar Krahl, Procuradora: Dra. Ana Paula Evangelista de 
Araújo, Procuradora: Dra. Célia Maria Nascimento Ribeiro, Agravado(s): SANDRA DA SILVA, 
Advogada: Dra. Perla Alves de Brito, Agravado(s): EBV LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E 
SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA., Advogado: Dr. Suzan Kemily Dresch Mendes, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo 
de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 20582-34.2014.5.04.0021 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): HOSPITAL NOSSA SENHORA DA 
CONCEIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Dante Rossi, Agravado(s): MARIANA ALVES DELGADO, 
Advogado: Dr. Paulo Alves Buarque, Agravado(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E 
REPRESENTAÇÃO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Dra. Rita Kássia 
Neske Unfer, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, 
dar provimento ao Agravo de Instrumento no tema responsabilidade subsidiária do ente público para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 1-80.2016.5.10.0111 da 
10a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): DISTRITO 
FEDERAL, Advogado: Dr. Welbio Coelho Silva, Agravado(s): SANDRA SOUZA SANTOS 
MOURA, Advogado: Dr. Flávio Augusto de Pontes Rodrigues, Agravado(s): MASTER 
RESTAURANTE LTDA., Advogado: Dr. Carlos Roberto Lucas França, Decisão: por unanimidade, 
em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de 
imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente 
público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 266800-
71.2010.5.03.0000 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Agravado(s): MARIA 
APARECIDA ABRANDES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Geraldo Liberato Sant'anna, 
Agravado(s): ZL AMBIENTAL LTDA., Advogado: Dr. Germano Augusto Serafim Cota, Decisão: 
por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao 
Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 33-79.2013.5.14.0402 da 14a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ESTADO DO ACRE, Procurador: Dr. 
Harlem Moreira de Sousa, Procurador: Dr. Tiago Cordeiro Nogueira, Agravado(s): CLEINICE DIAS 
LIMA, Advogada: Dra. Wilka Soares Gadelha, Agravado(s): O. C. OLIVEIRA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo 
para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária 
do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista 
e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 168-
44.2011.5.04.0013 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): MOBRA 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Elias Stevenson Barber Júnior, Agravado(s): 
GIOVANI PEREIRA MARQUES, Advogado: Dr. José Evanir de Oliveira Marques, Decisão: por 
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unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo 
para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária 
do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista 
e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 576-
42.2011.5.09.0095 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Gisele Hatschbach Bittencourt, Procuradora: Dra. Caroline de 
Melo e Torres, Agravado(s): INTERSEPT VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. 
Ivo Bernardino Cardoso, Agravado(s): ESPÓLIO de LURDES SOUZA DA SILVA GONÇALVES 
E OUTRA, Advogada: Dra. Carla Martini, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao 
Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 136-10.2017.5.14.0091 da 14a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Aline Martins Lima, Advogado: Dr. 
Alexandre Reybmm de Menezes, Agravado(s): GRETE ALVES DOS SANTOS, Advogado: Dr. 
Márcia Regina Barbisan de Souza, Agravado(s): EXTRALIMP TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS 
EIRELI, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar 
provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema 
responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: Ag-AIRR - 444-96.2014.5.02.0281 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Cláudia Helena 
Destefani Lacerda, Procurador: Dr. Fábio Luciano de Campos, Agravado(s): LUCINÉIA 
WATANABE, Advogada: Dra. Katiane Bonifácio dos Santos, Agravado(s): VISA LIMPADORA 
SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 
1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de 
Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 470-61.2012.5.02.0056 da 2a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Rodrigo 
Borges Junot, Agravado(s): IMACULADA PEREIRA NEVES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. 
Eduardo Diogo Tavares, Agravado(s): ESUTA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: 
por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao 
Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade 
subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 
92-81.2013.5.10.0013 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Luiz Felipe Cardoso de Moraes Filho, Agravado(s): 
MARILENE SANTANA DA PAZ, Advogado: Dr. Sérgio Luiz Tomaz, Decisão: por unanimidade, 
em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de 
imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente 
público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 399-
79.2012.5.01.0511 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, Procurador: Dr. Raquel do N. Ramos Rohr, 
Agravado(s): IRLANDERSON HELENO TAVARES, Advogado: Dr. Vinicius Trigo Corguinha, 
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Agravado(s): DNA MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA LTDA., Advogado: Dr. Dante Allevato, 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento 
ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade 
subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 
198-79.2016.5.14.0416 da 14a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): ESTADO DO ACRE, Procurador: Dr. Erica Izabel da Rocha Costa, Procuradora: Dra. 
Rosana Fernandes Magalhães Biancardi, Agravado(s): MARIA SIRLEI DE SOUZA FERREIRA, 
Advogado: Dr. Antônio de Carvalho Medeiros Júnior, Agravado(s): M. M. COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, 
II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, 
no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que 
seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 
18/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 507-03.2012.5.09.0668 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. César Harasymowicz, Advogado: Dr. Wagner Dilay, 
Agravado(s): PABLO GRANDE LAUSCH, Advogado: Dr. Valtecir César Manfroi, Agravado(s): 
SINTONIA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA. - ME, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo 
para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária 
do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista 
e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 256-
68.2012.5.02.0089 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Thaís 
Rodrigues Marcondes Pinho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Rodrigo Borges Junot, 
Agravado(s): APARECIDA MENA DA SILVA, Advogado: Dr. Edjane Alves da Silva, Advogado: 
Dr. Jorge Donizetti Fernandes, Agravado(s): CAPTAR SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., 
Agravado(s): EMT - EMPRESA DE MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA., Advogado: Dr. 
Fábio Araújo Lima, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no 
tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: Ag-AIRR - 402-45.2012.5.03.0069 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS – 
ECT, Advogada: Dra. Juliana Portilho Floriani, Advogado: Dr. Eduardo Mendes Sá, Advogada: Dra. 
Fabiola Diogo Silva Maciel, Agravado(s): TAIS REGINA COSTA AMARO, Advogado: Dr. Lucius 
Batista Araújo, Agravado(s): GRIFFON CONSULTORIA E SERVICOS LTDA., Advogada: Dra. 
Bruna Cristina Santana de Andrade, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do 
art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de 
Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 100-10.2013.5.02.0004 da 2a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Renata Passos Pinho Martins, Procurador: Dr. Dayse Rossini de 
Moraes, Agravado(s): VALDILSON PRATES SANTANA, Advogado: Dr. Ademir Gonçalves 
Marques, Agravado(s): J.L.P. ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Leandro 
Paulino Mussio, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
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CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no 
tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: Ag-AIRR - 352-90.2013.5.09.0659 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ELETROSUL CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogado: Dr. 
Luciano José da Silva, Agravado(s): SEBASTIÃO ESTEVÃO, Advogado: Dr. Élcio José Melhem 
Filho, Agravado(s): AMAZONTECH SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA., Advogado: Dr. Wanderley 
Musial Júnior, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, 
dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema 
responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: Ag-AIRR - 578-14.2011.5.04.0010 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Dra. Ivete 
Maria Razzera, Procurador: Dr. Luiz Fernando Lemke Krieger, Agravado(s): ANA RAQUEL DIAS 
MARTINS, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. Marcos Caldas Martins Chagas, Agravado(s): LINE SERVICE QUALITY 
LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Advogado: Dr. Charles Cadore Oleques, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo 
para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária 
do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista 
e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 379-
05.2012.5.15.0154 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Paulo 
Henrique Moura Leite, Agravado(s): ZENILDO SANTOS DA SILVA, Advogado: Dr. Humberto 
Ferrari Neto, Agravado(s): PORTAL P SERVIÇO DE VIGILÂNCIA LTDA. - EPP, Advogado: Dr. 
Ronaldo Tecchio Júnior, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, 
II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, 
no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que 
seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 
11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 112-68.2010.5.10.0016 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Agravado(s): CRISTIANE FERREIRA DE QUEIROZ, Advogado: Dr. Bruno Leonardo 
Lopoes de Lima, Agravado(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: 
por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao 
Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade 
subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 
433-71.2011.5.15.0132 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
ITAMARA DA SILVA BRISON, Advogado: Dr. Juliana Vendramini dos Santos, Agravado(s): 
COSEJES - SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar 
provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 198-32.2014.5.03.0036 da 
3a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE JUIZ DE FORA UFJF, Procurador: Dr. Rafael Abijaodi Lopes de Vasconcellos, 
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Procurador: Dr. Gabriel Xavier Silveira, Agravado(s): SINPROTESV - SINDICATO 
PROFISSIONAL DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE SEGURANÇA, VIGILÂNCIA, 
TRANSPORTE DE VALORES, SEGURANÇA PESSOAL, DOS TRABALHADORES EM 
EMPRESAS DE SERVIÇOS ORGÂNICOS DE SEGURANÇA, PREVENÇÃO E COMBATE A 
INCÊNDIO, AFINS E CONEXOS DO MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA - MG, Advogado: Dr. 
Guilherme Alves de Mello Franco, Agravado(s): JKMG SEGURANÇA PRIVADA LTDA., 
Advogado: Dr. José Roberto Fabre, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do 
art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de 
Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 511-95.2011.5.05.0018 da 5a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. 
Gustavo Lanat Filho, Procurador: Dr. Luiz Paulo Romano, Agravado(s): MARCOS ROBERTO 
PAIM SANTOS, Advogado: Dr. Fabio Francisco Pinheiro de Freitas, Agravado(s): MAP 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Luciano Freire de Carvalho Matos, Decisão: 
por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao 
Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade 
subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 
121-63.2012.5.04.0101 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE PELOTAS, Procurador: Dr. Daniel Amaral Bezerra, Agravado(s): 
RODRIGO ALVES DORO, Advogada: Dra. Leni Maria da Silva Franco, Agravado(s): 
SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA, Advogado: Dr. Alceu Trizotto Maia, Decisão: 
por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao 
Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade 
subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 
446-90.2012.5.11.0053 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
PATRICK GERSON LOURENÇO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Algacir Dallagassa, 
Agravado(s): MACUXI EMPRESA DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo 
para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária 
do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista 
e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 291-
73.2013.5.09.0129 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Advogado: Dr. Luciane Andréa Palla Niero, Agravado(s): PRISCILA DE SOUZA, 
Advogada: Dra. Rosângela Khater, Agravado(s): ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E 
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, 
na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao 
Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 203-67.2017.5.14.0416 da 14a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE PAVIMENTAÇÃO E SANEAMENTO - DEPASA, Procuradora: Dra. Rosana Fernandes 
Magalhães Biancardi, Procurador: Dr. David Laerte Vieira, Agravado(s): ANGELANE 
RODRIGUES SANTIAGO, Advogado: Dr. Bráulio de Medeiros Gonçalves, Agravado(s): G. 
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ALVES FERREIRA - ME, Advogada: Dra. Maria Fabiany dos Santos Andrade, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo 
para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária 
do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista 
e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 473-
20.2011.5.05.0039 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Ruy Sérgio Deiró da Paixão, Agravado(s): GERSON 
SOUZA DE JESUS, Advogado: Dr. Max Weber Nobre de Castro, Advogado: Dr. Elzevir Ferraz de 
Oliveira Filho, Agravado(s): PONTESEG - SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Dr. 
Henrique Gonçalves Trindade, Advogado: Dr. João Humberto Martorelli, Decisão: por unanimidade, 
em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de 
imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente 
público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 44-
13.2013.5.11.0008 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Dr. Ricardo de Mattos do Nascimento, 
Procurador: Dr. Luís Carlos de Paula e Sousa, Agravado(s): SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA 
FRANCA DE MANAUS - SUFRAMA, Procurador: Dr. Rociney Góes Gomes de Melo, 
Agravado(s): EDÍLIO DA SILVA MACHADO, Advogado: Dr. David Silva David, Agravado(s): 
MARSHAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar 
provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 185-80.2012.5.04.0131 da 
4a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO PAMPA - UNIPAMPA, Procurador: Dr. João Pedro Hein da Silva, Procurador: Dr. 
Ricardo A. Ferreira, Agravado(s): ANA CRISTINA USSANDIZAGA GONÇALVES, Advogado: 
Dr. Leonardo Corrêa Isquierdo, Agravado(s): A.R.P. AMBIENTAL, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar 
provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema 
responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. 
Processo: Ag-AIRR - 380-67.2012.5.02.0019 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. Cláudia Beatriz Maia Silva, Procurador: Dr. Rodrigo Trindade Castanheira 
Menicucci, Agravado(s): LUCIANA BAUCH, Advogado: Dr. Laércio Sandes de Oliveira, 
Agravado(s): SÃO LOURENÇO DA SERRA SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo 
para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária 
do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista 
e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 413-
14.2015.5.05.0037 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Ivan Brandi, Procurador: Dr. Adriano Ferrari Santana, 
Procuradora: Dra. Aline Azevedo Nunes, Agravado(s): ROSINEIDE SILVA MOREIRA, Advogado: 
Dr. Rafael Barbosa Nogueira, Advogado: Dr. Nelson de Oliveira Neto, Agravado(s): DELTA 
LOCAÇÃO DE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA., Advogado: Dr. Washington Luiz 
Dias Pimentel Júnior, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, 
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do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no 
tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: Ag-AIRR - 116-13.2012.5.23.0004 da 23a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Marianne Cury Paiva, 
Agravado(s): REGINALDO SIOMA DA SILVA, Advogado: Dr. Antônio João dos Santos, Decisão: 
por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao 
Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade 
subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 
546-38.2011.5.09.0020 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
SUELY GONÇALVES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Agravado(s): 
EXECUTIVA SERVIÇOS PATRIMONIAIS LTDA., Advogado: Dr. Luiz Carlos João Arbugeri 
Filho, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar 
provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema 
responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: Ag-AIRR - 184-39.2016.5.10.0018 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO 
NACIONAL - IPHAN, Procuradora: Dra. Ana Paula Evangelista de Araújo, Procurador: Dr. Rafael 
Pinheiro Dantas, Agravado(s): TATIANE DE OLIVEIRA SOUSA, Advogado: Dr. Sidnei Amorim, 
Agravado(s): PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar 
provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 422-46.2014.5.05.0025 da 
5a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): BANCO DO BRASIL 
S.A., Advogada: Dra. Ana Regina Marques Brandão, Agravado(s): LEONARDO ARAÚJO DE 
ALMEIDA, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Bacelar Cerqueira, Agravado(s): BORGES E 
NOGUEIRA SERVIÇOS LTDA. - ME, Agravado(s): LUCRA CADASTROS E SERVIÇOS LTDA. 
- EPP, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar 
provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema 
responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: Ag-AIRR - 139-37.2011.5.01.0058 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. José Mauro Monteiro, Agravado(s): 
LUCIANA JESUS DE ARAÚJO, Advogado: Dr. Marcelo Oliva Pinheiro, Agravado(s): PROBANK 
S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Rodolfo Lima de Sousa, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo 
para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária 
do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista 
e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 379-
25.2011.5.15.0094 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Caroline de Melo e Torres, Procuradora: Dra. 
Danielle Christine Miranda Gheventer, Agravado(s): PEDRO HENRIQUE CORREIA LOPES, 
Advogado: Dr. Ivani José Lourenço, Agravado(s): COSEJES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
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LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar 
provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema 
responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: Ag-AIRR - 495-66.2012.5.10.0019 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): JULIMAR SANTOS DE JESUS, Advogado: Dr. Abádio Ferreira da Silva, 
Agravado(s): CAPTAR SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Advogada: Dra. Erika Feitosa Benevides, 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento 
ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade 
subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 
166-52.2011.5.05.0464 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
NILSON PEREIRA GAMA, Advogada: Dra. Maria Dineide C. Pereira, Agravado(s): FOCUS 
LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS DE LIMPEZA, Decisão: por unanimidade, em juízo 
de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar 
provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 284-72.2012.5.10.0005 da 
10a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Dra. Clysses Adelina Homar, Agravado(s): CLEBSON GOMES DE SOUZA, 
Advogado: Dr. José Alberto Queiroz da Silva, Agravado(s): WORK - SERVICES CONSERVAÇÃO 
E LIMPEZA LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, 
II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, 
no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que 
seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 
11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 238-86.2013.5.11.0016 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procuradora: Dra. Sandra 
Maria do Couto e Silva, Procurador: Dr. Ricardo de Mattos do Nascimento, Procurador: Dr. Vitor 
Hugo Mota de Menezes, Agravado(s): ROZILENE DO NASCIMENTO PRAIA, Advogada: Dra. 
Marly Gomes Capote, Agravado(s): LAURIMAR VINHOTE DE SOUZA - EPP, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo 
para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária 
do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista 
e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 386-
62.2015.5.21.0012 da 21a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Dr. Ricardo George Furtado 
de M. e Menezes, Procurador: Dr. Antenor Roberto S. de Medeiros, Procuradora: Dra. Tereza 
Cristina Ramalho Teixeira, Agravado(s): TATIANE GLADYS DE MESQUITA, Advogado: Dr. 
Allan Cássio de Oliveira Lima, Advogado: Dr. Rafael de Alencar Galvão, Agravado(s): INSTITUTO 
NACIONAL DE ASSISTENCIA A SAUDE E A EDUCACAO - INASE, Decisão: por unanimidade, 
em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de 
imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente 
público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 490-
74.2013.5.23.0107 da 23a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
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Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. 
Antônio José Nogueira Santana, Agravado(s): ISABELA DA COSTA SOARES, Advogado: Dr. 
Mikael Aguirre Cavalcanti, Agravado(s): UNIDADE DE ATENDIMENTO MÉDICO DE 
PINDAMONHANGABA S/S LTDA. - UAMP, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao 
Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 77-05.2010.5.10.0018 da 10a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): GILMAR VICENTE DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. 
Ricardo Côrtes de Oliveira Braga, Agravado(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS 
LTDA., Advogado: Dr. Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, Decisão: por unanimidade, em juízo 
de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar 
provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 414-16.2013.5.10.0009 da 
10a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Dra. Esther Regina Corrêa Leite Prado, Procuradora: Dra. Juliane Almudi de Freitas, 
Agravado(s): UBIRAJARA GUILHERME DE SOUSA, Advogado: Dr. Ricardo Côrtes de Oliveira 
Braga, Agravado(s): SUBLIME SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo 
de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar 
provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 227-32.2016.5.14.0416 da 
14a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ESTADO DO 
ACRE, Procurador: Dr. Erica Izabel da Rocha Costa, Procurador: Dr. Thiago Torres Almeida, 
Procurador: Dr. Vinícius Cerqueira de Souza, Agravado(s): CLAUBERTO CHAVES DE SOUZA, 
Advogado: Dr. Alexandre José Ferreira Neves, Advogada: Dra. Mariane Gomes Henriques, 
Agravado(s): TEIXEIRA & AGUIAR LTDA. - EPP, Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar 
provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 313-39.2016.5.14.0404 da 
14a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ESTADO DO 
ACRE, Procurador: Dr. David Laerte Vieira, Procurador: Dr. Luciano Fleming Leitão, Agravado(s): 
IDELVAN RIBEIRO DE LIMA, Advogado: Dr. Samuel Gomes de Almeida, Agravado(s): 
TEIXEIRA & AGUIAR LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 
1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de 
Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 431-71.2011.5.15.0045 da 15a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. 
Danielle Christine Miranda Gheventer, Procuradora: Dra. Cristiane Flores Soares Rollin, 
Agravado(s): SOLANGE COSTA BARRETO SANTOS, Advogado: Dr. Juliana Vendramini dos 
Santos, Agravado(s): COSEJES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade, 
em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de 
imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente 
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público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 596-
56.2011.5.02.0021 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Rodrigo Borges Junot, Agravado(s): POWER SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Caio Augusto P. de Oliveira, Agravado(s): JOAQUIM 
FLORIANO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Eduardo Tofoli, Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar 
provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 197-39.2016.5.14.0402 da 
14a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ESTADO DO 
ACRE, Procurador: Dr. Thiago Torres Almeida, Agravado(s): DELZENIR GOMES DE MORAIS, 
Advogada: Dra. Gisele Gonçalves Pinheiro Moreira, Agravado(s): M. M. COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, 
II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, 
no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que 
seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 
18/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 362-18.2010.5.15.0128 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Rafael Cardoso de Barros, 
Procurador: Dr. Márcia de Holleben Junqueira, Agravado(s): LUÍS HENRIQUE DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Ademar Pereira, Agravado(s): PETROS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento 
ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade 
subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 
271-51.2016.5.14.0416 da 14a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): ESTADO DO ACRE, Procurador: Dr. Thiago Torres Almeida, Agravado(s): 
ELIZÂNGELA SOUZA DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Ozania Maria de Almeida, Agravado(s): 
M. M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, 
na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao 
Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 365-74.2011.5.04.0861 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Marcos 
Wanderley da Silva, Agravado(s): MARISTELA DA SILVA LOPES, Advogado: Dr. Érico Caon 
Pires, Agravado(s): PROBANK S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Rodolfo 
Lima de Sousa, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no 
tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: Ag-AIRR - 1012-81.2011.5.01.0011 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO - FAETEC, Procurador: Dr. Emerson Barbosa Maciel, Procuradora: Dra. 
Renata Cotrim Nacif, Agravado(s): LUÍZ OTÁVIO FERREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Jorge 
Francisco Penedo, Agravado(s): BSI DO BRASIL - BRASÍLIA SOLUÇÕES INTELIGENTES 
LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar 
provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema 
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responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: Ag-AIRR - 699-66.2013.5.02.0062 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Dra. Cláudia Helena Destefani Lacerda, Procuradora: Dra. Natália Kalil Chad Sombra, 
Procuradora: Dra. Michelle Najara Aparecida Silva, Agravado(s): SILVANA GALDINO DA 
SILVA, Advogado: Dr. José Arthur Di Prospero Júnior, Agravado(s): TERRA AZUL - 
ALIMENTAÇÃO COLETIVA E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar 
provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 687-69.2015.5.02.0066 da 
2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Dr. Gustavo Bezerra Muniz de Andrade, Procuradora: Dra. Cláudia Helena 
Destefani Lacerda, Agravado(s): VIVIANA PINTO BARBOSA DE SOUZA, Advogado: Dr. Wilson 
Roberto Florio, Agravado(s): VISA CLEAN PORTARIA E HIGIENIZAÇÃO LTDA., Advogada: 
Dra. Vanessa Abrahão Rabay, Advogado: Dr. Wolney Marinho Júnior, Decisão: por unanimidade, 
em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de 
imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente 
público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 915-
71.2012.5.09.0513 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Luciana Santos 
de Oliveira, Advogado: Dr. Mateus Campos Felipe, Advogado: Dr. André Nogueira de Miranda 
Pereira Pinto, Agravado(s): FRANCO GIMENEZ MENICUCCI, Advogado: Dr. Luís Eduardo 
Paliarini, Agravado(s): SINTONIA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS TEMPORÁRIOS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar 
provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema 
responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: Ag-AIRR - 702-61.2015.5.02.0026 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Luísa Baran de Mello 
Alvarenga, Procuradora: Dra. Cláudia Helena Destefani Lacerda, Agravado(s): MAURA 
FERNANDES BARRETO, Advogada: Dra. Vanusa de Freitas, Agravado(s): LP BORGES CIMINO 
LIMPEZA - EPP, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no 
tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: Ag-AIRR - 655-87.2013.5.10.0009 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Samuel Lages Neves Lopes, 
Procuradora: Dra. Clarissa Freire da Cunha Galvão, Agravado(s): LUCINÉA DA SILVA SIGAIA, 
Advogado: Dr. Nathanry Morais Baldone, Agravado(s): CONDOR CONSULTORIA E 
ADMINISTRAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 
1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de 
Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 953-04.2011.5.15.0044 da 15a. Região, 
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Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. Murilo Rodrigues Júnior, Agravado(s): DALVA DO NASCIMENTO ESBRISA, 
Advogado: Dr. Dalli Carnegie Borghetti, Agravado(s): PROFESSIONAL CLEAN SERVIÇOS DE 
ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma 
do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de 
Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 698-72.2012.5.02.0432 da 2a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ, 
Advogado: Dr. Cláudia Santoro, Advogada: Dra. Débora de Araújo Hamad Youssef, Advogado: Dr. 
Paulo André Alves Teixeira, Advogada: Dra. Camila Perissini Bruzzesse, Advogado: Dr. Rafael 
Gomes Corrêa, Agravado(s): JOANA D'ARC SIQUEIRA ANINHA, Advogado: Dr. Priscila 
Conceição Felix, Agravado(s): INSTITUTO EDUCACIONAL CARVALHO, Advogado: Dr. 
Vicente Luiz Fortaleza, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, 
do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no 
tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: Ag-AIRR - 636-38.2016.5.05.0196 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Marcus Vinícius Caminha, 
Procuradora: Dra. Aline Azevedo Nunes, Agravado(s): ROGLEBSON DE OLIVEIRA CRUZ, 
Advogado: Dr. Gustavilson Roberto Leite e Silva Júnior, Agravado(s): CRETA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Robson Sant'Ana dos Santos, Decisão: por unanimidade, em 
juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, 
dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, 
para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 851-37.2010.5.02.0251 da 
2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
CUBATÃO, Procurador: Dr. Maurício Cramer Esteves, Agravado(s): ADRIANA CARVALHO DO 
NASCIMENTO, Advogado: Dr. Carlos Simões Louro Júnior, Agravado(s): CAAT - CENTRO DE 
ASSISTÊNCIA E AMPARO AO TRABALHADOR, Advogado: Dr. Adriano Ialongo Rodrigues, 
Advogado: Dr. Luís Antônio Nascimento Curi, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao 
Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 922-95.2011.5.02.0027 da 2a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Dr. Henrique Silveira Melo, Agravado(s): PAULO LUCIO DO 
NASCIMENTO, Advogado: Dr. José Arthur Di Prospero Júnior, Agravado(s): CERPOLL 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma 
do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de 
Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 622-85.2015.5.02.0030 da 2a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Paulo 
Henrique Procópio Florêncio, Procurador: Dr. Juliana de OlIveIra Costa Gomes Sato, Agravado(s): 
MARCO AURÉLIO SALES, Advogado: Dr. Alexandre Carlos Giancoli Filho, Advogado: Dr. 
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Alberto Yerevan Chamlian Filho, Agravado(s): SGE SERVIÇOS GLOBAIS DE ENERGIA E 
COMÉRCIO LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, 
do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no 
tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: Ag-AIRR - 704-77.2010.5.11.0051 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Dra. Aline 
de Souza Ribeiro, Agravado(s): EUZILENE DA CONCEICAO COSTA, Advogado: Dr. Ronaldo 
Mauro Costa Paiva, Agravado(s): SAN SERVIÇOS, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento 
ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade 
subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 
983-81.2015.5.11.0053 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procurador: Dr. Marcelo de Sá Mendes, Procuradora: Dra. 
Aline de Souza Ribeiro, Agravado(s): VALDENICE TEIXEIRA BARROS, Advogado: Dr. Winston 
Régis Valois Júnior, Agravado(s): VALE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo 
para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária 
do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista 
e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 633-
36.2012.5.10.0018 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, Advogada: Dra. 
Marina Rodrigues da Cunha Barreto Vianna, Agravado(s): TEREZINHA LOPES MORAIS MELO, 
Advogado: Dr. Genesco Resende Santiago, Agravado(s): BEIT TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar 
provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema 
responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: Ag-AIRR - 697-39.2013.5.09.0018 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): MUNICÍPIO DE LONDRINA, Procurador: Dr. Carlos Renato 
Cunha, Agravado(s): EUNICE LOURDES PEREIRA, Advogada: Dra. Aline Matos Ariukudo, 
Agravado(s): INSTITUTO GÁLATAS, Advogado: Dr. André Luiz Giudicissi Cunha, Agravado(s): 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao 
Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 892-39.2010.5.14.0002 da 14a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ESTADO DE RONDÔNIA, 
Procuradora: Dra. Jane Rodrigues Maynhone, Agravado(s): MARIO DA CONCEIÇÃO VIANA 
OLIVEIRA, Advogado: Dr. Nelson Sérgio da Silva Maciel, Agravado(s): ROCHA SEGURANCA E 
VIGILANCIA LTDA, Advogada: Dra. Sarah Melendes Lemos Queiroz, Decisão: por unanimidade, 
em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de 
imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente 
público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 596-
72.2013.5.10.0018 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
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Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Laura Fernandes de Lima Lira, Agravado(s): 
EDNA VIEIRA BRAZ, Advogada: Dra. Wilmen Ameida, Agravado(s): CONDOR CONSULTORIA 
E ADMINISTRAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 
1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de 
Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 1005-97.2011.5.15.0044 da 15a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Gislaene Plaça Lopes, Agravado(s): PROFESSIONAL 
CLEAN SERVIÇOS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA., Agravado(s): CLARICE MARIA 
FLORIANO, Advogado: Dr. Dalli Carnegie Borghetti, Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar 
provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 637-64.2010.5.18.0004 da 
18a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): EDNALDO FERNANDES 
OLIVEIRA, Advogado: Dr. Flávio Augusto Rodrigues Sousa, Agravado(s): CONTRAT 
ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao 
Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 790-72.2014.5.15.0091 da 15a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Paula Nelly Dionigi, Procurador: Dr. Fábio Alexandre 
Coelho, Agravado(s): ROSANA FERREIRA, Advogado: Dr. Franco Genovese Gomes, Advogada: 
Dra. Ana Cândida Eugênio Pinto, Agravado(s): ADEMI ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 
LTDA. E OUTRA, Advogado: Dr. Paulo Henrique de Souza Freitas, Agravado(s): CRYSTAL 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP, Advogado: Dr. José Maurício Xavier Júnior, 
Agravado(s): DINÂMICA SERVIÇOS GERAIS EIRELI, Agravado(s): METRÓPOLE 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma 
do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de 
Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 1130-50.2016.5.05.0341 da 5a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, 
Procurador: Dr. Igor Veiga Carvalho Pinto Teixeira, Procurador: Dr. Marco Aurélio de Castro Júnior, 
Agravado(s): MARIA JURANEIDE RÉGIS MORAIS, Advogado: Dr. Rubnério Araújo Ferreira, 
Advogado: Dr. João Severiano de Souza, Agravado(s): SANDES CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS 
EIRELI, Advogada: Dra. Paloma Castro Coutinho, Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar 
provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 601-31.2011.5.09.0006 da 
9a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): KARLA PEREIRA BAUM, 
Advogado: Dr. Álvaro Eiji Nakashima, Agravado(s): SERVNAC SOLUCOES CORPORATIVAS 
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LTDA, Advogada: Dra. Erika Feitosa Benevides, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, 
na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao 
Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 1019-55.2012.5.04.0011 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO 
ALEGRE, Procurador: Dr. Luís Maximiliano Leal Telesca Mota, Procurador: Dr. Albert Abuabara, 
Agravado(s): GABRIEL OURIQUE DE NEGREIROS, Advogado: Dr. Dante Alencar Marques, 
Agravado(s): LYNX SUL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Aluísio Coutinho 
Guedes Pinto, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, 
dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema 
responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: Ag-AIRR - 865-36.2014.5.05.0012 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Marcus Vinícius Caminha, 
Procuradora: Dra. Aline Azevedo Nunes, Agravado(s): WELLINGTON SANTOS LYRA, 
Advogado: Dr. Bráulio Leal Teixeira Santos, Agravado(s): DELTA LOCAÇÃO DE SERVIÇOS E 
EMPREENDIMENTOS LTDA., Advogado: Dr. Márcio Martins de Cerqueira Pinheiro, Advogado: 
Dr. Washington Luiz Dias Pimentel Júnior, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao 
Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 1103-34.2014.5.02.0046 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. Renato Spaggiari, Procurador: Dr. Fabio Fernando Jacob, Agravado(s): IGOR 
GONÇALVES PEDROSO, Advogado: Dr. Glauce Maria Pereira, Agravado(s): CR5 BRASIL 
SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, 
do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no 
tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: Ag-AIRR - 1182-48.2010.5.01.0024 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Waldir Zagaglia, 
Procurador: Dr. Emerson Barbosa Maciel, Agravado(s): CLAYTON BASSU DE MATOS, 
Advogado: Dr. Cláudio Gualberto Dias, Agravado(s): FUNDAÇÃO OSCAR RUDGE, Advogado: 
Dr. Luiz Edilson Santos Silva, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 
1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de 
Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 951-18.2011.5.15.0017 da 15a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Daniel Henrique Ferreira Tolentino, Procurador: Dr. 
Murilo Rodrigues Júnior, Agravado(s): ROSALINA BERNARDES, Advogado: Dr. Dalli Carnegie 
Borghetti, Agravado(s): PROFESSIONAL CLEAN SERVIÇOS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO 
LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar 
provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema 
responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
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Processo: Ag-AIRR - 1073-32.2012.5.02.0090 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 
ECT, Advogado: Dr. César Harasymowicz, Agravado(s): KATIA CRISTINA PINHEIRO DA 
SILVA, Advogado: Dr. Fernando Cílio de Souza, Agravado(s): BIOPÍAST - SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar 
provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema 
responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: Ag-AIRR - 674-05.2014.5.02.0002 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Mirna Natália Amaral da Guia Martins, 
Procuradora: Dra. Anna Luiza Quintella Fernandes, Agravado(s): JOSÉ AUGUSTO DO 
NASCIMENTO FERREIRA, Advogado: Dr. Manoel do Monte Neto, Agravado(s): CR5 BRASIL 
SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, 
do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no 
tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: Ag-AIRR - 867-30.2014.5.02.0031 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Dra. Cláudia Helena Destefani de Lacerda, Procurador: Dr. André Brawerman, 
Agravado(s): ISAURA MARIA DOS SANTOS PEREIRA, Advogada: Dra. Cibele dos Santos 
Tadim Neves Spíndola, Agravado(s): VISA LIMPADORA SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: 
por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao 
Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade 
subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 
1150-73.2012.5.02.0241 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Cláudia 
Helena Destefani Lacerda, Agravado(s): LUCIENE SOUZA SANTOS, Advogado: Dr. Célia Biondo 
Polotto, Agravado(s): P.S. SERVICE SYSTEM TEMPORÁRIA LTDA., Advogado: Dr. Teófilo 
Antônio dos Santos Filho, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, 
II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, 
no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que 
seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 
11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 637-33.2011.5.15.0127 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Normando Delgado dos Santos, Agravado(s): CRISTIANE 
APARECIDA FERREIRA, Advogada: Dra. Maria Stela Nogueira Watanabe, Agravado(s): ORION 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao 
Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 836-22.2011.5.02.0255 da 2a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Dr. Daniel Henrique Ferreira Tolentino, Procuradora: Dra. Cíntia Órefice, 
Agravado(s): ISABEL CRISTINA PEREIRA SAMPAIO, Advogado: Dr. Mário Antônio de Souza, 
Agravado(s): BRASILPORTE COMERCIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de 
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retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar 
provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 958-08.2015.5.02.0057 da 
2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procuradora: Dra. Cláudia Helena Destefani de Lacerda, Procurador: Dr. Paulo Henrique 
Procópio Florêncio, Agravado(s): TONI EDSON DAMETTO VIANA, Advogado: Dr. Flávio 
Augusto El Ackel, Agravado(s): EL SHADAI, COMÉRCIO DE MATERIAIS DE SEGURANÇA, 
SERVIÇOS DE PORTARIA E LIMPEZA EM GERAL LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo 
de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar 
provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 1214-95.2011.5.04.0004 
da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS - DMAE, Advogado: Dr. Rafael 
Vincente Ramos, Agravado(s): KAMILA TRASSANTE MACHADO, Advogado: Dr. Evaristo Luiz 
Heis, Agravado(s): LINE SERVICE QUALITY LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: 
por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao 
Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade 
subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 
1211-38.2011.5.15.0133 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Mercival 
Panserini, Agravado(s): VALDELIS RIBEIRO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Dalli Carnegie 
Borghetti, Agravado(s): PROFESSIONAL CLEAN SERVIÇOS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO 
LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar 
provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema 
responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: Ag-AIRR - 1230-46.2010.5.01.0011 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Alberto 
Guimarães Júnior, Agravado(s): JORGE ROBERTO DIAS RODRIGUES, Advogado: Dr. Mauro 
César dos Santos Ferraz, Agravado(s): GPS TOTAL SAÚDE GERENCIAMENTO COMÉRCIO E 
SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA., Advogado: Dr. Marcos Antônio de Souza Silveira, Decisão: 
por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao 
Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade 
subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 
1148-25.2010.5.04.0013 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Procurador: Dr. Luís Maximiliano Leal Telesca 
Mota, Procurador: Dr. Pedro Luís Martins, Agravado(s): JORGE LUIZ DEMBSKI FONSECA, 
Advogado: Dr. Gustavo Fábio, Agravado(s): REAÇÃO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento 
ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade 
subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 
1109-05.2011.5.10.0020 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
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Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
FRANCISCO CLÁUDIO SILVA DE ABREU, Advogado: Dr. Cézar Rocha Pereira dos Santos, 
Agravado(s): VISUAL - LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO LTDA., 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento 
ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade 
subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 
1221-46.2010.5.05.0020 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Bruno Sampaio Peres Fagundes, Procurador: 
Dr. Osman Tadeu de Almeida Bagdêde, Agravado(s): EDIMILTON CORREIA DO 
NASCIMENTO, Advogado: Dr. Antônio Eduardo Feijó Pereira, Advogada: Dra. Carolina Torres 
Dias, Agravado(s): ORGANIZAÇÃO BAHIA SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo 
para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária 
do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista 
e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 1024-
42.2012.5.09.0010 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, Advogado: Dr. João Joaquim Martinelli, Agravado(s): EVA 
TAVARES FERREIRA, Advogada: Dra. Karyn Cristine Hryszko Machado, Advogada: Dra. Maria 
Carolina Mattar Diaz, Agravado(s): GERALDO J.COAN & CIA LTDA., Advogada: Dra. Renata 
Cristina Gois, Agravado(s): ERJ ADMINISTRAÇÃO E RESTAURANTES DE EMPRESAS 
LTDA., Advogado: Dr. Ruy Octávio Zanelatti, Advogado: Dr. Ivan Furlan, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo 
para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária 
do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista 
e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 1224-
86.2012.5.10.0021 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. 
Marlon Aurélio Kuntz Petry, Agravado(s): KELLY PORFIRO BATISTA, Advogada: Dra. Jorivalma 
Muniz de Sousa, Agravado(s): SINTONIA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS 
TEMPORÁRIOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, 
II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, 
no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que 
seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 
11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 1023-71.2010.5.11.0010 da 11a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - 
TRANSPETRO, Advogado: Dr. Sylvio Garcez Júnior, Agravado(s): MÁRCIO DE ALMEIDA 
MOURA, Advogado: Dr. Márcio Greyk José de Paula Raposo, Agravado(s): SICLO PRESTADORA 
DE SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma 
do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de 
Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 1176-64.2010.5.01.0081 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procuradora: Dra. Christina Aires Corrêa Lima, Procurador: Dr. Débora May, Agravado(s): 
CRISTIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Jorge dos Santos Rodrigues, 
Agravado(s): FUNDAÇÃO OSCAR RUDGE, Advogado: Dr. Luiz Edilson Santos Silva, Decisão: 
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por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao 
Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade 
subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 
1126-28.2010.5.02.0043 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Maria 
Cecília Fontana Saez, Procuradora: Dra. Renata Passos Pinho Martins, Agravado(s): CARLOS 
ANTÔNIO GOMES, Advogado: Dr. Eduardo de Oliveira Cerdeira, Agravado(s): SEPATRI 
OPERACIONAL SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Dr. Valdir Costa, Decisão: 
por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao 
Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade 
subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 
1039-13.2011.5.02.0019 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Renato Spaggiari, Agravado(s): JOSÉ 
GERALDO DA SILVA, Advogado: Dr. Jorge Donizetti Fernandes, Agravado(s): ORGANIZAÇÃO 
NÃO GOVERNAMENTAL ANJO MENINO, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao 
Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 1035-97.2012.5.15.0109 da 15a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" - CEETEPS, Procurador: Dr. Danilo Gaiotto, 
Procurador: Dr. Gustavo Justus do Amarante, Agravado(s): CÉSAR RODRIGO ROQUE, Advogado: 
Dr. Marcos Vinicius da Silva Garcia, Agravado(s): GVS - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. 
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Roque Hermínio D´Avola Filho, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo 
para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária 
do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista 
e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 1129-
89.2010.5.01.0049 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Luís Marcelo M. do Nascimento, Agravado(s): 
ELIZANE ROZA QUERES PEIXOTO, Advogada: Dra. Simone Tavares Victor, Agravado(s): 
TRUST COOPERATIVA DE TRABALHO LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar 
provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 1106-22.2011.5.15.0146 
da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): CENTRO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" - CEETEPS, Agravado(s): 
DENILSON APARECIDO DA SILVA, Advogada: Dra. Luciana Bauer de Oliveira, Agravado(s): 
BUZATI & BUZATI SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao 
Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 1291-29.2011.5.09.0663 da 9a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): MUNICÍPIO DE LONDRINA, 
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Procuradora: Dra. Maria Christina de Freitas Ramos Pugsley, Agravado(s): CINARA MIGUEL DOS 
SANTOS HERRERA, Advogado: Dr. José Carlos Feliciano Moreira, Decisão: por unanimidade, em 
juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, 
dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, 
para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 20868-05.2015.5.04.0012 
da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): FUNDAÇÃO DE 
PROTEÇÃO ESPECIAL DO RIO GRANDE DO SUL - FPE, Procurador: Dr. Gustavo Alessandro 
Kronbauer, Procuradora: Dra. Paula Ferreira Krieger, Agravado(s): JAIME PEIXOTO, Advogado: 
Dr. Luís Fernando Schmitz, Advogado: Dr. Oscar José Plentz Neto, Agravado(s): VIGILÂNCIA 
ASGARRAS S/S LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, 
II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, 
no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que 
seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 
11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 1513-11.2014.5.02.0073 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Dr. Paulo Henrique Procópio Florêncio, Procurador: Dr. Alexander Silva Guimarães Pereira, 
Agravado(s): FRANCISCA ELIZETE DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Alex Tsumoto Sato, 
Agravado(s): MULT FUNCIONAL MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo 
para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento no tema responsabilidade subsidiária do 
ente público para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 1428-
61.2015.5.02.0373 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Nilton Carlos de Almeida Coutinho, Agravado(s): 
JOHNNY LEANDRO, Advogado: Dr. Vicente Aparecido Lopes da Silva, Agravado(s): EL 
SHADAI COMÉRCIO DE MATERIAIS DE SEGURANÇA, SERVIÇOS DE PORTARIA E 
LIMPEZA EM GERAL LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 
1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de 
Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 20093-39.2014.5.04.0007 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): HOSPITAL NOSSA SENHORA 
DA CONCEIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Dante Rossi, Advogado: Dr. Rodrigo Madeira Nazario, 
Advogado: Dr. Benôni Canellas Rossi, Agravado(s): JENIFFER MUMBACH MARTINS, 
Advogado: Dr. Arthur da Silva Heis, Agravado(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E 
REPRESENTAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 
1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de 
Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 2090-26.2014.5.10.0021 da 10a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, 
Procurador: Dr. Lucas Aires Bento Graf, Agravado(s): ADÃO APARECIDO DE JESUS, Advogado: 
Dr. Jonas Duarte José da Silva, Agravado(s): OMNI EMPRESA DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
LTDA., Advogado: Dr. Heráclito Zanoni Pereira, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, 
na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao 
Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o 
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recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/12/2019. Processo: Ag-ARR - 1603-30.2010.5.03.0138 da 3a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Advogada: Dra. Leila Azevedo Sette, Agravado(s): A&C CENTRO DE CONTATOS 
S.A., Advogada: Dra. Letícia Carvalho e Franco, Agravado(s): JOSIANE MARIA DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. André Luís de Almeida Oliveira, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, 
na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo da segunda Reclamada para, de 
imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: Ag-AIRR - 1451-50.2014.5.02.0079 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Cláudia Helena 
Destefani Lacerda, Procurador: Dr. Luisa Baran de Mello Alvarenga, Procurador: Dr. Pedro Luiz 
Tiziotti, Agravado(s): FRANCISCO WILLIAN PEREIRA DOS SANTOS, Advogada: Dra. Patrícia 
Santos Martins do Couto, Agravado(s): VISA LIMPADORA SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: 
por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao 
Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade 
subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 
5557-16.2011.5.12.0036 da 12a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): OI S.A., Advogada: Dra. Alexandra da Silva Candemil, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Agravado(s): TIAGO MARTINS TATSCH, Advogado: Dr. André Bono, 
Agravado(s): GERENCIAL BRASIL PONTO DE VENDA LTDA, Advogado: Dr. Gustavo Villar 
Mello Guimarães, Agravado(s): EMPREZA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, 
na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao 
Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de 
Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 
1303-39.2012.5.09.0071 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. 
Marlon Aurélio Kuntz Petry, Advogado: Dr. Alexandre Reybmm de Menezes, Advogado: Dr. 
Eduardo Mendes Sá, Agravado(s): ANTÔNIO LUIZ PRADO, Advogado: Dr. Ronaldo Luiz 
Barboza, Agravado(s): SINTONIA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS TEMPORÁRIOS 
LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, 
dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema 
responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: Ag-AIRR - 1494-30.2012.5.15.0132 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Dra. Regina Gadducci, Procurador: Dr. Pedro Luiz Tiziotti, Agravado(s): MÁRCIA 
APARECIDA COSTA, Advogada: Dra. Lilia Maria da Silva Ferreira, Agravado(s): ENGEPORTIX 
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao 
Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 2538-42.2014.5.02.0014 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Rodrigo Trindade Castanheira Menicucci, Procuradora: 
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Dra. Cláudia Helena Destefani Lacerda, Agravado(s): MARINETE VIEIRA MOIZEIS, Advogada: 
Dra. Vanusa de Freitas, Agravado(s): VISA LIMPADORA SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: 
por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao 
Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade 
subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 
20187-79.2013.5.04.0020 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Dra. Adriana Menezes de Simão 
Kuhn, Procuradora: Dra. Aline Frare Armborst, Procuradora: Dra. Paula Ferreira Krieger, 
Agravado(s): LÚCIO CARDON, Advogada: Dra. Caroline Schossler, Agravado(s): AMPARO 
SERVIÇOS MÉDICOS SOCIEDADE SIMPLES, Advogada: Dra. Carla Fabiane Vieira Michalski, 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento 
ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade 
subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 
1255-21.2010.5.01.0056 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Dárcio Augusto Chaves Faria, 
Agravado(s): FABIANA NASCIMENTO FELIPE, Advogado: Dr. Moysés Ferreira Mendes, 
Agravado(s): QUALIDADE TOTAL OPERADORA DE RECURSOS HUMANOS LTDA., 
Advogado: Dr. Rosa Maria da Silva Cunha Estevez, Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar 
provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 1952-32.2012.5.19.0004 
da 19a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, 
Procurador: Dr. Rafael Abijaodi Lopes de Vasconcellos, Procuradora: Dra. Sandra Carvalho Van Der 
Ley Lima, Procuradora: Dra. Marisa Rocha Correto Duarte, Agravado(s): JOSÉ MARCOS DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Breno Calheiros Murta, Agravado(s): CONSTRUTORA SERCEL LTDA., 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento 
ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade 
subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 
1515-32.2014.5.02.0056 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Paulo Henrique Procópio Florêncio, 
Procuradora: Dra. Cláudia Helena Destefani Lacerda, Agravado(s): CARLA ROBERTA ROSA, 
Advogada: Dra. Juscilene Aparecida de Oliveira Melo, Agravado(s): MULT FUNCIONAL - MÃO 
DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma 
do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de 
Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 20315-76.2015.5.04.0102 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL RIOGRANDENSE - IFSUL, Procurador: Dr. 
Ricardo Alcebíades Ferreira, Procurador: Dr. Juliano de Angelis, Agravado(s): SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE SANEAMENTO DE PELOTAS - SANEP, Procuradora: Dra. Tatiane Mattos 
França Böhmer, Agravado(s): FABIANA SAIJA RIBEIRO, Advogada: Dra. Andiara Portantiolo 
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Conceição, Agravado(s): VIGILÂNCIA ASGARRAS S.S. LTDA., Decisão: por unanimidade, em 
juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, 
dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, 
para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 1876-86.2014.5.10.0004 
da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE DE BRASILIA, Procurador: Dr. Tarcísio Bessa de Magalhães Filho, Procurador: 
Dr. João Luiz França Barreto, Agravado(s): LUÍS CARLOS CAMPOS DA SILVA, Advogado: Dr. 
Carlos Eduardo de Campos Álvares da Silva, Agravado(s): PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO 
LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar 
provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema 
responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. 
Processo: Ag-AIRR - 1398-34.2013.5.02.0005 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Renato Spaggiari, 
Procurador: Dr. Fabio Fernando Jacob, Agravado(s): JOÃO DE JESUS SANTOS, Advogado: Dr. 
Rogério Paciléo Neto, Agravado(s): CONSÓRCIO SOMA - SOLUÇÕES EM MEIO AMBIENTE, 
Advogado: Dr. Gilson Garcia Júnior, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do 
art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de 
Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 2182-04.2014.5.10.0021 da 10a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, 
Procurador: Dr. Josué Pinheiro de Mendonça, Procurador: Dr. Hugo Fidelis Batista, Procurador: Dr. 
Hugo de Pontes Cezario, Agravado(s): APARECIDO ANTÔNIO DA SILVA, Advogado: Dr. Jonas 
Duarte José da Silva, Agravado(s): ONMI EMPRESA DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., 
Advogado: Dr. Heráclito Zanoni Pereira, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma 
do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de 
Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 1910-55.2012.5.11.0052 da 11a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. 
Antônio Martiniano Júnior, Procuradora: Dra. Camila Rocha Portela, Agravado(s): DANIELA 
MATOS DA SILVA, Advogado: Dr. Ronaldo Mauro Costa Paiva, Agravado(s): MACUXI - 
EMPRESA DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do 
art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de 
Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 20003-50.2013.5.04.0012 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO 
ALEGRE, Advogado: Dr. Luís Maximiliano Leal Telesca Mota, Agravado(s): LUÍS FERNANDO 
NUNES OLIVEIRA, Advogada: Dra. Cláudia de Carvalho Monassa, Agravado(s): LYNX SUL 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Aluísio Coutinho Guedes Pinto, Advogada: 
Dra. Mariana Linhares Waterkemper, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do 
art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de 
Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
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ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 2490-84.2014.5.02.0434 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Dra. Michelle Najara Aparecida Silva, Procuradora: Dra. Marina de Lima Lopes, 
Agravado(s): JAIRO JOSÉ DA SILVA, Advogada: Dra. Camila Ferreira dos Santos, Agravado(s): 
GRANDSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Mário Augusto Bardi, 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento 
ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade 
subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 
1418-41.2016.5.23.0003 da 23a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. 
Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Agravado(s): VITOR HUGO GONÇALVES DE ABREU, 
Advogado: Dr. Antônio João dos Santos, Advogada: Dra. Erica de Assis Velozo Braga, Advogado: 
Dr. Arlene Peixoto de Lima, Agravado(s): CERTARI SOLUÇÃO EM GESTÃO DE PESSOAS E 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no 
tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: Ag-AIRR - 20898-38.2014.5.04.0024 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 
ECT, Advogado: Dr. Luciana Santos de Oliveira, Advogado: Dr. Augusto Barriles, Advogado: Dr. 
Vinício Kalid Antônio, Agravado(s): JOSÉ MARDONIO DA SILVA PENHA, Advogado: Dr. Jorge 
Airton Brandão Young, Advogado: Dr. Jorge Luiz Koch Filho, Advogado: Dr. Arthur Orlando Dias 
Filho, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar 
provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema 
responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: Ag-AIRR - 1468-55.2016.5.23.0007 da 23a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 
ECT, Advogada: Dra. Geise Meuri Moraes, Advogada: Dra. Lucelaine da Silva Ribeiro, 
Agravado(s): JONATHAN MARQUES DA SILVA, Advogada: Dra. Fernanda Vaucher de Oliveira 
Kleim, Agravado(s): CERTARI SOLUÇÃO EM GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS LTDA. - 
EPP, Advogado: Dr. Marcela Cecília de Oliveira Luz, Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar 
provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 2523-74.2014.5.02.0434 
da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): CENTRO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procuradora: Dra. 
Cláudia Helena Destefani Lacerda, Procurador: Dr. Nilton Carlos de A. Coutinho, Agravado(s): 
ELIANE APARECIDA DOS SANTOS LEÃO, Advogada: Dra. Ana Cláudia Alves da Cunha, 
Agravado(s): GRANDSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, em 
juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, 
dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, 
para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 1409-29.2012.5.02.0060 
da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): FAZENDA 
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PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Gustavo Lacerda Anello, Agravado(s): 
ANTÔNIO GONZAGA DE LIMA, Advogada: Dra. Elisa Assako Maruki, Agravado(s): ARTLIMP 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no 
tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: Ag-AIRR - 2581-34.2012.5.02.0083 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): FUNDAÇÃO PARQUE ZOOLÓGICO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. Nilton Carlos de Almeida Coutinho, Procuradora: Dra. Laiza Ornelas Lima, 
Agravado(s): GEZIANE DOS SANTOS, Advogada: Dra. Raquel Aparecida Martins, Agravado(s): 
BRASINEX FORNECEDOR DE ALIMENTOS PREPARADOS LTDA., Advogado: Dr. Wellington 
da Silva Santos, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no 
tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: Ag-AIRR - 1528-57.2015.5.11.0052 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procurador: Dr. Marcelo de Sá Mendes, 
Procuradora: Dra. Aline de Souza Ribeiro, Agravado(s): RUBELVÂNIA CASTRO DE SOUSA, 
Advogado: Dr. Vanessa B. Guimarães, Agravado(s): VALE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. 
- EPP, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar 
provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema 
responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: Ag-AIRR - 20047-65.2014.5.04.0002 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Advogado: Dr. Luís 
Maximiliano Leal Telesca Mota, Agravado(s): ORLANDINA DE LOURDES CARDOSO GOMES, 
Advogado: Dr. Yuri Dellani Coelho, Agravado(s): EI MULTI SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento 
ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade 
subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 
2445-97.2013.5.01.0481 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Marcelo Mello Martins, 
Procurador: Dr. Luiz César Vianna Marques, Agravado(s): BRUNO CORDEIRO DA SILVA, 
Advogado: Dr. Carlos Renato Guerra da Fonseca, Agravado(s): VS BRASIL SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Bruno da Rocha Viana, Decisão: por unanimidade, em juízo 
de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar 
provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 1426-88.2012.5.01.0029 
da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, Procurador: Dr. Waldir Zagaglia, Procurador: Dr. Marcelo Mello Martins, 
Procuradora: Dra. Christina Aires Corrêa Lima, Agravado(s): WASHINGTON GOMES DE 
MOURA, Advogado: Dr. Edmilson de Lima Secundo, Agravado(s): RUFOLO EMPRESA DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar 
provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, 
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destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 2911-85.2012.5.02.0065 
da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Dr. Renato Spaggiari, Procurador: Dr. Fábio Fernando Jacob, 
Agravado(s): CARLOS AUGUSTO MARCONDES E OUTROS, Advogada: Dra. Fábia Coelho 
Broca, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar 
provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema 
responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: Ag-AIRR - 1515-95.2014.5.11.0051 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Dra. Vanessa Alves Freitas, 
Procuradora: Dra. Rosirene Aparecida Ribeiro, Agravado(s): MARIA DE FÁTIMA PEREIRA 
SOUSA, Advogado: Dr. Paulo Sérgio de Souza, Agravado(s): VALE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA. - EPP, Advogado: Dr. Juliano Souza Pelegrini, Decisão: ppor 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo 
para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária 
do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista 
e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 20228-
20.2014.5.04.0664 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Nei Fernando Marques Brum, Procurador: 
Dr. Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): VALDECIR MIGUEL DE ANDRADE, Advogado: Dr. 
Jamila Wisoski Moysés, Agravado(s): 24 HORAS SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., Decisão: 
por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao 
Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade 
subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 
1264-24.2012.5.09.0659 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. 
Normando Delgado dos Santos, Advogado: Dr. Eduardo Mendes Sá, Advogada: Dra. Regiane 
Olimpio Fialho, Agravado(s): ALEX CARLOS FERREIRA, Advogado: Dr. Willian dos Santos, 
Agravado(s): SINTONIA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento 
ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade 
subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 
2097-12.2013.5.10.0002 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procuradora: Dra. Rosana Alves Filgueiras Nunes, 
Procurador: Dr. Marcelo Lavocat Galvão, Agravado(s): MARIA JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA, 
Advogado: Dr. Carlos Dauton Nunes de Oliveira, Agravado(s): RODOPAX TRANSPORTES E 
TURISMO LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, 
II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, 
no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que 
seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 
18/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 2785-38.2013.5.10.0013 da 10a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): AGENCIA NACIONAL DE AGUAS - ANA, 
Procurador: Dr. Carla Fabrícia Rabelo Peron, Procurador: Dr. Oberdan Rabelo de Santana, 
Agravado(s): JOSÉ EDUARDO XAVIER E OUTROS, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, 
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Agravado(s): UNIRIO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Fabiana Vianna 
Ferrão, Agravado(s): PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, Advogado: Dr. 
Eugenio Pacceli de Morais Bontempo, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma 
do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de 
Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 1520-42.2014.5.07.0015 da 7a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ESTADO DO CEARÁ, 
Procuradora: Dra. Roberta Aline Ferreira de Lima, Agravado(s): WALESKA FIUZA THOMPSON, 
Advogado: Dr. Carlos Antônio Chagas, Agravado(s): ELLO SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
LTDA., Advogado: Dr. Francisco Abraão Freire de Sousa, Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar 
provimento ao Agravo de Instrumento no tema responsabilidade subsidiária do ente público para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 20138-18.2015.5.04.0101 
da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE PELOTAS - UFPEL, Procurador: Dr. Marcelo Horta Sanábio, Procuradora: Dra. 
Marisa Rocha Correto Duarte, Procurador: Dr. Guilherme Mazzoleni, Agravado(s): JOSIANE 
MEIRELES DA SILVA, Advogada: Dra. Andréa Pereira Ferreira, Agravado(s): MARINÔNIO 
SERVICE LTDA., Advogado: Dr. Marcos Leandro Moreira Trindade, Decisão: por unanimidade, em 
juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, 
dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, 
para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 3497-72.2010.5.10.0000 
da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Agravado(s): AILTON 
BORGES DA SILVA, Advogado: Dr. José Batista Neto, Agravado(s): ZL AMBIENTAL LTDA. 
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Bruno Eduardo Fernandes Soares, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo 
para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária 
do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista 
e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 2548-
21.2015.5.02.0089 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Cláudia Helena Destefani Lacerda, Procurador: Dr. 
Gustavo Bezerra Muniz de Andrade, Agravado(s): CRISTINA DOS SANTOS BREVES, Advogado: 
Dr. Alexandre Carlos Giancoli Filho, Agravado(s): CALL TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA., 
Advogada: Dra. Renata Ribeiro Linard, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma 
do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de 
Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 2559-17.2013.5.15.0135 da 15a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Danilo Gaiotto, Procurador: Dr. Pedro Luiz Tiziotti, 
Procurador: Dr. Gustavo Justus do Amarante, Agravado(s): ANA LÚCIA DA CUNHA, Advogado: 
Dr. Neveton Natal Miranda, Agravado(s): PRUSERV COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA 
LTDA., Agravado(s): AJATO SANEAMENTO CONTROLE DE PRAGAS LTDA. - ME, Decisão: 
por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao 
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Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade 
subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 
3011-03.2013.5.02.0066 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Pedro Luiz 
Tiziotti, Procurador: Dr. Giselle Cristina Nassif Elias, Agravado(s): DENIS DE OLIVEIRA 
MACEDO, Advogado: Dr. Priscila Tasso de Oliveira, Agravado(s): JLP ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no 
tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: Ag-AIRR - 2885-68.2014.5.02.0372 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Dra. Cláudia Helena Destefani Lacerda, Procurador: Dr. Paulo Henrique Procópio 
Florêncio, Agravado(s): DIEGO DA SILVA DE JESUS, Advogado: Dr. Crisleno Cassiano Drago, 
Agravado(s): PETROS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI - ME, Decisão: por unanimidade, 
em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de 
imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente 
público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 2999-
38.2013.5.15.0062 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA", 
Procurador: Dr. Fábio Alexandre Coelho, Procurador: Dr. Pedro Luiz Tiziotti, Agravado(s): JOSÉ 
DE FÁTIMA DOS SANTOS, Advogada: Dra. Rosana de Cássia Oliveira, Agravado(s): 
ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA - EIRELI, Decisão: por unanimidade, em juízo 
de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar 
provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 2967-12.2013.5.02.0089 
da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Cláudia Helena Destefani Lacerda, 
Procurador: Dr. Gustavo Lacerda Anello, Procurador: Dr. Nilton Carlos de A. Coutinho, 
Agravado(s): WILLIAN PEREIRA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Miguel Ricardo Gatti Calmon 
Nogueira da Gama, Agravado(s): M&A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 
LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar 
provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema 
responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: Ag-AIRR - 2744-49.2013.5.02.0060 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. Rodrigo Trindade Castanheira Menicucci, Procuradora: Dra. Laiza Ornelas Lima, 
Agravado(s): PAULO GUIMARÃES ESPINOLA, Advogado: Dr. Eduardo Tofoli, Agravado(s): 
DUBBAI SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Bruno Bitencourt Barbosa, 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento 
ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade 
subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 
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3730-31.2010.5.15.0000 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS - FUFSCAR, 
Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Agravado(s): OSNI ANGELO CORREA DE BRITTO, Advogado: 
Dr. Paulo Emmanuel Luna dos Anjos, Agravado(s): TRANSEGURO BH TRANSPORTES DE 
VALORES E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do 
art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de 
Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 25140-65.2003.5.02.0029 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Márcia Amino, Procuradora: Dra. Maria Inez Peres 
Biazotto, Agravado(s): LUIZ CLÁUDIO MARTINS RABELLO, Advogada: Dra. Judite Nahas, 
Agravado(s): CENTURION SEGURANÇA E VIGILÂNCIA S/C LTDA., Advogada: Dra. Cleide 
Rodrigues Mireu, Agravado(s): FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO - 
FUNDAP, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar 
provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema 
responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: Ag-AIRR - 45140-18.2007.5.09.0008 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ - UFPR, Advogada: 
Dra. Fernanda dos Santos Ricciarelli, Agravado(s): EMBRASUL ORGANIZAÇÃO DE LIMPEZA 
E CONSERVAÇÃO S/C LTDA., Agravado(s): CELSO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Álvaro Eiji 
Nakashima, Advogado: Dr. Alexandre Nishimura, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, 
na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao 
Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 161800-34.2000.5.01.0018 da 1a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): JORNAL DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. 
Gustavo Antônio Feres Paixão, Agravado(s): ROBSON ALVES DOS SANTOS, Advogada: Dra. 
Tamara Alves dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. 
Processo: Ag-AIRR - 42740-03.2005.5.05.0464 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Cláudia Junqueira Leite 
Bittencourt, Agravado(s): MARIA JOSÉLIA DE JESUS ANDRADE, Advogado: Dr. Luilson 
Gomes Pinho, Agravado(s): IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
COARACI, Agravado(s): EVANILDO CAMPELO SOARES E OUTROS, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo 
para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária 
do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista 
e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 31400-
26.2009.5.15.0082 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA PAULA SOUZA, 
Procurador: Dr. Rodrigo Trindade Castanheira Menicucci, Procurador: Dr. Guilherme Malaguti 
Spina, Agravado(s): NEUSA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Mareio Rogério de Araújo, 
Agravado(s): SAIT LIMPEZA E INFRA-ESTRUTURA LTDA., Decisão: por unanimidade, em 
juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, 
dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, 
para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
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julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 12504-54.2015.5.15.0039 da 
15a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): RAIZEN ENERGIA 
S.A, Advogado: Dr. Leonardo Augusto Padilha Bertanha, Advogada: Dra. Natália Previero Menha, 
Agravado(s): GILDETE SANTOS DA SILVA, Advogado: Dr. Otávio Augusto Lopes, Agravado(s): 
GR SERVIÇOS E ALIMENTAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Roberto Trigueiro Fontes, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: Ag-AIRR - 26740-
79.2008.5.17.0013 da 17a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO - UFES, Procurador: Dr. Carla 
Fabrícia Rabelo Peron, Procurador: Dr. Vilmar Lobo Abdalah Júnior, Agravado(s): MARCILENE 
PEREIRA, Advogada: Dra. Josânia Pretto Couto, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, 
na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao 
Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 55240-15.2006.5.10.0016 da 10a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): FUNDAÇÃO BIBLIOTECA 
NACIONAL - FBN, Procurador: Dr. Daniella Ribeiro de Pinho, Agravado(s): ANTÔNIO 
MENDONÇA SOARES, Advogado: Dr. Jomar Alves Moreno, Decisão: por unanimidade, em juízo 
de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar 
provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 1000240-02.2018.5.02.0085 da 
2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): LEILA NEHME 
AMMON, Advogado: Dr. Wagner Ykito kohatsu, Agravado(s): FRANCISCO PEDRO 
ALEXANDRIA, Advogada: Dra. Sônia Regina Bertolazzi Biscuola, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: Ag-AIRR - 24600-29.2009.5.01.0063 da 1a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): FUNDAÇÃO DE APOIO 
À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAETEC, Procurador: Dr. Waldir 
Zagaglia, Agravado(s): LUCIANO OLIVEIRA DA SILVA, Advogada: Dra. Simone Fagundes 
Teixeira, Agravado(s): MULTIPROF COOPERATIVA MULTIPROFISSIONAL DE SERVIÇOS, 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento 
ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade 
subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 
41040-41.2007.5.15.0044 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Newton 
Jorge, Procurador: Dr. Anselmo Prieto Alvarez, Agravado(s): OFFÍCIO SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Agravado(s): RODRIGO PEREIRA DA SILVA, 
Advogada: Dra. Luciana Lílian Calçavara, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao 
Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 100584-02.2017.5.01.0075 da 1a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante (s) e Agravado (s): SANTA CASA DA 
MISERICÓRDIA DO RIO DE JANEIRO, Advogada: Dra. Pulucena Pereira Medeiros Malta Silva, 
Agravante (s) e Agravado (s): RAIMUNDO ALVES SILVA, Advogada: Dra. Therezinha de Jesus 
Ramos dos Santos, Agravante (s) e Agravado (s): CONCESSIONARIA RIO PAX S/A, Advogado: 
Dr. Thiago da Silva Alves, Advogado: Dr. João Saraiva Leão, Decisão: por unanimidade, não 
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conhecer do Agravo de Instrumento da segunda Reclamada e negar provimento aos Agravos de 
Instrumento da primeira Reclamada e do Reclamante. Processo: Ag-AIRR - 43640-
83.2005.5.05.0464 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Antônio José de Oliveira Telles de Vasconcellos, 
Procurador: Dr. Itana Eça Menezes de Luna Rezende, Agravado(s): DANIELA BOMFIM DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Luilson Gomes Pinho, Agravado(s): IRMANDADE DA SANTA CASA 
DE MISERICÓRDIA DE COARACI E OUTROS, Advogada: Dra. Maria Auxiliadora Oliveira 
Lima, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar 
provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema 
responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: Ag-AIRR - 36400-86.2009.5.01.0020 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Advogada: Dra. Giovanna 
Porchéra Garcia da Costa, Agravado(s): JAILTON MARTINS DA ANUNCIAÇÃO, Advogado: Dr. 
Jorge Ribeiro Cabo, Agravado(s): FORTEMACAE - SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA, 
Advogado: Dr. Júlio César Fernandes Borges, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao 
Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 11154-19.2017.5.15.0085 da 15a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SALTO, Advogada: Dra. 
Mônica Venâncio dos Santos, Agravado(s): ANA PAULA SAVASSA DA SILVA, Advogado: Dr. 
Alan Tobias do Espírito Santo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento. Processo: Ag-AIRR - 35740-07.2007.5.09.0678 da 9a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO 
PARANÁ - UTFPR, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Agravado(s): ANA ROSA FARIAS, 
Advogado: Dr. Michelle Fagundes Batista, Agravado(s): CONSERLIMPE PRESTADORA DE 
SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 
1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de 
Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 37500-06.2007.5.01.0066 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): FUNDAÇÃO DE APOIO À 
ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAETEC, Procurador: Dr. Luís 
Marcelo M. Nascimento, Procurador: Dr. Alde Costa Santos Júnior, Agravado(s): SCHIRLY ARÃO 
ANTUNES, Advogado: Dr. Christóvão Celestino da Silva, Agravado(s): COOPERATIVA DE 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS LTDA. - COOPLOGIC, Agravado(s): LÍBERA - COOPERATIVA DE 
PROFISSIONAIS LIBERAIS, Advogada: Dra. Adriana Lourenço Domingues, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo 
para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária 
do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista 
e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 35540-
04.2006.5.02.0072 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Miguel Francisco Urbano 
Nagib, Procuradora: Dra. Maria Inez Peres Biazotto, Agravado(s): ROSELI LUÍS DA SILVA, 
Advogado: Dr. Ivone Ferreira, Agravado(s): HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - 
HSPM, Agravado(s): ARIKARM SANEAMENTO E HIGIENIZAÇÃO S/C LTDA., Decisão: por 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
SSeeccrreettaarriiaa  ddaa  88ªª  TTuurrmmaa  
  

 

 48 

unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo 
para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária 
do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista 
e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 16503-
14.2016.5.16.0019 da 16a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): ESTADO DO MARANHÃO, Procurador: Dr. Angelo Gomes Matos Neto, 
Agravado(s): CONCEICAO DE MARIA ALVES SILVA, Advogado: Dr. José Luciano Freitas 
Henriques Acioli Lins Filho, Advogado: Dr. Nayron Lima Brandão Miranda, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: Ag-AIRR - 43840-
59.2004.5.02.0254 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Newton Jorge, 
Procuradora: Dra. Maria Cecília Fontana Saez, Agravado(s): SISTEMA SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Dra. Cátia Maria Ferreira Venturelli Bossa, Agravado(s): 
ESPÓLIO de CARLOS ANTÔNIO COSTA, Advogado: Dr. Paulo Egidio Santos Roslindo, Decisão: 
por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao 
Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade 
subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 
29200-50.2009.5.04.0018 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE 
INDUSTRIAL - INMETRO, Procurador: Dr. Fernando Sant'Anna Finn, Agravado(s): PAULO 
SÉRGIO MADRUGA DA SILVA, Advogado: Dr. José Clovis Vilanova, Agravado(s): 
PROTEVALE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar 
provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 20374-37.2012.5.20.0001 da 
20a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): COMPANHIA 
MARANHENSE DE REFRIGERANTES E OUTRAS, Advogado: Dr. André Luiz de Souza Tôrres, 
Agravado(s): JOSÉ EDSON DOS SANTOS, Advogado: Dr. Sérgio Andrade Rosas, Advogado: Dr. 
Carlos Augusto Lima Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. 
Processo: Ag-AIRR - 42440-08.2007.5.07.0014 da 7a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ESTADO DO CEARÁ, Procurador: Dr. Simone Magalhães 
Oliveira, Procurador: Dr. Othávio Cardoso de Melo, Agravado(s): ISABEL CHRISTINA NAPOLI 
BENEVIDES, Advogada: Dra. Ana Eugênia Napoli Rodrigues, Decisão: por unanimidade, em juízo 
de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar 
provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 41640-15.2006.5.21.0017 
da 21a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ESTADO DO 
RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Dr. Cássio Carvalho Correia de Andrade, Agravado(s): 
CARLOS ROBERTO, Advogado: Dr. Simone Soniere Costa de Oliveira, Agravado(s): RF 
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Dr. Rodrigo Menezes da Costa Câmara, 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento 
ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade 
subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 784-
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81.2017.5.06.0262 da 6a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
JANILSON MESSIAS DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Josival Ramos da Silva, Agravado(s): 
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procurador: Dr. Gláucia Tavares Fortaleza 
Tenório, Procurador: Dr. Pedro Henrique P. de M. P. Milfont, Decisão: por unanimidade, conhecer 
parcialmente do Agravo de Instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 
80084-51.2014.5.22.0101 da 22a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A - CEPISA, Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Agravado(s): LASER ENGENHARIA E TRANSPORTES LTDA, Advogado: Dr. 
Marcus Benedito Ferreira Lima, Agravado(s): MARIA VANESSA PEREIRA DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Francisco Vidal Negreiros, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao 
Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 117100-11.2009.5.01.0065 da 1a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): CONSÓRCIO INTERSUL DE 
TRANSPORTES, Advogado: Dr. João Cândido Martins Ferreira Leão, Agravado(s): 
TRANSPORTES AMIGOS UNIDOS S.A., Advogado: Dr. Aurelina Cavalcanti Freire dos Santos, 
Agravado(s): RUBEM FERREIRA DE ARAÚJO, Advogado: Dr. Sandra Fulgencio Fernandes de 
Amorim, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: Ag-AIRR - 
33540-79.2007.5.05.0341 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Osman Bagdêde, Agravado(s): LUIZ 
CARLOS FRANÇA DE LIMA E OUTRO, Advogado: Dr. Marlúcia Moreira Lopes, Agravado(s): 
NUTRIMAIS COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., Agravado(s): YUMATÃ 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, em 
juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, 
dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, 
para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 340-68.2018.5.11.0005 da 11a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): AMAZONAS 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., Advogado: Dr. Alexandre Fleming Neves de Melo, 
Advogada: Dra. Ana Carolina Magalhaes Fortes, Advogado: Dr. Audrey Martins Magalhaes Fortes, 
Agravado(s): WILKER DE OLIVEIRA BATISTA, Advogado: Dr. Jairo Sandrey Israel Santana, 
Agravado(s): D5 ASSESSORIAS E SERVIÇOS EIRELI, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do Agravo de Instrumento. Processo: Ag-AIRR - 44300-10.2009.5.15.0060 da 15a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" - CEETEPS, Procurador: Dr. Heitor Teixeira 
Penteado, Procurador: Dr. Daniel Henrique Ferreira Tolentino, Agravado(s): JOEL DE SOUZA, 
Advogado: Dr. José Eduardo Bortolotti, Agravado(s): CORPORAÇÃO GUTTY DE SEGURANÇA 
PATRIMONIAL E VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Dra. Valéria Moreira Evaristo Lima, Decisão: 
por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao 
Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade 
subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 
240300-55.2009.5.02.0056 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Renato Spaggiari, Agravado(s): 
VALDIR MOREIRA DE JESUS, Advogada: Dra. Shirley Silva André de Menezes, Agravado(s): 
SERVIMAC CONSTRUÇÕES LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma 
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do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de 
Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 21375-33.2014.5.04.0001 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, Procuradora: Dra. Fernanda Figueira Tonetto, Procuradora: Dra. Paula Ferreira Krieger, 
Agravado(s): PATRÍCIA SILVA LEAL, Advogado: Dr. Osni José Alves, Advogada: Dra. Débora de 
Mello Silva, Agravado(s): AIR MEDIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, 
em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de 
imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente 
público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 25852-
41.2014.5.24.0002 da 24a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): CLARO S.A., Advogada: Dra. Renata Gonçalves Tognini, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): FÁBIO PEREIRA SOUZA, Advogado: Dr. Marco Antônio de 
Araújo Curval, Agravado(s): ICIVALTER DE SOUZA OLIVEIRA - ME, Advogado: Dr. Marco 
Antônio de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. 
Processo: AIRR - 225-66.2018.5.19.0056 da 19a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PASSO DE CAMARAGIBE, Advogado: Dr. 
Keylla Patrícia Correia Pinto, Agravado(s): JAILTON DOS SANTOS, Advogada: Dra. Juliana 
Raposo Tenório, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: Ag-
AIRR - 239640-71.2005.5.01.0204 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procuradora: Dra. 
Luciana Hoff, Agravado(s): ADAILSON JOSÉ DE ARAÚJO, Advogada: Dra. Dilene Duarte 
Barbosa, Agravado(s): FREE PORT VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento 
ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade 
subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 
11659-32.2018.5.18.0201 da 18a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): FURNAS-CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogada: Dra. Valéria Carvalho Mendes, 
Agravado(s): MAX SANDRO BARBOSA VALADARES, Advogado: Dr. Dionathan de Oliveira 
Domingues, Agravado(s): SERVIÇOS ELÉTRICOS E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA. - 
SEMIL - ME, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: 
AIRR - 203-17.2016.5.08.0110 da 8a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE, 
Advogado: Dr. Maurício Barbosa Figueiredo, Advogado: Dr. Marília Cabral Sanches, Agravado(s): 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO ESTADO DO PARÁ 
- STIUPA, Advogado: Dr. Jarbas Vasconcelos do Carmo, Advogada: Dra. Mayara Lúcia de Souza 
Nascimento Tinoco, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. 
Processo: Ag-AIRR - 250800-10.2005.5.02.0061 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN, 
Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): JOAQUIM VICENTE, Advogado: Dr. 
Vanusa de Freitas, Agravado(s): BIOCLEAN SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Ana Cristina 
Farina Gatolini, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no 
tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja 
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reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. 
Processo: AIRR - 10764-36.2016.5.03.0047 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ENGEMON COMÉRCIO E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., 
Advogado: Dr. Marcelo Hrysewicz, Agravado(s): CLEOMAR SANTOS RODRIGUES, Advogado: 
Dr. Irondivan Bure Cadene, Agravado(s): BENEDITA APARECIDA BUENO PEREIRA 
SISTEMAS - ME, Advogado: Dr. Glauco Azevedo da Fonseca Filho, Agravado(s): FERROVIA 
CENTRO-ATLÂNTICA S.A., Advogado: Dr. Cristiano Freitas Fontoura, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. 
Processo: Ag-AIRR - 61540-92.2006.5.03.0046 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Advogada: Dra. Ana Maria Richa 
Simon, Agravado(s): MILANE VIANA SALOMAO, Advogado: Dr. Leticia Almeida Guedes 
Morais, Agravado(s): ISABEL CRISTINA CAMARGOS COIMBRA - ME, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo 
para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária 
do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista 
e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 285800-
44.2008.5.04.0018 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Dra. Ivete Maria Razzera, Procuradora: Dra. 
Maiana Almeida Lima, Agravado(s): PAULO SANDRO CAVALHEIRO, Advogado: Dr. Joel 
Carvalho Gonçalves, Agravado(s): ONDREPSB LIMPEZA E SERVICOS ESPECIAIS LTDA, 
Advogada: Dra. Norma Beatriz de Oliveira Brito, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, 
na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao 
Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 190340-25.2007.5.18.0002 da 18a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ESTADO DE GOIÁS, Advogado: 
Dr. William de Almeida Brito Júnior, Agravado(s): VIRTUAL SERVICE EMPRESA DE 
SERVIÇOS GERAIS LTDA., Agravado(s): MAURO SÉRGIO NEVES CARDOSO, Advogado: Dr. 
Gilvan Alves Anastácio, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, 
do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no 
tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. 
Processo: AIRR - 1711-40.2017.5.20.0009 da 20a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ALMA VIVA DO BRASIL TELEMARKETING E 
INFORMÁTICA LTDA., Advogado: Dr. Lucas Mattar Rios Melo, Agravado(s): MARIA DA 
CONCEICAO PEREIRA DE ALMEIDA, Advogada: Dra. Allana Dayane Queiroz de Santana, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: Ag-AIRR - 81300-
32.2006.5.04.0003 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
OI S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Fábio Dutra Wallauer, 
Agravado(s): MARCOS EMILIANO DA ROSA, Advogado: Dr. Luís Fernando Zarichta, 
Agravado(s): PAMPA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE S.A., Advogado: Dr. Adriane 
Barbosa Oliveira, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 10457-28.2015.5.18.0103 da 
18a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): JB 
CONSTRUTORA LTDA. - ME, Advogado: Dr. Edgard Silva de Castro, Agravado(s): CÉLIO 
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NUNES DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Patrícia Viandeli de Oliveira, Agravado(s): CELG 
DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Advogado: Dr. Edmar Antônio Alves Filho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: Ag-AIRR - 63700-
34.2008.5.02.0051 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Julia Cara Giovannetti, 
Procurador: Dr. DANIEL HENRIQUE FERREIRA TOLENTINO, Agravado(s): ADEILZA ALVES 
DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Henrique de Oliveira e Paula Lima, Agravado(s): PONTUAL WM 
EXPRESS LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar 
provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 642-46.2014.5.03.0107 da 3a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., 
Advogada: Dra. Valéria Januzzi Teixeira, Advogada: Dra. Valéria Ramos Esteves de Oliveira, 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): JULIANA CABALZAR AMARAL 
CAMBRAIA, Advogado: Dr. Átila Raimundo Gurgel Duarte, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: Ag-AIRR - 63000-15.2009.5.01.0451 da 1a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procuradora: Dra. Aline Torres Filippo, Agravado(s): PAULO SÉRGIO RODRIGUES 
DA SILVA, Advogado: Dr. Edgar Ferreira de Souza, Agravado(s): SERVICE COOP - 
COOPERATIVA DE TRABALHO DE ATIVIDADE ECONÔMICO PROFISSIONAL, Advogado: 
Dr. Vanusa Vidal, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento, no 
tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: Ag-AIRR - 306740-78.2005.5.01.0451 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTES - DNIT, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Agravado(s): CLÁUDIO MANOEL 
VALERIOTE DE FREITAS, Advogado: Dr. Saulo Borges de Mendonça, Agravado(s): FREE PORT 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar 
provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 126700-09.2009.5.24.0003 
da 24a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): OI S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Danielle Lima de Oliveira, Agravado(s): 
ELIZABETH ANTÔNIO MANETTI, Advogado: Dr. Leonardo Queiroz Trombine Leite, 
Agravado(s): TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, 
do CPC, dar provimento ao Agravo para, de imediato, dar provimento ao Agravo de Instrumento 
para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: ARR - 21442-50.2015.5.04.0231 da 
4a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s) e Recorrente(s): 
GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., Advogada: Dra. Clarisse de Souza Rozales, 
Agravado(s) e Recorrido(s): DANIEL DE LEMOS CANDIA, Advogado: Dr. Diego da Veiga Lima, 
Decisão: por unanimidade: I - conhecer do Recurso de Revista da Reclamada por contrariedade à 
Súmula nº 219 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento dos 
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honorários advocatícios; II - negar provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada; e III - não 
conhecer do Recurso de Revista Adesivo do Reclamante. Processo: Ag-AIRR - 1035-
69.2016.5.17.0152 da 17a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): TRANSFOLHA TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Marcelo 
Costa Mascaro Nascimento, Advogada: Dra. Viviam Fernanda Spinelli, Agravado(s): MARCUS 
VINICIUS DA COSTA PEREIRA, Advogada: Dra. Neida Leandro de Faria Gobbo, Agravado(s): 
CP DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA - ME, Advogada: Dra. Livia Rodrigues Teixeira Neves, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo. Processo: AIRR - 1001390-06.2017.5.02.0068 
da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ALUMINI 
ENGENHARIA S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, Advogada: Dra. Luciana Arduin Fonseca, 
Agravado(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Agravado(s): JOAO PAULO FELIX DE AMORIM, 
Advogado: Dr. Márcio Caetano de Paula, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de 
Instrumento. Processo: Ag-AIRR - 437-87.2016.5.20.0005 da 20a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): CICERO JOEL DOS SANTOS, Advogado: Dr. 
Rodrigo Freire Laporte, Agravado(s): CONSTRUTORA CELI LTDA., Advogado: Dr. Júlio Carrera 
Correia, Advogado: Dr. Vinicius Batinga de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo. Processo: ARR - 1000566-46.2016.5.02.0015 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s) e Recorrente(s): BK BRASIL OPERAÇÃO E 
ASSESSORIA A RESTAURANTES S.A., Advogado: Dr. Carlos Martins de Oliveira, Advogado: 
Dr. Humberto Gordilho dos Santos Neto, Advogado: Dr. Fábio Guimarães Corrêa Meyer, Advogado: 
Dr. Adriano Lorente Fabretti, Advogada: Dra. Priscila Maria Ferrão Milagres, Agravado(s) e 
Recorrido(s): JHENIFER DA COSTA, Advogado: Dr. Jucélio dos Santos Paixão, Advogada: Dra. 
Danuta de Assis Silva, Advogado: Dr. Valter Rodrigues Nogueira Júnior, Advogada: Dra. Ana 
Cristina Sabino, Decisão: por unanimidade, I - conhecer do Recurso de Revista da Reclamada, por 
violação ao artigo 5º, inciso LV, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
afastada a deserção pronunciada, determinar o retorno dos autos ao Tribunal a quo, a fim de que 
prossiga no julgamento do feito, como entender de direito; e II - julgar prejudicado o exame do 
Agravo de Instrumento da Reclamada. Processo: Ag-AIRR - 1267-78.2014.5.06.0016 da 6a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): EUROVIA 
AUTOMOVEIS E UTILITARIOS S/A, Advogado: Dr. Gabriela de Lima Japiassu Aguiar, 
Agravado(s): MARCONE AUGUSTO DA SILVA MELO, Advogada: Dra. Bárbara Lima da Silva, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: ARR - 21070-63.2016.5.04.0006 
da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s) e Recorrente(s): 
COMPANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA - 
CEEE-GT, Advogado: Dr. Rodrigo Soares Carvalho, Advogado: Dr. Jimmy Bariani Koch, 
Advogado: Dr. Marcus Vinícius Agostini, Agravado(s) e Recorrido(s): HÉDIO BITTENCOURT 
LOVATTO, Advogada: Dra. Cecília de Araújo Costa, Advogado: Dr. Pedro Teixeira Mesquita da 
Costa, Advogado: Dr. Lúcio Fernandes Furtado, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo de Instrumento e não conhecer do Recurso de Revista. Processo: Ag-AIRR - 1258-
57.2014.5.09.0041 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
EXCÊNTRICA COMÉRCIO ARTIGO VESTUÁRIO LTDA., Advogada: Dra. Jussara Grando 
Allage, Agravado(s): IVAN FERREIRA DA FONSECA, Advogado: Dr. Leucimar Gandin, 
Advogada: Dra. Andréia Gandin, Agravado(s): LILLAS SUL LINGERIE COMÉRCIO DE 
ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA., Advogado: Dr. João Augusto da Silva, Agravado(s): TARDIN 
DE FRIBURGO COMÉRCIO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA. E OUTROS, Advogada: 
Dra. Jussara Grando Allage, Agravado(s): RIELLER COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE ROUPAS ÍNTIMAS LTDA., Advogado: Dr. Guilherme Pezzi Neto, Decisão: 
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por unanimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: ARR - 1000282-96.2015.5.02.0201 da 2a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s) e Recorrente(s): 
TRANSFOLHA TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Marcelo Costa 
Mascaro Nascimento, Agravado(s) e Recorrido(s): LÚCIA MEIRELLES DA SILVA, Advogado: Dr. 
Alessandro Epifani, Advogada: Dra. Adriana Simões Garcia, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Revista e negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 
1001751-36.2016.5.02.0463 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): MARCOS ROBERTO DE CARVALHO, Advogado: Dr. Valdir da Silva Torres, 
Agravado(s): VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
LTDA., Advogada: Dra. Ana Cristina Grau Gameleira Werneck, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: Ag-RR - 1700-81.2016.5.17.0121 da 17a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ESTALEIRO JURONG 
ARACRUZ LTDA., Advogado: Dr. Stephan Eduard Schneebeli, Agravado(s): MARCELO 
SANTOS DA SILVA, Advogado: Dr. Luciano Carlos de Assis Oliveira, Advogado: Dr. Ivo Santos 
da Vitória, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo. Processo: AIRR - 1000951-
50.2016.5.02.0255 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, Advogada: Dra. Regina Aparecida Sevilha 
Seraphico, Agravado(s): FABIANO ALVES VIANA DE SOUZA, Advogado: Dr. Antônio José dos 
Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: Ag-
AIRR - 1648-92.2016.5.10.0020 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): WADILSON MAIA ARANHA, Advogado: Dr. Álvaro Sérgio Gouvêa 
Quintão, Agravado(s): TAM LINHAS AÉREAS S/A, Advogado: Dr. Fábio Rivelli, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: Ag-AIRR - 10568-30.2018.5.03.0004 da 3a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s) e Agravado(s): ENGLER 
LOCACAO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, Advogado: Dr. Mário 
Jorge de Las Casas, Agravante(s) e Agravado(s): UNIROL UNIAO MATERIAL RODANTE LTDA, 
Advogado: Dr. Mário Jorge de Las Casas, Agravado(s): FILIPE SANTANA DE OLIVEIRA, 
Advogada: Dra. Walquiria candia Torres, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Agravos. 
Processo: ARR - 1001302-55.2017.5.02.0039 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s), Agravado(a)(s) e Recorrente(s): FLÁVIA APARECIDA SANTOS 
LIMA, Advogado: Dr. Carlos Alberto Gonçalves Franco, Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): 
ATENTO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Maria Mercedes Oliveira Fernandes de Lima, Advogado: 
Dr. Ivan Carlos de Almeida, Agravado(s) e Recorrido(s): BANCO CETELEM S.A., Advogado: Dr. 
Francisco Lucas Barbosa de Oliveira, Decisão: por unanimidade, I - negar provimento ao Agravo de 
Instrumento da Reclamante; II - conhecer do Recurso de Revista da Reclamante no tema 
"ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS TRABALHISTAS - ÍNDICE APLICÁVEL", por 
violação ao art. 5º, XXII, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar a aplicação da TR até 24/3/2015, e do IPCA-E a partir de 25/3/2015, como índices de 
correção monetária dos débitos trabalhistas; e III - negar provimento ao Agravo de Instrumento da 
primeira Reclamada. Processo: AIRR - 1001129-08.2016.5.02.0252 da 2a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): USINAS SIDERURGICAS DE MINAS 
GERAIS S/A. USIMINAS, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s): EDIEK 
FEITOSA DA SILVA, Advogado: Dr. Mário Antônio de Souza, Agravado(s): ORMEC 
ENGENHARIA LTDA., Advogado: Dr. João Carlos Losija, Advogado: Dr. Carlos Alberto Costa, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: Ag-RR - 10300-
90.2009.5.03.0068 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
TELEMAR NORTE LESTE S/A, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Décio 
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Freire, Agravado(s): TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A, Advogada: 
Dra. Florisângela Carla Lima Rios, Agravado(s): SETOL CONSTRUCOES BRASILEIRAS LTDA - 
ME, Advogado: Dr. Ricardo Guimarães Boson, Agravado(s): JOSÉ JERUSALEM FONSECA 
SANTOS JÚNIOR, Advogado: Dr. Pedro Ernesto Rachello, Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para conhecer do Recurso 
de Revista, por violação ao art. 94, II, da Lei nº 9.472/1997, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
reconhecendo a licitude da terceirização, afastar o vínculo de emprego com a primeira Reclamada, 
excluir da condenação o pagamento dos direitos e benefícios legais, normativos e/ou contratuais dos 
empregados da tomadora, e declarar a responsabilidade subsidiária da tomadora de serviços pelas 
parcelas decorrentes do contrato de trabalho. Determinar o retorno dos autos à MM. Vara do 
Trabalho de origem, para análise das questões prejudicadas, referentes à segunda e terceira 
Reclamadas. Processo: ED-Ag-RR - 1501-61.2011.5.03.0012 da 3a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: 
Dra. Letícia Carvalho e Franco, Advogado: Dr. João Luiz Juntolli, Embargado(a): ROSIANE 
CRISTINA DA SILVA, Advogado: Dr. Rodrigo Alves Pereira dos Santos, Embargado(a): CLARO 
S.A., Advogada: Dra. Leila Azevedo Sette, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: RR - 533-88.2014.5.15.0045 da 15a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): CLARO S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Alexandre Belmonte Siphone, Recorrido(s): 
GUILHERME MATHEUS CASSIANO NOTOLINI, Advogado: Dr. Marco Augusto de Argenton e 
Queiroz, Recorrido(s): CONEX TELECOM MANUTENCAO DE PRODUTOS ELETRONICOS 
EIRELI, Advogado: Dr. Igor Henry Bicudo, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista no tema "TERCEIRIZAÇÃO - LICITUDE - VÍNCULO DE EMPREGO COM A 
TOMADORA DE SERVIÇOS NÃO CONFIGURADO", por violação ao art. 5°, II, da Constituição 
da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a licitude da terceirização, afastar 
o vínculo de emprego do Reclamante diretamente com a tomadora de serviços, bem como eventuais 
obrigações decorrentes desse vínculo (como benefícios aplicáveis aos empregados da tomadora, 
inclusive os decorrentes de normas coletivas) e reconhecer a responsabilidade principal da primeira 
Reclamada e subsidiária da segunda Reclamada pelas parcelas remanescentes da condenação. 
Processo: Ag-AIRR - 11617-18.2015.5.03.0132 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A., Advogado: Dr. 
Sérvio Túlio de Barcelos, Advogado: Dr. Alex Campos Barcelos, Agravado(s): HELIO 
FRANCISCO DE ASSIS, Advogado: Dr. Ricardo Quintão e Silva Feres, Advogada: Dra. Ana Luiza 
Stefani de Moura e Silva Curi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: 
Ag-AIRR - 10900-65.2017.5.03.0025 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): BANCO SAFRA S.A., Advogado: Dr. Marciano Guimarães, Advogada: Dra. 
Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): MARCO ANTÔNIO ALVES DE PAULA, Advogado: 
Dr. João Henrique Resende Lisboa, Advogado: Dr. Patricia Nominato de Oliveira, Advogado: Dr. 
José Francisco Gomes D'Ávila, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: 
ARR - 1760-09.2016.5.10.0005 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s) e Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Flávio Ribeiro Santiago, Agravado(s) 
e Recorrido(s): KLAYTON DE SOUZA FRANÇA, Advogado: Dr. Ulisses Borges de Resende, 
Decisão: por unanimidade, I - negar provimento ao Agravo de Instrumento; e II - conhecer do 
Recurso de Revista, por violação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para reformar o acórdão regional e determinar que, na apuração dos juros de mora da Fazenda 
Pública, observem-se os termos da Orientação Jurisprudencial nº 7 do Tribunal Pleno do TST. 
Processo: RR - 2-40.2017.5.11.0002 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen 
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Peduzzi, Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Dr. Janilson da Costa Barros, 
Procuradora: Dra. Caroline Ferreira Ferrari, Recorrido(s): WELLITHON FERREIRA DE MELO, 
Advogada: Dra. Mariana Marques dos Santos, Advogada: Dra. Ana Carla Maia Rodrigues, 
Recorrido(s): G. DE A. AGUIAR EIRELI - EPP, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, 
na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do Recurso de Revista, no tocante à discussão sobre a 
responsabilidade subsidiária do ente público, por violação ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a condenação subsidiária imposta ao Recorrente. Processo: 
RR - 10275-37.2015.5.09.0121 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Recorrente(s): EVANILDA APARECIDA BENITEZ DOS SANTOS, Advogada: Dra. Rosemeira da 
Silva Stockmanns, Advogado: Dr. Jayne Letycia Stockmanns, Recorrido(s): ALLABOR 
LABORATORIOS LTDA, Advogado: Dr. Fernanda Gabriela Sposito, Advogado: Dr. Regiane 
Mariani Gonzaga Franco, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por violação 
ao artigo 384 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a condenação à 
remuneração correspondente ao intervalo do artigo 384 da CLT não fruído estenda-se a todos os dias 
em que houve prorrogação da jornada, sem a limitação aos dias em que o sobrelabor tenha excedido 
em 30 (trinta) minutos. Processo: Ag-AIRR - 142700-14.2006.5.04.0402 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): BANCO RURAL S.A - EM LIQUIDACAO 
EXTRAJUDICIAL, Advogada: Dra. Maria Cristina Reis Flores, Advogado: Dr. Nelson Wilians 
Fratoni Rodrigues, Agravado(s): ALDEMIR FAVARETTO, Advogado: Dr. Mirson Mansur Guedes, 
Advogado: Dr. Airton Luís Nesello, Decisão: por unanimidade, manter a decisão que negou 
provimento ao Agravo do Reclamado. Não efetuado o juízo de retratação, devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência do TST. Processo: ARR - 1002356-17.2016.5.02.0710 da 2a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s) e Recorrente(s): BK BRASIL OPERAÇÕES 
E ASSESSORIA A RESTAURANTES S.A., Advogado: Dr. Adriano Lorente Fabretti, Agravado(s) 
e Recorrido(s): PABLO MIRANDA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Cristopher Tomiello Soldaini, 
Decisão: por unanimidade, I - negar provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada; e II - não 
conhecer do Recurso de Revista da Reclamada. Processo: ED-ARR - 1392-21.2017.5.10.0019 da 
10a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: SERVIÇO 
FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO, Advogada: Dra. Rafaelle Campos 
Girão, Advogada: Dra. Márcia Melina Ferreira Gomes, Embargado(a): IVAN PAIXÃO DE 
OLIVEIRA, Advogada: Dra. Patrícia Eliza Alves Moreira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos de Declaração. Processo: RR - 10815-66.2017.5.15.0083 da 15a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): MARIA RITA DA SILVA, Advogado: Dr. 
Roberto de Camargo Júnior, Recorrido(s): GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., Advogada: 
Dra. Clarisse de Souza Rozales, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por 
contrariedade à Súmula nº 366 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença, 
que condenara a Reclamada a "pagar à reclamante os minutos anteriores e posteriores à jornada, 
exclusivamente para o período de 30/08/12 a 11/11/17, tudo conforme restar apurado em liquidação 
de sentença, observando-se os estritos termos da fundamentação precedente, parte integrante deste 
dispositivo, inclusive quanto à dedução autorizada e prescrição decretada" (fl. 379). Invertidos os 
ônus da sucumbência, com custas de R$ 400,00 (quatrocentos reais) pela Reclamada, calculadas 
sobre o valor da condenação, de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Processo: Ag-ARR - 117500-
58.2009.5.03.0036 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A, Advogada: Dra. Florisângela 
Carla Lima Rios, Agravado(s): TELEMAR NORTE LESTE S/A, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Advogado: Dr. Décio Flávio Gonçalves Torres Freire, Agravado(s): MÁRCIO ANDERSON 
GONÇALVES PEREIRA, Advogada: Dra. Fabiana Goretti Tresse, Decisão: por unanimidade, em 
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juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para conhecer do 
Recurso de Revista, por violação ao art. 94, II, da Lei nº 9.472/1997, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, reconhecendo a licitude da terceirização, afastar o vínculo de emprego com a segunda 
Reclamada e excluir da condenação o pagamento dos direitos e benefícios legais, normativos e/ou 
contratuais dos empregados da tomadora. Remanesce a responsabilidade solidária das Reclamadas 
pelas demais parcelas decorrentes do contrato de trabalho, por ausência de interesse recursal da 
prestadora de serviços, no ponto. Processo: ED-Ag-AIRR - 11163-66.2017.5.15.0089 da 15a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Rafael Araújo Vieira, Advogado: Dr. 
Márcio Salgado de Lima, Embargado(a): JOAO BATISTA MONTEIRO, Advogado: Dr. Marcos 
Barcelos, Advogada: Dra. Ana Laura Moraes, Advogado: Dr. Marcos Vinícius Gimenes Gandara 
Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: RR - 21612-
15.2015.5.04.0201 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): 
TIM CELULAR S.A., Advogado: Dr. Fabio Korenblum, Recorrido(s): TATIANE VASCONCELOS 
MENDONCA, Advogado: Dr. Gustavo Pereira Rieth, Recorrido(s): GOPE ORIENTACAO 
PROFISSIONAL EDUCACIONAL LTDA - EPP, Advogado: Dr. José Roberto Cremonti de Castro, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por violação ao art. 94, II, da Lei nº 
9.472/1997 e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a licitude da terceirização, afastar o 
vínculo de emprego da Reclamante diretamente com a tomadora de serviços, excluindo da 
condenação o pagamento de parcelas e diferenças legais, contratuais e normativas dele decorrentes. 
Remanesce a responsabilidade subsidiária da tomadora de serviços, nos termos da Súmula nº 331, IV, 
do TST. Processo: Ag-RR - 147600-71.2009.5.03.0108 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s) e Agravado(s): TELEMAR NORTE LESTE S/A, Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. Alessandra Kerley Giboski Xavier, Agravante(s) e 
Agravado(s): CONTAX S.A., Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Agravado(s): 
AMANDA RODRIGUES QUINTÃO, Advogada: Dra. Patrícia Gontijo Cardoso Linhares, Decisão: 
por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao 
Agravo para conhecer do Recurso de Revista, por violação ao art. 94, II, da Lei nº 9.472/1997, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a licitude da terceirização, julgar improcedente a 
Reclamação Trabalhista. Inverter o ônus da sucumbência, e isentar a Reclamante do pagamento das 
custas processuais, na forma do art. 790-A da CLT. Processo: ED-ARR - 2004-84.2014.5.03.0139 
da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: ROBSON 
FRANCO GUIMARÃES, Advogada: Dra. Giovana Camargos Meireles, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio, Embargado(a): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcos Eloy da Silva, 
Advogada: Dra. Viviane de Araújo Rodrigues Bittencourt Maciel, Decisão: por unanimidade, acolher 
parcialmente os Embargos de Declaração, no tema "REFLEXOS NA PLR", apenas para prestar 
esclarecimentos, sem imprimir-lhes efeitos modificativos. Processo: Ag-AIRR - 159900-
71.2009.5.01.0027 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. 
Carlos Roberto Siqueira Castro, Agravado(s): MAURO BARBOSA DOS SANTOS, Advogada: Dra. 
Mariza Nascimento Lima, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: RR - 
2028-42.2016.5.11.0003 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Dr. Luís Carlos de Paula e Sousa, 
Procuradora: Dra. Caroline Ferreira Ferrari, Recorrido(s): ROSIENE PEREIRA OLIVEIRA, 
Advogado: Dr. Jean Carlo Navarro Corrêa, Recorrido(s): MEDICAL GESTÃO HOSPITALAR 
EIRELI - EPP, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, 
conhecer do Recurso de Revista, no tocante à discussão sobre a responsabilidade subsidiária do ente 
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público, por violação ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a condenação subsidiária imposta ao Recorrente. Processo: ED-Ag-AIRR - 1002799-
80.2016.5.02.0511 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: 
BIOMEDICAL DISTRIBUTION MERCOSUR LTDA, Advogado: Dr. Eduardo Pedrosa Massad, 
Advogado: Dr. João Paulo de Barros Taibo Cadorniga, Embargado(a): JOÃO PAULO DE SOUZA 
SÁ, Advogado: Dr. Antônio Custódio Lima, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de 
Declaração. Processo: ED-ARR - 842-86.2011.5.01.0051 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: FERNANDO VENANCIO CASSIMIRA, Advogado: Dr. 
Humberto Celso de Andrade, Embargado(a): OI MÓVEL S.A., Advogado: Dr. José Augusto 
Fonseca Moreira, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): LIQ CORP S.A., 
Advogado: Dr. Daniele Guimarães de Araújo, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de 
Declaração. Processo: RR - 1869-54.2017.5.12.0030 da 12a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): JUDITE LÚCIA DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. 
Rodrigo Frazão, Advogado: Dr. Sidinei Hess, Recorrido(s): LUNELLI INDÚSTRIA DO 
VESTUÁRIO LTDA, Advogado: Dr. Jackson da Costa Bastos, Advogado: Dr. Cristian Rodolfo 
Wackerhagen, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: ED-RR - 
101684-04.2016.5.01.0341 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Embargante: JOSÉ CARLOS TEODORO, Advogado: Dr. Douglas Pimentel de Souza, 
Embargado(a): SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO SAAE, Advogado: Dr. Denilse 
Aparecida de Souza Vieira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. 
Processo: ED-ARR - 1350-30.2016.5.06.0144 da 6a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Embargante: EDSON OVIDIO CORDEIRO JÚNIOR, Advogado: Dr. Glauber Gil 
Coelho de Oliveira, Embargado(a): NORSA REFRIGERANTES LTDA., Advogado: Dr. Antônio 
Henrique Neuenschwander, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. 
Processo: RR - 8153-07.2010.5.12.0036 da 12a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrente(s): BONIFÁCIO CLEMENTE, Advogado: Dr. Fabiano Negrisoli, Recorrido(s): 
BRASIL TELECOM CALL CENTER S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada: 
Dra. Alexandra da Silva Candemil, Recorrido(s): OI S.A., Advogada: Dra. Alexandra da Silva 
Candemil, Advogado: Dr. Aref Assreuy Júnior, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Recorrido(s): TELEPERFORMANCE BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. 
Valter Fischborn, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: ED-Ag-AIRR - 25990-65.2015.5.24.0004 da 
24a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: JOSÉ EDUARDO 
MARTINS MONTANDON, Advogada: Dra. Lidiane Vilhagra de Almeida, Advogada: Dra. Renata 
Gonçalves Pimentel, Embargado(a): CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA DE MATO GROSSO DO SUL - CREA, Advogado: Dr. João Paulo Zampieri 
Salomão, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-RR - 349-
02.2012.5.03.0025 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: 
ANGELA APARECIDA DOS REIS, Advogado: Dr. Hélio Ricardo Batista dos Santos, 
Embargado(a): TELEMAR NORTE LESTE S/A, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Dr. Décio Flávio Gonçalves Torres Freire, Embargado(a): VEGA 
EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA., Advogado: Dr. Irlan Chaves de Oliveira Melo, 
Decisão: por unanimidade, acolher parcialmente os Embargos de Declaração para, imprimindo efeito 
modificativo ao acórdão de fls. 766/780, retificar a parte dispositiva, que passa a ter a seguinte 
redação: "ACORDAM os Ministros da Oitava Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por 
unanimidade, (..) II - conhecer do Recurso de Revista, por contrariedade à Súmula nº 331 do TST, e, 
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no mérito, dar-lhe provimento para afastar o vínculo de emprego com a segunda Reclamada e excluir 
da condenação o pagamento dos direitos e benefícios legais, normativos e/ou contratuais dos 
empregados da Telemar e a responsabilidade desta pelas parcelas decorrentes do contrato de trabalho. 
Determinar o retorno dos autos à MM. Vara do Trabalho de origem, para análise dos pedidos 
sucessivos 2.1, 6.1, 7.1 e 8.1 da petição inicial". Processo: RR - 1873-66.2010.5.03.0134 da 3a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): ESTADO DE MINAS 
GERAIS, Procuradora: Dra. Vanessa Saraiva de Abreu, Procurador: Dr. Leonardo Canabrava Turra, 
Recorrido(s): JULIETA BARBOSA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Renata Aparecida Leitão, 
Recorrido(s): CONSERVECI ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do Recurso de 
Revista, no tocante à discussão sobre a responsabilidade subsidiária do ente público, por violação ao 
art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a condenação 
subsidiária imposta ao Recorrente. Processo: RR - 220-09.2018.5.06.0411 da 6a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): WAGNER DINIZ DE QUEIROGA 
VANDERLEY, Advogado: Dr. Échelly Alencar Lins, Recorrido(s): AGROMEX COMPANHIA 
LTDA. - EPP, Recorrido(s): UNIÃO (PGFN), Procurador: Dr. Erickson Lopes Ferreira, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: Ag-AIRR - 10970-77.2016.5.03.0038 
da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ASSOCIAÇÃO 
SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - UNIVERSO, Advogado: Dr. Marta 
Cristina de Faria Alves, Agravado(s): ANA MARIA LEAO, Advogado: Dr. Leonardo Junio Paiva 
Duriguetto, Advogada: Dra. Rivia Mazzini Rodrigues, Advogado: Dr. Mauro Lúcio Duriguetto, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: RR - 21126-79.2015.5.04.0702 
da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): CLARO S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. Renata Pereira Zanardi, Recorrido(s): 
ELEN DAS CHAGAS DALLA VALLE, Advogado: Dr. Daniela Almeida de Mello, Advogado: Dr. 
Ricardo Viana Reis, Advogado: Dr. Alethéia Crestani, Recorrido(s): SYSTEM HOUSE LTDA - 
EPP, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por contrariedade à Súmula n° 219 
do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento de honorários 
advocatícios, restabelecendo a r. sentença. Processo: ED-RR - 1001924-88.2016.5.02.0001 da 2a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: BANCO DO BRASIL 
S.A., Advogada: Dra. Ana Regina Marques Brandão, Advogado: Dr. Nei Calderon, Advogado: Dr. 
Marcelo Oliveira Rocha, Embargado(a): ALEX VITOR DOS SANTOS, Advogado: Dr. Antônio 
Sousa da Conceição Mendes, Advogado: Dr. Fagner Luiz Caetano, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: Ag-RR - 156200-66.2009.5.03.0016 da 3a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s) e Agravado(s): CONTAX S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Décio Flávio Gonçalves Torres Freire, 
Agravante(s) e Agravado(s): TELEMAR NORTE LESTE S/A, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Advogada: Dra. Alessandra Kerley Giboski Xavier, Agravado(s): VIVIANE ALVES DE 
OLIVEIRA, Advogado: Dr. Leonardo Mourão dos Anjos, Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar provimento ao Agravo para conhecer do Recurso 
de Revista, por violação ao art. 94, II, da Lei nº 9.472/1997, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
reconhecendo a licitude da terceirização, julgar improcedente a Reclamação Trabalhista. Inverter o 
ônus da sucumbência e isentar a Reclamante do pagamento das custas processuais, na forma do art. 
790-A da CLT. Processo: RR - 425-60.2017.5.19.0007 da 19a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): EDSON RUFINO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Bruno 
Vasconcelos Barros, Advogado: Dr. Alessandro Medeiros de Lemos, Recorrido(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Ana Carolina Guerreiro 
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Fernandes Guzzo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 
1001358-27.2017.5.02.0706 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Recorrente(s): AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL, Procurador: Dr. Renato Spaggiari, 
Recorrido(s): MARIA VERONICA ROSALINO ARAÚJO, Advogado: Dr. André Luiz Bicalho 
Ferreira, Recorrido(s): COMATIC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Érika 
Domingos Kano, Advogada: Dra. Erika Cristina Tomihero, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista, por violação ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a condenação subsidiária imposta ao ente público. Processo: RR - 1002746-
55.2016.5.02.0461 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): 
VINICIUS FERRUS DE CARVALHO, Advogado: Dr. Raul Dolabela da Silva, Recorrido(s): 
VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA., 
Advogado: Dr. Luiz Carlos Amorim Robortella, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso 
de Revista. Processo: RR - 213300-71.2006.5.02.0384 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): ROBERTO ROGERIO MAIA, Advogado: Dr. Waldyr 
Colloca Júnior, Advogado: Dr. Jaqueline Aparecida de Freitas, Recorrido(s): CARLA DE CASSIA 
MACHADO, Advogado: Dr. Eduardo Tahan, Recorrido(s): COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 
PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS E DE APOIO TÉCNICO NA ÁREA DA SAÚDE - 
COOPERSAM, Advogado: Dr. Waldyr Colloca Júnior, Recorrido(s): HOSPITAL MONTREAL S.A. 
E OUTRO, Advogada: Dra. Sandra Figueiredo, Advogada: Dra. Ivonete Vieira, Advogado: Dr. 
Eulina Ferreira Reis, Recorrido(s): LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS CANADÁ, 
Advogado: Dr. Wilian Oliveira Rocha, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Revista. Processo: RR - 1001478-78.2017.5.02.0089 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): OURO GRAF ACABAMENTOS LTDA - ME, Advogado: 
Dr. Kleber Guerreiro Bellucci, Recorrido(s): ELISONETE COSTA SOUSA, Advogado: Dr. Arthur 
Vallerini Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 
28900-69.2007.5.01.0074 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Recorrente(s): SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, Procurador: Dr. 
Guilherme Baldan Cabral dos Santos, Procurador: Dr. Sílvio Ricardo Gonçalves de Andrade Brito, 
Recorrido(s): MARCOS ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA E OUTROS, Advogado: Dr. Romero 
Quirino da Costa, Recorrido(s): TERCEIRIZA SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em 
juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do Recurso de Revista, no tocante à 
discussão sobre a responsabilidade subsidiária do ente público, por violação ao art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a condenação subsidiária imposta ao 
Recorrente. Processo: RR - 266200-07.2009.5.03.0058 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): INSTITUTO FEDERAL DE MINAS GERAIS - IFMG, 
Procurador: Dr. Erival Antônio Dias Filho, Recorrido(s): JARBAS ORLANDO FIGUEIREDO, 
Advogada: Dra. Liliane Viana Costa, Recorrido(s): ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E 
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Advogado: Dr. Lauro Antônio Calenzani, 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do 
Recurso de Revista, no tocante à discussão sobre a responsabilidade subsidiária do ente público, por 
violação ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
condenação subsidiária imposta ao Recorrente. Processo: RR - 1001690-39.2016.5.02.0088 da 2a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): FRANCISCO 
FERREIRA DE SOUZA FILHO, Advogado: Dr. Dirceu Scariot, Recorrido(s): EMBRASE 
EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Thiago 
Bressani Palmieri, Recorrido(s): CONDOMINIO TRADE TOWER SERVICE & BUSINESS, 
Advogado: Dr. Arthur Caruso Júnior, Recorrido(s): MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A., 
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Advogado: Dr. Ney Pataro Pacobahyba, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Revista. Processo: RR - 24300-50.2009.5.10.0020 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Dr. Ernani Teixeira de 
Sousa, Procuradora: Dra. Monique Martins Saraiva, Recorrido(s): ORDILEI FERREIRA 
BARBOSA, Advogado: Dr. Débora Silva de Brito, Recorrido(s): MONTANA SOLUÇÕES 
CORPORATIVAS LTDA., Advogada: Dra. Gisele Vieira da Silva Jantalia, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do Recurso de 
Revista, no tocante à discussão sobre a responsabilidade subsidiária do ente público, por violação ao 
art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a condenação 
subsidiária imposta ao Recorrente. Processo: RR - 135400-11.2001.5.03.0044 da 3a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): UNIÃO (PGF), Procurador: Dr. 
Odair Raposo Simões, Recorrido(s): CARLOS APARECIDO DA SILVA BRITO, Advogado: Dr. 
Rodrigo Pedroso Zarro, Recorrido(s): TRANSPORTADORA SERRA AZUL LTDA., Advogado: 
Dr. José Renato Bopp Meister, Recorrido(s): NILVO SANGALLI E OUTRO, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 1001435-75.2017.5.02.0014 da 
2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): UNIÃO (PGF), 
Procurador: Dr. Oswaldo de Souza Santos Filho, Recorrido(s): BRENO LERNER, Advogado: Dr. 
José Eduardo Polli Fachini, Recorrido(s): EDITORA MELHORAMENTOS LTDA., Advogado: Dr. 
Luiz Fernando do Vale de Almeida Guilherme, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista, por violação aos arts. 22, III, e 43, § 1º, da Lei nº 8.212/1991, e, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento para determinar o recolhimento da contribuição previdenciária sobre o valor devido ao 
Reclamante, pactuado em juízo, no percentual de 31% (trinta e um por cento), sendo a alíquota de 
20% (vinte por cento) a cota-parte da Reclamada e 11% (onze por cento) do Reclamante, como 
contribuinte individual, respeitado o teto de contribuição. Processo: RR - 55700-38.2006.5.06.0331 
da 6a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): ESCOLA 
AGROTÉCNICA FEDERAL DE BELO JARDIM - EAFBJ/PE, Procurador: Dr. Jair José Perin, 
Recorrido(s): CONTROL SERVICE LTDA., Advogado: Dr. Rodrigo César Cahú da Silva, 
Recorrido(s): MARLUCE RODRIGUES DA SILVA, Advogado: Dr. José Ademir Freitas, Decisão: 
por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do Recurso de 
Revista, no tocante à discussão sobre a responsabilidade subsidiária do ente público, por violação ao 
art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a condenação 
subsidiária imposta ao Recorrente. Processo: RR - 290000-31.2007.5.04.0018 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, Procurador: Dr. Marcelo Gougeon Vares, Procurador: Dr. Nei Fernando Marques Brum, 
Recorrido(s): ÂNGELO TRESSOLDI, Advogada: Dra. Ângela Maria Sudikum Ruas, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do Recurso de 
Revista, no tocante à discussão sobre a responsabilidade subsidiária do ente público, por violação ao 
art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a condenação 
subsidiária imposta ao Recorrente. Processo: RR - 1001242-49.2018.5.02.0362 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): GR S.A, Advogado: Dr. Roberto 
Trigueiro Fontes, Recorrido(s): GENILDO DE LIMA THOMAZ, Advogado: Dr. Eduardo Macedo 
Faria, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista no tema "DANOS MATERIAIS - 
PENSÃO MENSAL - PARCELA ÚNICA - APLICAÇÃO DE REDUTOR", por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença, no particular. 
Processo: RR - 238000-20.2008.5.04.0018 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): INSTITUTO RIO GRANDENSE DO ARROZ, Procurador: Dr. Nei 
Gilvan Gatiboni, Recorrido(s): JOÃO LEU LUIZ DA SILVA, Advogado: Dr. Nádia Soares Ferreira, 
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Recorrido(s): JOB RECURSOS HUMANOS LTDA., Advogada: Dra. Dariane Ferrari Santhiago, 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do 
Recurso de Revista, no tocante à discussão sobre a responsabilidade subsidiária do ente público, por 
violação ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
condenação subsidiária imposta ao Recorrente. Processo: RR - 25800-87.2009.5.04.0451 da 4a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Francisco Santafé Aguiar, Recorrido(s): ALISE VALÉRIA 
ARAÚJO ESCARCEL, Advogado: Dr. Luís André da Costa Silva, Recorrido(s): SANTOS & 
ALVES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Advogada: Dra. Maria de Fátima Bertolla Afonso, 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do 
Recurso de Revista, no tocante à discussão sobre a responsabilidade subsidiária do ente público, por 
violação ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
condenação subsidiária imposta ao Recorrente. Processo: RR - 1000370-63.2017.5.02.0202 da 2a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): DANISCO BRASIL 
LTDA E OUTRA, Advogado: Dr. Luís Gustavo de Carvalho Brazil, Recorrido(s): SILVIA 
DELFINO SANTIAGO SOLLER, Advogado: Dr. Rubens de Souza Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, I - preliminarmente, determinar a reautuação do feito para constar como Recorrentes 
DANISCO BRASIL LTDA E OUTRA e como Recorrida SILVIA DELFINO SANTIAGO 
SOLLER; e II - conhecer do Recurso de Revista no tema "ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS 
DÉBITOS TRABALHISTAS - ÍNDICE APLICÁVEL", por violação ao art. 5º, II, da Constituição 
da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a aplicação da TR até 24/3/2015, e do 
IPCA-E a partir de 25/3/2015, como índices de correção monetária dos débitos trabalhistas. 
Processo: RR - 29100-72.2009.5.10.0004 da 10a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Dr. Ernani Teixeira de Sousa, 
Procurador: Dr. Edvaldo Nilo de Almeida, Recorrido(s): MARCOS JOSÉ SANTOS, Advogado: Dr. 
Humberto Rodrigues Costa, Recorrido(s): AÇÃO SOCIAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, 
Advogado: Dr. Terson Ribeiro Carvalho, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma 
do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do Recurso de Revista, no tocante à discussão sobre a 
responsabilidade subsidiária do ente público, por violação ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a condenação subsidiária imposta ao Recorrente. Processo: 
RR - 1000018-78.2018.5.02.0717 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. 
Daisy Rossini de Moraes, Recorrido(s): ELAINE COSTA DA SILVA, Advogado: Dr. Jorge 
Donizetti Fernandes, Advogada: Dra. Vanusa de Freitas, Recorrido(s): PVB SERVIÇOS DE 
LIMPEZA EIRELI - ME, Recorrido(s): UNIÃO (PGF), Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista, por violação ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a condenação subsidiária imposta à segunda Reclamada (Fazenda Pública do 
Estado de São Paulo). Processo: RR - 21788-59.2014.5.04.0029 da 4a. Região, Relatora: Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procuradora: Dra. Camila Boabaid Sobrosa, Recorrido(s): ALVARO GODOI MORAES, Advogada: 
Dra. Débora de Martini Callegaro, Recorrido(s): MONTECASTELO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 
LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, 
conhecer do Recurso de Revista, no tocante à discussão sobre a responsabilidade subsidiária do ente 
público, por violação ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a condenação subsidiária imposta ao Recorrente. Processo: RR - 241100-10.2005.5.02.0061 
da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): COMISSAO 
NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR, Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Recorrido(s): 
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MARIA AUGUSTA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Vanusa de Freitas, Recorrido(s): BIOCLEAN 
SERVICOS LTDA, Advogada: Dra. Ana Cristina Farina Gatolini, Decisão: por unanimidade, em 
juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do Recurso de Revista, no tocante à 
discussão sobre a responsabilidade subsidiária do ente público, por violação ao art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a condenação subsidiária imposta ao 
Recorrente. Processo: RR - 53000-89.2006.5.06.0331 da 6a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL BELO JARDIM - 
EAFBJ/PE, Procurador: Dr. Carla Fabricia Rabello Peron, Recorrido(s): HELENICE MARIA 
ASSIS, Advogada: Dra. Shirlane da Silva Gomes, Recorrido(s): CONTROL SERVICE LTDA., 
Advogado: Dr. Rodrigo César Cahú da Silva, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do Recurso de Revista, no tocante à discussão sobre a 
responsabilidade subsidiária do ente público, por violação ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a condenação subsidiária imposta ao Recorrente. Processo: 
RR - 1000126-45.2017.5.02.0264 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrente(s): DENIS MENDES VIEIRA, Advogada: Dra. Cláudia Aparecida Zanon 
Francisco, Recorrido(s): GL ELETRO-ELETRÔNICOS LTDA., Advogado: Dr. Otávio Pinto e 
Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista no tema "ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA DOS DÉBITOS TRABALHISTAS - ÍNDICE APLICÁVEL", por violação ao art. 5º, 
XXXVI, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar a 
aplicação da TR até 24/3/2015, e do IPCA-E a partir de 25/3/2015, como índices de correção 
monetária dos débitos trabalhistas. Processo: RR - 49500-92.2008.5.04.0333 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURIDADE SOCIAL - INSS, Procuradora: Dra. Suzana Terra Campos, Procuradora: Dra. Célia 
Maria Nascimento Ribeiro, Procurador: Dr. Carla Fabrícia Rabelo Peron, Recorrido(s): JARDELINO 
DA SILVA, Advogado: Dr. Fabiano Manzini, Recorrido(s): EBV - EMPRESA BRASILEIRA DE 
VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, 
do CPC, conhecer do Recurso de Revista, no tocante à discussão sobre a responsabilidade subsidiária 
do ente público, por violação ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para afastar a condenação subsidiária imposta ao Recorrente. Processo: RR - 211400-
59.2008.5.04.0018 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Francisco Santafé Aguiar, Recorrido(s): 
LUCIANE DUTRA FELICIANO, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Recorrido(s): 
COOPERATIVA GAUCHA DE SERVICOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo 
de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do Recurso de Revista, no tocante à 
discussão sobre a responsabilidade subsidiária do ente público, por violação ao art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a condenação subsidiária imposta ao 
Recorrente. Processo: RR - 22900-04.2009.5.04.0461 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. 
Laércio Cadore, Recorrido(s): SANTOS & ALVES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA - 
LIMPEL, Recorrido(s): VERA LÚCIA MARTINS OLIBONI, Advogado: Dr. Tiago Bossardi Vieira, 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do 
Recurso de Revista, no tocante à discussão sobre a responsabilidade subsidiária do ente público, por 
violação ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
condenação subsidiária imposta ao Recorrente. Processo: RR - 188800-49.2006.5.15.0134 da 15a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): UNIÃO (PGF), 
Procurador: Dr. Lael Rodrigues Viana, Recorrido(s): ANHANGUERA EDUCACIONAL S.A., 
Advogada: Dra. Cláudia Nancy Monzani Gonçalves da Silva, Recorrido(s): ALCIMAR & WILSON 
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LTDA. - ME, Recorrido(s): EDMILSON BERNALDINO DA SILVA, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 35200-75.2007.5.10.0016 da 10a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGENS DO DISTRITO FEDERAL - DER/DF, Advogado: Dr. Eldenor de 
Sousa Roberto, Recorrido(s): BENEDITO FERREIRA LIMA, Advogada: Dra. Neusa Maria de 
Oliveira, Recorrido(s): INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDARIEDADE - ICS, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, conhecer do Recurso de 
Revista, no tocante à discussão sobre a responsabilidade subsidiária do ente público, por violação ao 
art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a condenação 
subsidiária imposta ao Recorrente. Processo: ED-AIRR - 372-55.2017.5.09.0008 da 9a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: VARPEC ENGENHARIA LTDA - EPP, 
Advogado: Dr. Felipe Fausto de Almeida, Advogado: Dr. Eliezer Manoel de Sousa, Embargado(a): 
UNIÃO (ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU), Procurador: Dr. Advocacia-Geral da União, 
Embargado(a): AMARILDO DE MORAES TEIXEIRA, Advogado: Dr. Watson Gonçalves de Souza 
Bueno, Decisão: chamar o feito à ordem para tornar sem efeito o julgamento do Agravo de 
Instrumento e determinar a regularização da autuação e intimação de parte, com nova inclusão do 
processo em pauta de julgamento. Processo: AIRR - 1001108-49.2016.5.02.0311 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS 
S.A., Advogado: Dr. Rafael Molan Salvadori, Advogada: Dra. Cláudia Al-Alam Elias Fernandes, 
Advogado: Dr. Fábio Andrei de Oliveira, Advogada: Dra. Maria Manoela de Albuquerque Jacques, 
Agravado(s): MARIA APARECIDA ALVES GUIMARAES, Advogada: Dra. Ivy Beltran dos 
Santos, Agravado(s): VIT - SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AÉREOS LTDA., 
Advogado: Dr. Felipe Probst Werner, Advogada: Dra. Vanessa Gomes Baptista, Agravado(s): IN 
FLIGHT SOLUTIONS BRASIL PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS AUXILIARES DE 
TRANSPORTE AÉREO LTDA., Advogado: Dr. Ricardo Christophe da Rocha Freire, Agravado(s): 
AMERICAN AIRLINES INC., Advogada: Dra. Letícia Ribeiro Crissiuma de Figueiredo, 
Agravado(s): PASSAREDO TRANSPORTES AÉREOS S.A., Advogado: Dr. Marcelo Azevedo 
Kairalla, Decisão: em virtude de pedido de vista regimental formulado pelo Excelentíssimo Ministro 
Márcio Eurico Vitral Amaro, suspender o julgamento do processo, após consignado o voto da 
Excelentíssima Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, que conheceu do agravo de instrumento e, 
no mérito, negou-lhe provimento. Processo: AIRR - 686-71.2011.5.15.0031 da 15a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS, Advogado: Dr. Eduardo Mendes Sá, Agravado(s): JOÃO CARLOS ANTUNES 
COSTA, Advogado: Dr. Eduardo de Paula Assis, Agravado(s): WORKTIME ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA., Advogada: Dra. Márcia Cristina dos Santos Silva, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 550-64.2012.5.02.0043 da 2a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. César 
Cals de Oliveira, Procurador: Dr. Luiz Álvaro Fernandes Galhanone, Agravado(s): GSV - 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Roque Hermínio D´Avola Filho, 
Agravado(s): SILNEI SOUZA TRINDADE, Advogado: Dr. Sílvio Santana, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 555-72.2010.5.15.0018 da 15a. Região, Relatora: 
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Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procuradora: Dra. Simone Massilon Bezerra, Procurador: Dr. Gustavo Justus do Amarante, 
Agravado(s): ROSELI APARECIDA VIEIRA ANZOLINI, Advogado: Dr. Luana Labiuc Pires 
Vasconcelos, Agravado(s): A.P.M DA E. E. PROFESSORA BENÊ TEIXEIRA DA FONSECA DO 
AMARAL GURGEL E OUTROS, Advogado: Dr. Milton Roberto Druzian, Agravado(s): 
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DAS ESCOLAS EM GERAL - 
COOPERTEG, Advogado: Dr. Júlio Caio Calejon Stumpf, Agravado(s): UNICOOPE - 
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DAS ÁREAS OPERACIONAIS EM 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO, Advogado: Dr. Carlos César Ribeiro da Silva, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 714-88.2010.5.01.0055 da 1a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. 
Rodrigo Meireles Bosisio, Agravado(s): ROSANA RAMOS DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Sérgio 
Reis, Agravado(s): CLÍNICA DAS AMENDOEIRAS LTDA., Advogado: Dr. Armando Miceli 
Filho, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, 
do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado 
o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na 
sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 525-51.2013.5.15.0044 da 15a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - DAESP, Procurador: Dr. Fernando Henrique Medici, Agravado(s): 
DIOGENES JOSÉ COELHO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Luiz Fernando Corveta Volpe, 
Agravado(s): J. L. P. ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em 
juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: AIRR - 725-72.2010.5.08.0007 da 8a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): ESTADO DO PARÁ, Procuradora: Dra. Ana Cristina Soares, Procurador: Dr. José 
Rubens Barreiros de Leão, Agravado(s): LUÍS CARLOS LIMA DA SILVA, Advogado: Dr. Waldir 
Silva de Almeida, Agravado(s): FALCON VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 34-26.2012.5.02.0049 da 2a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Luciana Santos de Oliveira, Agravado(s): JURDETE 
PEREIRA BARBOSA, Advogado: Dr. Edjane Alves da Silva, Agravado(s): SERVIÇO NACIONAL 
DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, Advogado: Dr. José Benedito de Almeida Mello 
Freire, Agravado(s): EMT - EMPRESA DE MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA., Advogado: 
Dr. Rafael Sganzerla Durand, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 
1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 613-
47.2010.5.03.0006 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ANA CAROLINA DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. José Amarante de Vasconcelos, Agravado(s): ALBINA CONSERVAÇÃO 
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E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos 
arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 803-
72.2011.5.04.0741 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Irlaine Silva 
Guterres, Agravado(s): ROVIAN MARQUES DE CASTRO, Advogado: Dr. Nelson Winckler 
Júnior, Agravado(s): WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 95-96.2012.5.15.0121 da 15a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, 
Advogado: Dr. André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Agravado(s): WANDERLEY RODRIGUES 
DE MACEDO, Advogado: Dr. Luiz Valdomiro Godoi, Agravado(s): L. M. COMÉRCIO E 
MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA., Advogada: Dra. Zilá Aparecida da Cruz, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 287-36.2012.5.02.0074 da 2a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGÉTICAS E 
NUCLEARES - IPEN, Procuradora: Dra. Renata de Carvalho Accioly Lima, Procurador: Dr. Sandra 
Tsucuda Sasaki, Agravado(s): RAFAEL MENDES MARQUES, Advogado: Dr. Agerlayne de 
Oliveira Fausto Diniz, Agravado(s): MODERN SERVICE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do 
CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 189-10.2012.5.15.0003 da 15a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procuradora: Dra. Simone Massilon Bezerra, Agravado(s): PRISCILA APARECIDA 
OLIVEIRA DE ARAÚJO, Advogado: Dr. Adilson Ubirajara Arruda Gianotti Filho, Agravado(s): 
SEARCH FOR SECURITY E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: AIRR - 647-62.2016.5.05.0521 da 5a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Adriano Oliveira Pessoa, Agravado(s): 
IZADORIA RIBEIRO FERNANDES, Advogada: Dra. Ana Paula Delfino dos Santos, Agravado(s): 
SANDES CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, Advogado: Dr. Bruno Sampaio de Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 462-03.2010.5.05.0014 da 5a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: 
Dr. Osman Bagdêde, Agravado(s): BRUNO CAMPOS DE SOUZA, Advogado: Dr. Marcus Vinícius 
Claudino Oliveira, Agravado(s): UNIÃO DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS LTDA - 
UNITRAB, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 
1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
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destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 341-02.2011.5.15.0033 da 15a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Mercival Panserini, Agravado(s): CLÁUDIA SIMONE 
CAÇULA, Advogado: Dr. Sérgio da Silva Gréggio, Agravado(s): CERPOLL SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma 
dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de 
Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 838-
07.2011.5.15.0036 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): CENTRO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, Procurador: Dr. Gislaene Plaça 
Lopes, Agravado(s): JOÃO PAULO BARCELLOS DE FREITAS, Advogado: Dr. Celso Cordober 
de Souza, Agravado(s): BUZATI & BUZATI SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, em 
juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: AIRR - 91-54.2016.5.05.0038 da 5a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Ivan Brandi, Agravado(s): LENDICE DA 
ROCHA SALES, Advogado: Dr. Aaron Góis Pinheiro, Advogado: Dr. Tércio Roberto Peixoto 
Souza, Agravado(s): PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que 
seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 
11/12/2019. Processo: AIRR - 600-44.2010.5.10.0009 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): MARIA JANAÍNA GUIMARÃES PITANGA LOPES, Advogado: Dr. Jomar Alves 
Moreno, Agravado(s): FEDERAL SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, em 
juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: AIRR - 673-30.2010.5.15.0024 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA PAULA SOUZA, 
Procurador: Dr. Thiago Luís Sombra, Procurador: Dr. ALESSANDRA SECCACCI RESCH, 
Agravado(s): CLÁUDIO DAS NEVES, Advogada: Dra. Ana Karina Cardoso Borges, Agravado(s): 
STAFF MASTER SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: AIRR - 132-35.2011.5.10.0821 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Dra. Verônica de Almeida 
Carvalho, Advogado: Dr. Aline Lisboa Naves Guimarães, Agravado(s): GLEDSON GUEDES DE 
SOUSA, Advogada: Dra. Ildete França de Araújo, Agravado(s): PROBANK S.A. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Fernando Moreira Drummond Teixeira, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 98-51.2012.5.15.0121 da 15a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, 
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Advogado: Dr. André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Agravado(s): LUIZ CLÁUDIO GOMES, 
Advogado: Dr. Luiz Valdomiro Godoi, Agravado(s): LM COMÉRCIO E MANUTENÇÃO 
INDUSTRIAL LTDA., Advogado: Dr. Silvana Penteado Corrêa Rennó, Decisão: por unanimidade, 
em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: AIRR - 815-16.2011.5.15.0051 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA PAULA SOUZA, 
Advogado: Dr. Mercival Panserini, Agravado(s): JOSÉ MONTEIRO NETO, Advogado: Dr. Sérgio 
Espaziani, Agravado(s): SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQ EMPRESAS DE SAO PAULO, 
Advogado: Dr. Renato de Almeida Silva, Agravado(s): BUZATI & BUZATI SEGURANÇA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do 
CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 130-93.2012.5.01.0073 da 1a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. 
Victor Willcox de Souza Rancaño Rosa, Agravado(s): EMANUEL MENDES NUNES, Advogado: 
Dr. João Pinheiro Uchôa, Agravado(s): LIFE RH - SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., 
Advogada: Dra. Marli Harter Medina Gallego, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na 
forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 164-
03.2010.5.10.0004 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Priscila Bessa Rodrigues, Agravado(s): PAULISTA SERVIÇOS E 
TRANSPORTES LTDA., Advogado: Dr. Nerylton Thiago Lopes Pereira, Agravado(s): CARLOS 
FURTADO DE SOUSA, Advogado: Dr. Cláudio César Vitório Portela, Decisão: por unanimidade, 
em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: AIRR - 461-71.2010.5.15.0068 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. 
Eduardo Mendes Sá, Agravado(s): FABIO LUIZ DE AGUIAR RIBEIRO, Advogado: Dr. Cristiano 
Pinheiro Grosso, Agravado(s): PERSONAL SERVICE TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. 
Maurice Ferrari, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 
1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 358-55.2017.5.17.0006 da 17a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): MUNICÍPIO DE VITÓRIA, 
Procuradora: Dra. Teresa Cristina Pasolini, Agravado(s): FABIANO CLÁUDIO DA SILVA, 
Advogado: Dr. Igor Carneiro de Souza, Advogado: Dr. João Cláudio Vieira Ribeiro, Agravado(s): 
CJF DE VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 640-
70.2011.5.01.0064 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Isabela Coelho Baptista, Agravado(s): 
NATHALIA DOS SANTOS FERREIRA, Advogado: Dr. Mitre Raphaele Nacif da Costa, 
Agravado(s): QUALIDADE TOTAL OPERADORA DE RECURSOS HUMANOS LTDA., 
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Advogada: Dra. Marli Harter Medina Gallego, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na 
forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 837-
96.2011.5.15.0076 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): CENTRO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procurador: Dr. 
Anselmo Prieto Alvarez, Agravado(s): PEDRO HUMBERTO FERREIRA, Advogado: Dr. Eduardo 
Augusto de Oliveira, Agravado(s): SEPATRI OPERACIONAL SEGURANÇA PATRIMONIAL 
LTDA., Advogada: Dra. Maria Rita Bacci Fernandes, Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: AIRR - 284-80.2014.5.10.0012 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, 
Procuradora: Dra. Milene Goulart Valadares, Agravado(s): ANA PAULA ALBUQUERQUE DE 
ARAÚJO, Advogado: Dr. Eliardo Magalhães Ferreira, Agravado(s): OFFICE CLASS SERVIÇOS 
EMPRESARIAIS LTDA., Advogado: Dr. André Toledo de Almeida, Decisão: por unanimidade, em 
juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. 
Processo: AIRR - 92-15.2017.5.10.0022 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Tarquínio Matias Barbosa Ganzert, 
Advogado: Dr. Renato de Almeida Gentil, Agravado(s): DEBORAH SOUSA SOARES, Advogado: 
Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento 
interposto pelo reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento apenas quanto ao tema "Incompetência da 
Justiça do Trabalho. Integrações e reflexos das verbas trabalhistas reconhecidas em juízo nas 
contribuições devidas à entidade de previdência privada", para, destrancado o recurso, determinar 
que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 
11/12/2019. Processo: AIRR - 370-89.2011.5.10.0001 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): CLÁUDIA LINO NUNES, Advogada: Dra. Patrícia Pinheiro Martins, Agravado(s): 
VISUAL LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO LTDA., Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 10-09.2011.5.10.0017 da 10a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): JARBAS AUGUSTO CESÁRIO DE RESENDE, Advogado: Dr. 
Atílio João Andretta, Agravado(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do 
CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 471-62.2011.5.15.0042 da 15a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Advogado: Dr. Mercival Panserini, Agravado(s): VALÉRIA SEVERO JERIMIAS, 
Advogado: Dr. Helane Serpa do Nascimento, Agravado(s): ÁLAMO SERVIÇOS AMBIENTAIS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, 
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II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 372-39.2012.5.12.0043 da 12a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS – ECT, Advogada: Dra. Walda Helena dos Passos Oliveira Terceros, 
Agravado(s): TEREZA MARINHO ZIN, Advogado: Dr. Fábio Kfouri Palma, Agravado(s): ATIVA 
SERVIÇOS AUXILIARES LTDA., Advogado: Dr. Fábio Ramon Ferreira, Agravado(s): BEIT 
TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na 
forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 267-
49.2013.5.04.0011 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Procurador: Dr. Luís Maximiliano Leal Telesca Mota, 
Agravante(s): ANTÔNIO RÉGIS PAIRÉ, Advogado: Dr. Renato Kliemann Paese, Agravado(s): 
FUNDAÇÃO RIOGRANDENSE UNIVERSITÁRIA DE GASTROENTEROLOGIA - FUGAST, 
Advogada: Dra. Giovana da Silva Rodrigues, Agravado(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procuradora: Dra. Rebeca Santos Machado, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na 
forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015: a) conhecer do agravo de instrumento 
interposto pelo terceiro reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/12/2019; b) conhecer do agravo de instrumento em recurso de revista adesivo 
interposto pelo reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 660-
06.2012.5.09.0096 da 9a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Rafael Araújo 
Vieira, Agravado(s): JOSMAR OLIVEIRA PENTEADO, Advogado: Dr. Willian dos Santos, 
Agravado(s): SINTONIA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do 
CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 146-32.2012.5.09.0006 da 9a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ESTADO DO PARANÁ, Procuradora: Dra. Maria 
Joseane Fronczak da Cunha, Agravado(s): INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ - 
TECPAR, Advogada: Dra. Raquel Cristina Baldo Fagundes, Agravado(s): IVONE BUGENSKI, 
Advogado: Dr. Cláudio Rosetti de Campos, Agravado(s): LYNX VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
LTDA., Advogada: Dra. Mariana Linhares Waterkemper, Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo terceiro reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 335-77.2011.5.02.0058 da 2a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ALEXANDRE CALIXTO SANTOS, Advogado: Dr. 
Eduardo Tofoli, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Ivan Carlos de Almeida, 
Advogada: Dra. Ana Regina Marques Brandão, Agravado(s): ESSENCIAL SISTEMA E 
SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Juliana da Costa Vitoriano, Decisão: por unanimidade, em 
juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo segundo reclamado, Banco do Brasil S.A., e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 89-
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06.2010.5.02.0062 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - IPESP, Procuradora: Dra. Júlia 
Cara Giovannetti, Procurador: Dr. Paulo Henrique Procópio Florêncio, Agravado(s): CONSOFT 
CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA., Advogado: Dr. José Roberto dos Santos, Agravado(s): 
DANIEL ROBERTO RIBEIRO, Advogada: Dra. Eliane Debien Arizio, Decisão: por unanimidade, 
em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: AIRR - 831-93.2011.5.01.0039 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Elisa Grinsztejn, Agravado(s): 
RENATA DE AMORIM RIBEIRO, Advogado: Dr. Renata dos Santos Carrilho, Agravado(s): 
CONSELHO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR DA ZONA OESTE - CIEZO, 
Advogada: Dra. Jurema de Sousa Martins, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na 
forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 161-
06.2010.5.10.0018 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): PAULISTA SERVIÇOS E 
TRANSPORTES LTDA., Advogada: Dra. Priscila Silva Freitas, Agravado(s): RUBENS ESTEVES 
SOARES, Advogado: Dr. Cláudio César Vitório Portela, Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: AIRR - 397-59.2010.5.03.0112 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
JOSÉ RICARDO MARTINS LOURENÇO, Advogado: Dr. Jorge Antônio Alexandre, Agravado(s): 
ALBINA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em 
juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: AIRR - 130-43.2011.5.15.0072 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. 
Gloriete Aparecida Cardoso, Agravado(s): FABIANA PIRES GONÇALVES, Advogada: Dra. Maria 
Stela Nogueira Watanabe, Agravado(s): EXPRESSIVA - SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do 
CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 140-93.2013.5.11.0051 da 11a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procurador: Dr. Carlos 
Antônio Sobreira Lopes, Agravado(s): ELINAEL DA SILVA PAIVA, Agravado(s): R.S. 
CONSTRUÇÕES LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 
1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 349-
94.2010.5.03.0017 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ALZENI JARDIM 
RAMOS, Advogado: Dr. Francisco Donizette Vinhas, Agravado(s): ALBINA CONSERVAÇÃO E 
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SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos 
arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento interposto pela 
segunda reclamada, e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: AIRR - 130-65.2011.5.12.0027 da 12a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE IÇARA, Procurador: Dr. Walterney Ângelo Reus, Agravado(s): 
KARINA POSSAMAI VALVASSORI, Advogado: Dr. Jamilto Colonetti, Decisão: por unanimidade, 
em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: AIRR - 317-89.2012.5.15.0048 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Ana Regina Marques Brandão, 
Advogado: Dr. Eduardo Janzon Avallone Nogueira, Agravado(s): VALTER BOLFARINI, 
Advogado: Dr. Eduardo Augusto de Oliveira, Agravado(s): GSV - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
LTDA., Advogada: Dra. Talita Roxana Pinheiro Nobre, Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: AIRR - 267-25.2013.5.09.0071 da 9a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): ESTADO DO PARANÁ, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Rangel Xavier, Agravado(s): 
MARINEUZA FLORIANO RAMOS, Advogado: Dr. Jhonnath William Simon, Agravado(s): 
ALTERNATIVA ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA., Decisão: 
por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 328-33.2011.5.04.0025 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: 
Dr. Paulo César Klein, Agravado(s): JOSIANE DOS SANTOS BARBOSA, Advogado: Dr. Evaristo 
Luiz Heis, Agravado(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Ricardo Silveira de Aquino, Agravado(s): 
START SERVICE LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 
1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 197-
71.2018.5.13.0022 da 13a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
VALDETE FLORENCIO DE PAIVA, Advogada: Dra. Ana Patrícia da Costa Silva Carneiro Gama, 
Agravado(s): MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Procurador: Dr. Aderaldo Cavalcanti da Silva 
Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 862-
65.2011.5.15.0026 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): CENTRO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procuradora: Dra. 
Natália Aguiar Parente, Procurador: Dr. Luís Gustavo Santoro, Agravado(s): MUNICÍPIO DE 
MARTINÓPOLIS, Advogada: Dra. Ângela Lúcia Guerhaldt Cruz, Agravado(s): REGINALDO 
ALENCAR DE FIGUEIREDO, Advogado: Dr. Eduardo da Silva Costa, Agravado(s): BUZATI & 
BUZATI SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Marcelo Augusto de Moura, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
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determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 852-15.2018.5.10.0802 da 10a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): REFRESCOS BANDEIRANTES INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA., Advogada: Dra. Marília Costa Martins Vaccaro, Agravado(s): JOSÉ BONFIM 
LOPES DA SILVA, Advogado: Dr. Isabel Cristina Ferreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e dar-lhe provimento parcial, apenas no tocante ao tema correlato ao adicional 
de periculosidade, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de 
Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 1113-
16.2017.5.09.0002 da 9a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Thiago 
Torres Guedes, Agravado(s): SIMONE TABORDA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Edson Antônio 
Fleith, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento, apenas em relação ao tema "Valor da indenização por dano moral. Assédio moral 
organizacional.", para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de 
Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 874-
88.2018.5.06.0251 da 6a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE SURUBIM, Advogado: Dr. Rafael Gomes Pimentel, Agravado(s): LAERCIO 
LEAO CAVALCANTE, Advogada: Dra. Poliane Silva de Oliveira Cabral, Agravado(s): VIA APIA 
- ADMINISTRACAO E TERCEIRIZACAO LTDA - ME, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: AIRR - 2091-07.2013.5.03.0129 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE 
MINAS GERAIS - IFSULDEMINAS, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Procurador: Dr. Gabriel 
Xavier Silveira, Agravado(s): MARIA DO CARMO DA SILVA, Advogado: Dr. Mabelli Sena 
Pereira Santana, Advogado: Dr. João Luiz de Amuedo Avelar, Advogado: Dr. Luiz Otávio de 
Oliveira Rezende, Agravado(s): SOMA TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 1019-33.2010.5.15.0039 da 15a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Dr. Bruno Cunha Costa, Agravado(s): IVO DE OLIVEIRA BARROS, 
Advogado: Dr. Tiago André de Oliveira, Agravado(s): CASA VERRE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA., Advogado: Dr. Luiz Carlos Máximo, Agravado(s): PLACASIL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA., Advogado: Dr. João Bosco Mendes Fogaça, Agravado(s): CORDEIRO 
LOPES & CIA. LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, 
caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 2245-52.2016.5.11.0014 da 
11a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): AMAZONAS 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., Advogado: Dr. Alexandre Fleming Neves de Melo, 
Advogada: Dra. Audrey Martins Magalhães Fortes, Agravado(s): D5 ASSESSORIAS E SERVIÇOS 
EIRELI, Advogado: Dr. Alessandra da Silva Contente, Agravado(s): OSMAR LOPES TORRES, 
Advogado: Dr. Daniel Félix da Silva, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma 
dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de 
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Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 850-
10.2012.5.02.0016 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. César Cals de Oliveira, Agravado(s): CARLA 
ORTIZ DE CAMARGO, Advogado: Dr. Edgar Yuji Ieiri, Advogado: Dr. Daniel Gonçalves Ortega, 
Agravado(s): CALL TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Jandir José Dalle Lucca, 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do 
CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 2914-69.2012.5.02.0023 da 2a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. César Harasymowicz, Agravado(s): MARIA WILCA DE 
SOUZA, Advogado: Dr. Sérgio Campilongo, Agravado(s): LPT CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do 
CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 966-49.2011.5.03.0072 da 3a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Juliana Portilho Floriani, Advogada: Dra. Maria do Rosário 
Nogueira Vidal, Agravado(s): SEBASTIANA ROSILENE DA LUZ, Advogada: Dra. Kaliana 
Silveira Soares Oliveira, Agravado(s): EMBRAFORTE SERVIÇOS E CONSERVAÇÃO PREDIAL 
LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, 
II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 1946-43.2013.5.09.0012 da 9a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ESTADO DO PARANÁ, 
Procurador: Dr. Júlio César Zem Cardozo, Agravado(s): LOURDES HOINACKI NINOMYA, 
Advogado: Dr. Luiz Alberto Gonçalves, Agravado(s): AA - SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E 
APOIO ADMINISTRATIVO LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma 
dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de 
Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 857-
73.2011.5.15.0016 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Luís Gustavo Santoro, 
Agravado(s): CRISTINA APARECIDA DE ALMEIDA CANDINI, Advogado: Dr. Vivian Vargas 
Godinho, Agravado(s): P.S. SERVICE SYSTEM TEMPORÁRIA LTDA., Advogado: Dr. Teófilo 
Antônio dos Santos Filho, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 
1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 2192-
48.2014.5.10.0021 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
DISTRITO FEDERAL, Procurador: Dr. Hugo de Pontes Cezario, Agravado(s): ANDERSON 
PAULO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Jonas Duarte José da Silva, Agravado(s): OMNI EMPRESA 
DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Heráclito Zanoni Pereira, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 855-46.2012.5.10.0101 da 10a. Região, Relatora: 
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Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Agnaldo Nunes da Silva, Advogada: Dra. Ana Virgínia 
Batista Lopes de Souza, Advogado: Dr. Cleucio Santos Nunes, Agravado(s): RICHARD DE 
OLIVEIRA SILVA, Advogado: Dr. Thiago Januário de Andrade, Agravado(s): SINTONIA 
GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em 
juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: AIRR - 2075-76.2010.5.09.0069 da 9a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. 
Marina Rodrigues da Cunha Barreto Vianna, Agravado(s): EINE TEREZINHA SCHUCK, 
Advogado: Dr. Paulo Sérgio Maldonado Garcia, Agravado(s): ESTRELA DOURADA SERVIÇOS 
LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 
1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento interposto pela primeira reclamada e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 905-
64.2011.5.15.0070 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): CENTRO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procurador: Dr. 
Ana Carolina Daldegan Serraglia, Agravado(s): CLAUDEMIR BENEDITO GALHARDO, 
Advogado: Dr. Sebastião Felipe de Lucena, Agravado(s): SEPATRI OPERACIONAL 
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogada: Dra. Maria Rita Bacci Fernandes, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 856-13.2012.5.10.0010 da 10a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Eduardo Mendes Sá, Agravado(s): TANIA PEREIRA DA 
SILVA, Advogado: Dr. Renault Campos Lima, Agravado(s): SINTONIA GESTÃO DE PESSOAS E 
SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA. - ME (N/P DANIEL DIEGO PADILHA E DANILO 
EDUARDO PADILHA), Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, 
caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 1732-09.2017.5.17.0006 da 
17a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): SOCIEDADE 
EDUCACIONAL DO ESPÍRITO SANTO - CENTRO UNIVERSITÁRIO VILA VELHA - 
SEDES/UVV-ES, Advogado: Dr. Vinícius Bertoldo Alves, Agravado(s): MAX ANTÔNIO AMBOS 
CORREA DA SILVA, Advogado: Dr. Pedro Tavares Bassul, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: AIRR - 4097-18.2010.5.02.0000 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Renato Spaggiari, Procurador: Dr. 
Cesar Cals de Oliveira, Agravado(s): GILSON ALVES GOMES, Advogado: Dr. Valteir Anselmo da 
Silva, Agravado(s): CLIBA LTDA., Advogada: Dra. Débora Cedraschi Dias, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 20823-29.2014.5.04.0014 da 4a. Região, Relatora: 
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Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Advogado: Dr. 
Cristiano Xavier Bayne, Agravado(s): DANIEL DA SILVA, Advogado: Dr. Jorge Airton Brandão 
Young, Agravado(s): MONTECASTELO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 20159-10.2014.5.04.0010 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: 
Dra. Rebeca Santos Machado, Agravado(s): DALVA TERESINHA ARAÚJO, Advogado: Dr. Lívio 
Antônio Sabatti, Agravado(s): SERRA DO SUDESTE RH, SERVIÇOS, COMÉRCIO E 
INDÚSTRIA LTDA., Advogado: Dr. Márcio Coelho Gonçalves Meirelles, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 2640-83.2006.5.20.0001 da 20a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ESTADO DE SERGIPE, Procurador: Dr. Marcos 
Alexandre Costa de Souza Póvoas, Procurador: Dr. Gervázio Fernandes de Serra Júnior, 
Agravado(s): RICARDO CAMPOS DOS SANTOS, Advogado: Dr. Marcos D'Ávila Fernandes, 
Advogado: Dr. Thiago D'Ávila Fernandes, Agravado(s): ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS 
- O.N.U., Advogado: Dr. Lyts de Jesus Santos, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na 
forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 
20121-82.2014.5.04.0661 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Nei Fernando Marques Brum, Procurador: 
Dr. Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): LORI DA ROSA SANTOS, Advogado: Dr. Francisco de 
Oliveira de Almeida, Advogado: Dr. Francisco Zimmermann de Almeida, Agravado(s): 
GUIPESERVICE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Jeferson Rogério 
Lazzarotto, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 
1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 47000-57.2009.5.03.0103 da 
3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): LEILA FERREIRA ALMEIDA, Advogada: Dra. 
Wanessa Cristina Lopes Ferreira Assunção, Agravado(s): INTERMÉDICA SISTEMA DE SAÚDE 
S.A., Advogada: Dra. Juliana Di Giácomo de Lima, Agravado(s): UBERLÂNDIA CAMINHÕES E 
ÔNIBUS LTDA., Advogado: Dr. Emiliana Sábio Procópio Valente, Agravado(s): ITÁLICA 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, 
caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento interposto pela quarta 
reclamada, e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: AIRR - 20400-39.2014.5.04.0024 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Dra. Aline Frare Armborst, 
Procurador: Dr. Luís Carlos Kothe Hagemann, Agravado(s): ANTÔNIO CARLOS FERREIRA, 
Advogada: Dra. Maria Mercedes Cortinas Toledo, Agravado(s): SERRA DO SUDESTE RH, 
SERVIÇOS, COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. - ME, Advogado: Dr. Márcio Coelho Gonçalves 
Meirelles, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, 
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II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 11688-18.2017.5.03.0110 da 
3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): EDUVILDA PIRES DE 
AMORIM SOUZA, Advogado: Dr. Diego Ferreira Barcelos Costa, Agravado(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, Advogada: Dra. Waldênia Marília Silveira Santana, Agravado(s): 
FUNDAÇÃO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF, Advogado: Dr. Luiz Fernando 
Pinheiro Guimarães de Carvalho, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e 
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de 
Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 21700-
06.2009.5.04.0802 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): NILDA GONÇALVES 
FRANCO, Advogado: Dr. Marcos Alexandre Dorneles Camargo, Agravado(s): SANTOS & ALVES 
- SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na 
forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 
20576-27.2014.5.04.0021 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S. A., Advogado: Dr. Dante Rossi, 
Agravado(s): JANE REGINA RAMOS KOCHE, Advogada: Dra. Fernanda Cardoso, Agravado(s): 
CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA., Advogada: Dra. Rita Kássia Neske 
Unfer, Agravado(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Cristiano Xavier 
Bayne, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, 
do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado 
o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na 
sessão ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 16267-27.2014.5.16.0021 da 16a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Fernanda Cristina Gomes Pereira, Advogado: Dr. Fernando 
Roberto Pereira, Agravado(s): RAIMUNDO NASCIMENTO CASTRO, Advogado: Dr. Igo Alves 
Lacerda de Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e dar-lhe parcial 
provimento, apenas quanto ao valor arbitrado à indenização por dano moral, para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 20343-34.2015.5.04.0752 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: 
Dr. Alfredo Crossetti Simon, Procurador: Dr. Cristiano Xavier Bayne, Agravado(s): JÚLIO CEZAR 
MACHADO LEMES, Advogado: Dr. Édison Luís Ferruch de Paula, Agravado(s): 24 HORAS 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma 
dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de 
Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 40440-
74.2008.5.03.0058 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): CENTRO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE BAMBUI - CEFET, Procuradora: Dra. Luciana 
Hoff, Agravado(s): ALENCAR PAULINO, Advogado: Dr. Clarindo Dias Andrade, Agravado(s): 
IDEAL SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Napoleão José de Lima, Decisão: por unanimidade, em 
juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. 
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Processo: AIRR - 10451-69.2016.5.03.0146 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): RODOVIAS DAS COLINAS S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, 
Agravado(s): JOSÉ LEMOS ROCHA, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes Vivas, 
Agravado(s): CONTERN - CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Advogada: Dra. Maria Aparecida Cruz dos Santos, Agravado(s): ALCANA 
DESTILARIA DE ÁLCOOL DE NANUQUE S.A., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 
de instrumento e dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado 
como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: 
AIRR - 20759-49.2014.5.04.0004 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Luiz Alberto Corrêa de 
Borba, Procurador: Dr. Cristiano Xavier Bayne, Agravado(s): ELENARA DA SILVA CARVALHO, 
Advogado: Dr. Luiz Fabiano da Silva Rodrigues, Agravado(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E 
REPRESENTAÇÃO LTDA., Advogada: Dra. Rita Kássia Neske Unfer, Decisão: por unanimidade, 
em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. 
Processo: AIRR - 19000-20.2009.5.03.0015 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
RONALDO HEBER FERNANDES JÚNIOR, Advogado: Dr. Joaquim Martins Pinheiro Filho, 
Agravado(s): PROVIR VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Adriana de Lourdes Ferreira, Decisão: 
por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do agravo de instrumento interposto pela segunda reclamada, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 27900-
18.2009.5.04.0741 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): RUBIANE SILVA DA 
ROSA, Advogada: Dra. Cibele Franco Bonoto, Agravado(s): SANTOS & ALVES SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Dr. Maurício Rogério Schneider, Decisão: por unanimidade, 
em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: AIRR - 20339-32.2014.5.04.0008 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Luiz Alberto Corrêa de 
Borba, Procurador: Dr. Cristiano Xavier Bayne, Procurador: Dr. Nei Fernando Marques Brum, 
Agravado(s): MARCO AURÉLIO RODRIGUES CARVALHO, Advogado: Dr. Rodrigo Cama 
Pereira Lima, Agravado(s): AIR MEDIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, 
em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. 
Processo: AIRR - 20097-85.2014.5.04.0004 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante (s) e Agravado (s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL - UFRGS, 
Procuradora: Dra. Maria Beatriz Scaravaglione, Agravante (s) e Agravado (s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Dr. Ricardo Silveira de Aquino, Agravado(s): SENITA MACHADO DA ROSA, 
Advogado: Dr. Patrícia Cassol, Agravado(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO 
LTDA, Advogada: Dra. Camila Salles dos Santos, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, 
na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
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de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 
20542-33.2014.5.04.0771 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Dra. Ivete Maria Razzera, Procurador: Dr. Nei 
Gilvan Gatiboni, Agravado(s): DELMIRA DOS RAMOS DA SILVA, Advogado: Dr. Edson Luiz 
Kober, Agravado(s): VGT SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA., Advogada: Dra. Roberta dos 
Santos, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, 
do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado 
o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na 
sessão ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 21284-53.2014.5.04.0029 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procurador: Dr. Luiz Alberto Corrêa de Borba, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS 
DE EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Advogado: Dr. Jorge Luiz Koch Filho, Advogado: Dr. Jorge Airton Brandão Young, Agravado(s): 
MONTECASTELO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. 
Processo: AIRR - 11646-79.2017.5.18.0003 da 18a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
Costa, Agravante(s): MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, Procurador: Dr. Paulo Guimarães Pereira, 
Agravado(s): WAYNER ROMAO BORGES NAVES, Advogado: Dr. João Edson Araújo de Melo, 
Agravado(s): COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA - COMURG, Advogada: Dra. 
Aparecida de Fátima Siqueira Lessa, Advogado: Dr. Gerson Curado Pucci, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e dar-lhe provimento quanto ao tema "cessão de 
empregado - responsabilidade solidária" para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado 
como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: 
AIRR - 20545-64.2014.5.04.0002 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Cristiano Xavier Bayne, 
Procuradora: Dra. Luciana Garcia Vegini, Procuradora: Dra. Ivete Maria Razzera, Agravado(s): 
ELISÂNGELA SOARES, Advogada: Dra. Gelci Maria Nunes Fernandes, Advogada: Dra. Cristina 
Ramos Simões, Agravado(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA., Decisão: 
por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 21187-53.2014.5.04.0029 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: 
Dr. Cristiano Xavier Bayne, Agravado(s): VITOR LUÍS MARQUES RODRIGUES, Advogado: Dr. 
Jorge Airton Brandão Young, Advogado: Dr. Jorge Luiz Koch Filho, Advogado: Dr. Arthur Orlando 
Dias Filho, Agravado(s): MONTECASTELO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 20805-78.2014.5.04.0023 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s) e Agravado(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procuradora: Dra. Aline Frare Armborst, Procurador: Dr. Nei Gilvan Gatiboni, Agravante(s) e 
Agravado(s): HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Dante Rossi, 
Agravado(s): ANDRÉIA JÚLIA MENDES DE DEUS, Advogado: Dr. Felipe Espíndola Carmona, 
Agravado(s): MASSA FALIDA de CLINSUL - MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA., 
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Advogado: Dr. Marcelo Aquini Fernandes, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na 
forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer dos agravos de instrumento e, no 
mérito, dar-lhes provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como 
Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. Processo: 
AIRR - 11378-33.2016.5.03.0082 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): BIOCARBONO PRODUÇÃO E COMÉRCIO DE CARVÃO LTDA., Advogada: Dra. 
Leila Azevedo Sette, Agravado(s): ANTÔNIO FERNANDES DOS SANTOS, Advogado: Dr. 
Marcos Giovane do Nascimento Mendes, Agravado(s): ALVA ARQUITETURA E ENGENHARIA 
LTDA - ME, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e dar-lhe provimento 
para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 21700-66.2014.5.04.0402 da 
4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL, Procurador: Dr. Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): MULTIÁGIL LIMPEZA, PORTARIA 
E SERVIÇOS ASSOCIADOS LTDA., Advogado: Dr. Eliana Flor de Souza, Agravado(s): 
ALESSANDRA PATRÍCIA CARVALHO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Ricardo Souza Zaiden, 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do 
CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 20145-47.2014.5.04.0003 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: 
Dr. Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): ALTEMIR AUGUSTO RAMPININI ACOSTA, Advogado: 
Dr. Alexandre Teiga, Agravado(s): MOBRA - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: 
Dr. Henrique Cusinato Hermann, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos 
arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 24600-
17.2009.5.02.0252 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS, Procurador: Dr. Ricardo Cardoso 
da Silva, Agravado(s): DARCY ROCHA CAETANO, Advogada: Dra. Lia Silveira Quintela Pereira, 
Agravado(s): PRELYMPE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em 
juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. 
Processo: AIRR - 11769-15.2014.5.01.0049 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): TRANSPORTES CARVALHO LTDA, Advogado: Dr. José Oswaldo Corrêa, 
Agravado(s): JOACI PITANGUI GOMES, Advogado: Dr. Luiz Antônio Jean Tranjan, Decisão: por 
unanimidade, conhecer parcialmente do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento, apenas quanto ao tema "multa do art. 467 da CLT / reversão da justa causa em juízo", 
para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 5855-50.2010.5.12.0001 da 
12a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Frederico João Massignan Filho, Agravado(s): 
CAMILA FIGUEIRO FERREIRA, Advogado: Dr. Felipe Iran Borba Caliendo, Agravado(s): BEIT 
TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na 
forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 
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29000-45.2010.5.13.0022 da 13a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, 
Agravado(s): SIMONE DA SILVA, Advogada: Dra. Maria Verônica Luna Freire Guerra, 
Agravado(s): TALER SERVICE RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 88440-38.2005.5.01.0003 da 1a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. 
Emerson Barbosa Maciel, Procurador: Dr. Sérgio Antunes de Oliveira, Agravado(s): MARIA LÚCIA 
DE JESUS PINTO, Advogada: Dra. Marcela Carvalhaes Batista, Agravado(s): ORBEL 
ORGANIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Carlos Alberto Selano Bacellar, Decisão: 
por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 395285-30.2008.5.12.0026 da 12a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 
CATARINA - UFSC, Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): MARIA 
APARECIDA SOARES, Advogado: Dr. Eduardo Carlin Kilian, Agravado(s): EBV - LIMPEZA, 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA. E OUTRAS, Advogado: Dr. Luiz Roberto dos 
Santos, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, 
do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado 
o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na 
sessão ordinária do dia 18/12/2019. Processo: RR - 100377-53.2017.5.01.0026 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): MARINES BARBOSA DA SILVA, 
Advogada: Dra. Heloísa Prokopiuk, Recorrido(s): COMISSARIA AÉREA RIO DE JANEIRO 
LTDA., Advogado: Dr. José Luiz Cavalcanti Ferreira de Souza, Recorrido(s): MUNICÍPIO DO RIO 
DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Mariana Ferreira Fineberg de Angelis, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por contrariedade ao item III da Súmula nº 244 do TST, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para condenar a reclamada ao pagamento, a título de indenização, dos salários 
correspondentes ao período de estabilidade e consectários legais, a contar da dispensa até cinco 
meses após o parto, conforme valores a serem apurados em liquidação, nos termos do item III da 
Súmula nº 244/TST. Custas inalteradas. Retifique-se a autuação para constar a devida grafia no nome 
das partes recorridas, COMISSARIA AÉREA RIO DE JANEIRO LTDA. e MUNICÍPIO DO RIO 
DE JANEIRO. Processo: AIRR - 254500-52.2007.5.02.0019 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. Marcos Ribeiro de Barros, Procurador: Dr. Isabelle Maria Verza de Castro, 
Agravado(s): ADOMICE PEREIRA GOLFETTO, Advogada: Dra. Marilde Aparecida Malaman, 
Agravado(s): FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISA E ESTUDO DE DIAGNOSTICO POR 
IMAGEM - FIDI, Advogado: Dr. Ricardo André Zambo, Agravado(s): IMAGEM QUALITY S/C 
LTDA., Advogado: Dr. Marcelo Ribeiro da Silva, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, 
na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento 
interposto pela terceira reclamada, e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: ARR - 20901-95.2015.5.04.0011 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s) e Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, Advogado: Dr. Paula Ferreira Krieger, Agravado(s) e Recorrido(s): JONATHAN LIMA DE 
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AZEVEDO, Advogado: Dr. Wilson Carlos da Cunha, Agravado(s) e Recorrido(s): GUSSIL - 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelo Estado do Rio Grande do Sul e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 83700-
12.2009.5.06.0018 da 6a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Marcelo Pires Ribeiro, Agravado(s): GENILSON 
PEREIRA ANDRADE, Advogada: Dra. Simone Aguiar de Medeiros, Agravado(s): ESUTA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Alexandre José Raulino da Silveira, Decisão: 
por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 264540-56.2005.5.15.0131 da 15a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Terezinha 
de Sousa Oliveira, Procuradora: Dra. Juliana Lídia Machado Cunha Lunz, Agravado(s): ELIEZER 
VIEIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Eliete Barbieri Germano Viçozo, Agravado(s): OFFICIO 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: AIRR - 1002195-97.2017.5.02.0604 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
Costa, Agravante(s): ARCELORMITTAL BRASIL S.A., Advogado: Dr. Arnaldo Leonel Ramos 
Júnior, Agravado(s): LILLEY MENDES DE SOUZA, Advogada: Dra. Mariângela Marques 
Maranhão, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento, apenas quanto ao tema "litigância de má-fé", para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 100178-20.2016.5.01.0041 da 1a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO 
CONAB, Advogada: Dra. Fernanda de Assis Marques Motta, Advogado: Dr. Bruno Arcanjo, 
Advogado: Dr. Everton Luís Lemes da Silva, Agravado(s): MARCO ANTÔNIO GONÇALVES DA 
SILVA SOUTO, Advogado: Dr. José Edmar dos Santos, Agravado(s): MOSCA GRUPO 
NACIONAL DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Luiz Miguel Peterlini, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 278900-45.2008.5.04.0018 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Procurador: Dr. 
Nelson Nemo Franchini Marisco, Agravado(s): UBIRATÃ ÍNDIO CORREA DA SILVA, 
Advogada: Dra. Ana Elisa Vitale, Agravado(s): REAÇÃO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., 
Advogado: Dr. Tatiane Bergamini, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 
Advogado: Dr. Paulo César Ruschel, Advogado: Dr. Jorge Raul Ruschel, Advogado: Dr. Antônio 
D'Amico, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, 
II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: ARR - 101-60.2012.5.02.0026 da 2a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s) e Recorrente(s): FUNDAÇÃO 
CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA 
- SP, Advogado: Dr. Nazário Cleodon de Medeiros, Agravado(s) e Recorrido(s): JORGE AUGUSTO 
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RODRIGUES, Advogado: Dr. Valéria dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por violação do art. 944 do CC e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a aplicação 
do redutor no percentual de 30% (trinta por cento) do valor total fixado a título de indenização por 
dano material em parcela única. Retifique-se a autuação para constar a devida acentuação no nome da 
parte agravante FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP. Processo: AIRR - 70800-53.2009.5.15.0080 da 15a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Ana Paula Dompieri Garcia, Agravante(s): CENTRO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procuradora: Dra. 
Ana Paula Dompieri Garcia, Agravado(s): DANILO SILVEIRA SILVA, Advogado: Dr. Leonardo 
Augusto Rodrigues Ribeiro, Agravado(s): ENGEVA ENGENHARIA, COMÉRCIO E 
CONSTRUÇÕES LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 
1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer dos agravos de instrumento e, no mérito, dar-lhes 
provimento para, destrancados os recursos, determinar que sejam reautuados como Recurso de 
Revista e submetidos a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 
631700-98.2008.5.12.0035 da 12a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): SIDNEI DA 
SILVA, Advogado: Dr. Tânia Patrícia Silveira de Campos, Agravado(s): MASSA FALIDA de 
VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA. , Advogado: Dr. Alecsandra Rubim Chiaradia, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 213200-34.2009.5.15.0034 da 15a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO - IFSP, Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, 
Agravado(s): DANIEL RODRIGUES PALOMO, Advogado: Dr. Eduardo Augusto de Oliveira, 
Agravado(s): SEARCH FOR SECURITY E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Nelson Roberto 
Vinha, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, 
do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado 
o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na 
sessão ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 86200-42.2008.5.04.0018 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, 
Procuradora: Dra. Jacqueline Brum Bohrer, Agravado(s): SILVANA BORGES DA SILVA, 
Advogado: Dr. Henri Benjoya, Agravado(s): META COOPERATIVA DE SERVIÇOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do 
CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 209300-97.2009.5.04.0018 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTOS - DMAE, Advogada: Dra. Fernanda Rita Klein Bernardon, Agravado(s): CARLA 
JAQUELINE DOS SANTOS ARRUÉ, Advogado: Dr. Paulo dos Santos Maria, Agravado(s): META 
COOPERATIVA DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na 
forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 
1000026-78.2017.5.02.0462 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI, Advogada: Dra. Priscilla de Held Mena Barreto 
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Silveira, Agravado(s): SOCRAM - SERVIÇOS TÉCNICOS EMPRESARIAIS - EIRELI, Advogada: 
Dra. Vivian Aparecida Pereira Mees, Agravado(s): MIRIAM SILVA SANTOS, Advogado: Dr. Ciro 
Roberto de Azevedo Marques, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e dar-
lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista 
e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 96000-
94.2009.5.05.0612 da 5a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Rafael Araújo 
Vieira, Agravado(s): ELIZABETE DE JESUS SALGADO, Advogado: Dr. Otto Wagner de 
Magalhães, Agravado(s): LASEV CONSERVAÇÃO DE IMÓVEIS E SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Dr. Cláudio Fabiano Balthazar, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na 
forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 
300400-07.2007.5.04.0018 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Dra. Yassodara Camozzato, Procurador: Dr. 
Alfredo Crossetti Simon, Agravado(s): MARIA DO CARMO SOUZA RAFAEL, Advogado: Dr. 
Lúcia de Carvalho Fortes, Agravado(s): EBV - LIMPEZA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS 
ESPECIAIS LTDA., Advogado: Dr. Fernanda Borges Darós, Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. 
Processo: Ag-AIRR - 27700-97.2012.5.21.0008 da 21a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
Costa, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procuradora: Dra. Eloisa Bezerra 
Guerreiro, Agravado(s): ZENEIDE OLIVEIRA DA SILVA PEIXOTO, Advogada: Dra. Larissa dos 
Santos Silva, Agravado(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - 
MEIOS, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, 
II, do CPC/2015: a) conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o 
prosseguimento do exame do agravo de instrumento em recurso de revista; b) conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: AIRR - 100327-77.2017.5.01.0462 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
Costa, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, Procurador: 
Dr. Rafael Maia Guanaes, Agravado(s): DANIELE CABRAL EIRAS, Advogado: Dr. Rodrigo Paulo 
Souza de Oliveira, Agravado(s): EXECUÇÃO, CONSTRUÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO EIRELI, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 212840-06.2005.5.01.0204 da 
1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE 
SAÚDE - FUNASA, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Agravado(s): RICARDO RAIMUNDO, 
Advogada: Dra. Dilene Duarte Barbosa, Agravado(s): FREE PORT VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 
1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 52300-
51.2007.5.15.0130 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogado: Dr. Gloriete Aparecida 
Cardoso Fabiano, Advogado: Dr. Hélio Renaldo de Oliveira, Agravado(s): VALDEMIR DOS 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
SSeeccrreettaarriiaa  ddaa  88ªª  TTuurrmmaa  
  

 

 85 

SANTOS, Advogado: Dr. Renata de Oliveira Brandão Pinheiro, Agravado(s): BANCO DO BRASIL 
S.A., Advogado: Dr. Sandro Domenich Barradas, Agravado(s): OFFICIO SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma 
dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de 
Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: ARR - 363400-
77.2009.5.12.0053 da 12a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s) e 
Recorrido(s): MUNICÍPIO DE IÇARA, Procurador: Dr. Giovanni Brogni, Agravado(s) e 
Recorrido(s): MARLI NUNES DA ROCHA, Advogado: Dr. Jamilto Colonetti, Agravado(s) e 
Recorrente(s): UNIÃO (PGF), Procurador: Dr. Cibele Christina F. Evaristo de Souza, Agravado(s) e 
Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO FEMININA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IÇARA - AFASI, 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do 
CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento interposto pelo segundo reclamado, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista 
e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 83000-
71.2006.5.02.0432 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ, Procuradora: Dra. Débora de Araújo Hamad, Agravado(s): 
MÁRIO MENDES, Advogado: Dr. Roberto de Martini Júnior, Agravado(s): OFFICIO SERVIÇOS 
DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na 
forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 
371740-31.2005.5.15.0129 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Luiz Henrique Martins dos Anjos, Agravado(s): SABINA 
APARECIDA DA SILVA, Advogado: Dr. Wilson Gomes, Agravado(s): OFFICIO SERVIÇOS 
GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, 
e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 54240-16.2006.5.06.0331 da 
6a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ESCOLA AGROTÉCNICA 
FEDERAL BELO JARDIM, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Agravado(s): CONTROL SERVICE 
LTDA., Advogado: Dr. Rodrigo César Cahú da Silva, Agravado(s): COSME JOAQUIM DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. José Ademir Freitas, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na 
forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 
102000-20.2016.5.01.0049 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
LOJAS RIACHUELO S.A. E OUTRA, Advogado: Dr. Rodrigo Papazian Pinho, Agravado(s): 
GUSTAVO GONÇALVES DE LIMA, Advogado: Dr. Ricardo Basile de Almeida, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento quanto aos temas 
"Empregado contratado por loja de departamento. Atividades de operações de crédito. 
Enquadramento sindical" e "Multa por oposição de embargos de declaração protelatórios" para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 486840-33.2007.5.09.0678 
da 9a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIVERSIDADE 
TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ - UTFPR, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, 
Agravado(s): JEANE RODRIGUES HORTIZ, Advogado: Dr. Gilmar Pavesi, Agravado(s): 
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PROVIBRAS LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015: a) conhecer do agravo e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar o prosseguimento do exame do agravo de instrumento em 
recurso de revista; b) conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 92300-70.2009.5.05.0011 da 
5a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. Maiza Cristina Rêgo Sousa, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO DA BAHIA - SINDVIGILANTES, 
Advogado: Dr. Eliezer Queiroz Dourado, Agravado(s): FORÇA VITAL SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 
1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 268600-
13.2008.5.02.0072 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO 
PAULO, Procurador: Dr. Leonardo Gonçalves Ruffo, Procurador: Dr. Paulo Henrique Procópio 
Florêncio, Agravado(s): FRANCISCO TEIXEIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Jair José Monteiro de 
Souza, Agravado(s): CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., 
Advogado: Dr. Felipe Toledo Del Poço da Cruz, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, 
na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 
53900-15.2009.5.09.0095 da 9a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ALEXANDRE 
APARECIDO GUGLIELMI, Advogado: Dr. Eliane Vargas Rocha, Agravado(s): ULTRA 
GERENCIAMENTO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na 
forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento interposto 
pela segunda reclamada, e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar 
que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 
11/12/2019. Processo: AIRR - 98500-26.2009.5.03.0019 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogada: Dra. Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Agravado(s): JOSÉ FERNANDO DE 
MORAIS, Advogado: Dr. Leonardo Bartolomeu Neves, Agravado(s): EQUIPE EMPRESA DE 
VIGILÂNCIA ARMADA LTDA., Advogado: Dr. Juliana Ferreira dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: ARR - 21252-68.2015.5.04.0011 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s) e Recorrente(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, 
Procurador: Dr. Carlos Roberto da Costa Aquines, Agravado(s) e Recorrido(s): JERUSA FERREIRA 
DA SILVA PALHARES, Advogado: Dr. Mauro Simas Lourenço da Silva, Agravado(s) e 
Recorrido(s): COOPERATIVA DE TRABALHO RIOGRANDENSE LTDA., Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 192700-44.2009.5.15.0034 da 15a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
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CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO - IFSP, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, 
Agravado(s): MAICOU EDI MADRINI, Advogado: Dr. Eduardo Padial Quebrados, Agravado(s): 
AÇÃO TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. 
Processo: AIRR - 61000-42.2009.5.04.0812 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - UNIPAMPA, 
Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Agravado(s): SANTOS & ALVES - SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA., Agravado(s): GILVAN BOM DOS SANTOS, Advogada: Dra. Lilian 
Rose Vieira Soll, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, 
e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 189300-18.2005.5.04.0018 da 
4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s) e Agravado(s): 
SUPERINTENDENCIA DE PORTOS DE RIO GRANDE - SUPRG, Procurador: Dr. Luís Carlos 
Kothe Hagemann, Agravante(s) e Agravado(s): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
S.A., Advogado: Dr. Luiz Carlos Ferla, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): 
DEOMAR FRANCISCO DE BORBA, Advogada: Dra. Iara do Carmo dos Santos Vaz, Agravado(s): 
SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES PANAMBI LTDA., Advogado: Dr. Antônio 
Carlos Machado de Freitas, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 
1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer dos agravos de instrumento interpostos pelo 
segundo reclamado e pela terceira reclamada e, no mérito, dar-lhes provimento para, destrancados os 
recursos, determinar que sejam reautuados como Recurso de Revista e submetidos a julgamento na 
sessão ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 60140-76.2006.5.17.0006 da 17a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA DO ESPÍRITO SANTO - CEFET/ES, Procuradora: Dra. Shizue Souza Kitagawa, 
Procurador: Dr. Cleide Siqueira Santos, Agravado(s): ALVINA DE BRITO KREBEL, Advogado: 
Dr. Roberto Edson Furtado Cevidanes, Agravado(s): CONSERVICE - CONSERVAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, 
caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 115900-36.2003.5.01.0531 da 
1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): TELEMAR NORTE LESTE S.A. 
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. 
Henrique Cláudio Maués, Agravado(s): ELIAS CASTILHO, Advogado: Dr. Alvaro Ayres Pereira, 
Advogado: Dr. ÁLVARO AYRES PEREIRA JÚNIOR, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, apenas quanto ao tema "equiparação 
salarial - prescrição", para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de 
Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 60940-
80.2006.5.14.0041 da 14a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Agravado(s): 
CARLOS LEONARDO PEREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Ivone Ferreira Magalhães Oliveira, 
Agravado(s): PROTEÇÃO AMBIENTAL CACOALENSE - PACA, Decisão: por unanimidade, em 
juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. 
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Processo: AIRR - 185200-58.2009.5.09.0303 da 9a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): ANDERSON LAUERMANN, Advogada: Dra. Rosemeri Simon Bernardi, 
Agravado(s): ACCESS CONSTRUTORA E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do 
CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento interposto pela segunda reclamada e, no mérito, dar-
lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista 
e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 49500-
65.2009.5.04.0751 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): SALETE COGO DE 
SOUZA, Advogado: Dr. Carlos Francisco Büttenbender, Agravado(s): SANTOS & ALVES - 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na 
forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 
196700-44.2009.5.04.0018 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Advogado: Dr. Luís Maximiliano Leal Telesca Mota, 
Agravado(s): LUÍS FERNANDO NUNES OLIVEIRA, Advogado: Dr. João Vicente Silva Araújo, 
Agravado(s): REAÇÃO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, em 
juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo segundo reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 70200-96.2009.5.15.0091 da 15a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Ane Carolina de Medeiros Rios, Agravado(s): SANDRA 
MARIA RODRIGUES, Advogado: Dr. Franco Genovês Gomes, Agravado(s): JEFFERSON 
HENRIQUE DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Celso Luiz Magalhães, Decisão: por unanimidade, em 
juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: AIRR - 100700-04.2017.5.01.0044 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
Costa, Agravante(s): MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Darcio Augusto Chaves 
Faria, Agravado(s): TAMIRES CASEMIRO DE FRANCA, Advogado: Dr. Mauro Víctor Simas, 
Agravado(s): BIOTECH HUMANA ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE, Advogado: Dr. 
Marcos Antônio de Souza Silveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como 
Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: 
AIRR - 56940-63.2008.5.03.0141 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE SALINAS, Procuradora: Dra. Luciana 
Hoff, Agravado(s): LIMA SANTOS SERVIÇOS S/S LTDA., Agravado(s): NILTON GOMES DA 
SILVA, Advogado: Dr. Rodrigo Moura, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma 
dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de 
Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 188800-
78.2007.5.04.0018 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): MARCO ANTÔNIO 
GONÇALVES NUNES, Advogado: Dr. Lizandro dos Santos Müller, Agravado(s): MASSA 
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FALIDA de VIRTUAL SERVICE EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 49200-37.2009.5.03.0103 da 3a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA 
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogado: Dr. Fábio Corrêa Lara, Agravado(s): 
INTERMÉDICA SISTEMA DE SAÚDE S.A., Advogado: Dr. Vinícius Pedrosa Ferreira Cristo, 
Agravado(s): HOSPITAL SANTA GENOVEVA LTDA., Advogado: Dr. Wanderley Romano 
Donadel, Agravado(s): CLEIDE REGINA NASCIMENTO, Advogada: Dra. Wanessa Cristina Lopes 
Ferreira Assunção, Agravado(s): ITÁLICA SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Régis Pereira 
Machado, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, 
II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 102016-09.2016.5.01.0005 da 
1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): CONCREMAT ENGENHARIA 
E TECNOLOGIA S.A., Advogada: Dra. Renata Guimarães Aranha, Advogado: Dr. Rodrigo 
Guimarães Valério, Agravado(s): RAFAEL MONTEIRO BARRA PIRES, Advogada: Dra. Anna 
Luiza de Pádua Oliveira Pereira de S. Tenório, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, apenas quanto ao tema "adicional de 
transferência", para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 191000-
23.2008.5.02.0004 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Natália Kalil Chad 
Sombra, Procurador: Dr. Gustavo Lacerda Anello, Agravado(s): IGOR RAMOS DE SOUZA, 
Advogado: Dr. Rogério Deutsch, Agravado(s): LIMA SANTOS SERVIÇOS S/C LTDA., Decisão: 
por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 10038-50.2018.5.03.0093 da 3a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): GESTORES PRISIONAIS ASSOCIADOS S.A. - GPA, 
Advogado: Dr. Rodrigo de Carvalho Zauli, Agravado(s): LORENA RODRIGUES DA SILVA, 
Advogada: Dra. Suellen Siqueira da Cruz, Advogada: Dra. Patrícia de Souza Alves, Decisão: por 
unanimidade, conhecer o agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 
AIRR - 11468-33.2016.5.15.0106 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS, Procurador: Dr. Carlos Henrique Venturini 
Assumpção, Agravado(s): VANDERLISA BENEDITA DOS SANTOS JERONYMO EDUARDO, 
Advogado: Dr. Reinaldo Fernandes André, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 11251-73.2016.5.15.0046 da 
15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): G4S MONITORAMENTO E 
SISTEMAS LTDA. E OUTROS, Advogado: Dr. José Guilherme Carneiro Queiroz, Agravado(s): 
GLEISON RIBEIRO DA SILVA, Advogado: Dr. Thiago Guimarães de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 
AIRR - 11042-82.2017.5.03.0053 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): RODRIGO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Wudson Pereira Maciel, Advogado: Dr. 
Aristides Prince dos Santos Filho, Agravado(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS 
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GERAIS - COPASA MG E OUTRO, Advogada: Dra. Ana Carolina Belém Rios, Advogado: Dr. 
Fernando Ribeiro Lobato Bicalho, Advogada: Dra. Deneth Boanerges Souza Ribeiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 
AIRR - 47900-14.2002.5.13.0004 da 13a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): LUIZ CARLOS RODRIGUES ALVES, Advogado: Dr. Francelino Franco Neto, 
Agravado(s): ROSÂNGELA TAVARES DA COSTA, Advogado: Dr. Antônio Amancio da Costa 
Andrade, Agravado(s): JOSÉ CARLOS DE MORAIS, Advogado: Dr. Sérgio Palomares, 
Agravado(s): ALEXANDRA MOITA RAPOSO PEREIRA, Advogada: Dra. Marjorie Tereza de 
Assunção Queiróz, Agravado(s): WILTON RIBEIRO CRISPIM, Advogado: Dr. Vicente Castor de 
Araújo Filho, Agravado(s): JOSÉ VALTER LEITE DE CARVALHO, Advogado: Dr. Jarbas Gomes 
Machado Avelino, Agravado(s): ESPÓLIO de JOSÉ RIBAMAR ELOUF, Advogado: Dr. Saiure 
Ribeiro de Sá Guimarães Noleto, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento. Determina-se a reautuação para constar a correta grafia dos 
agravados ROSÂNGELA TAVARES DA COSTA e JOSÉ CARLOS DE MORAIS. Processo: 
AIRR - 10648-90.2017.5.18.0010 da 18a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Dr. 
Rodrigo Vieira Rocha Bastos, Agravado(s): LEANDRO RODRIGUES DE CARVALHO, 
Advogado: Dr. Edson Veras de Sousa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento 
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 11631-45.2016.5.15.0063 da 15a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ALISSON DA SILVA, Advogado: Dr. 
Álvaro Alencar Trindade, Advogada: Dra. Ana Paula Nigro, Agravado(s): J.G.G. 
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS E SUPERMERCADOS LTDA., Advogado: Dr. Luiz Pavesio 
Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Retifique-se a autuação para fazer constar a devida grafia do nome da parte agravada, 
J.G.G. REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS E SUPERMERCADOS LTDA. Processo: AIRR - 
10983-12.2018.5.03.0069 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A., Advogada: Dra. Loyanna de Andrade Miranda, 
Agravado(s): NEYMER ALEXANDRE GONÇALVES MARQUES E OUTRO, Advogado: Dr. 
Nilson Batista da Silveira Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento. Retifique-se a autuação para constar a devida grafia no nome das 
partes agravadas NEYMER ALEXANDRE GONÇALVES MARQUES E OUTRO. Processo: 
AIRR - 21988-38.2015.5.04.0221 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): KÁTIA REGINA RODRIGUES SOARES, Advogado: Dr. João Alberto dos Santos 
Moraes, Agravado(s): POUSADA CASTELO DAS PALMEIRAS LTDA - EPP, Advogado: Dr. Nei 
Fernando C. de Souza, Agravado(s): IRMÃOS PASSAÚRA S.A, Advogado: Dr. Emanoel Theodoro 
Salloum Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Retifique-se a autuação para fazer constar a devida acentuação nos nomes das partes 
agravante KÁTIA REGINA RODRIGUES SOARES e agravada IRMÃOS PASSAÚRA S.A. 
Processo: AIRR - 11569-27.2016.5.15.0088 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
Costa, Agravante(s): JONAS VINICIUS DE ALMEIDA, Advogada: Dra. Glenda Maria Machado de 
Oliveira Pinto, Agravado(s): INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL - IMBEL, 
Advogado: Dr. René Dellagnezze, Advogado: Dr. Silvia Helena de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 
AIRR - 12537-67.2016.5.15.0117 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA, Procurador: Dr. Marco Aurélio Silva 
Ferreira, Agravado(s): JOSÉ SÉRGIO BARBOSA DE SOUZA, Advogado: Dr. Henrique Fernandes 
Alves, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
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provimento. Processo: AIRR - 11070-86.2018.5.18.0121 da 18a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): DIEGO PEREIRA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Rodrigo Martins 
da Silva, Agravado(s): SJC BIOENERGIA LTDA, Advogado: Dr. Marcelo Aparecido da Ponte, 
Advogado: Dr. Alexandre Martins Vieira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 24760-45.2016.5.24.0006 da 24a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - 
SENAC, Advogado: Dr. André Luís Xavier Machado, Agravado(s): ENEDINO PEREIRA 
RIBEIRO, Advogada: Dra. Edna Aparecida Contelli, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 11025-81.2015.5.15.0053 da 
15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): LUANA SOUSA MOURA, 
Advogada: Dra. Priscila de Souza e Jorge Leite, Advogada: Dra. Marina de Souza e Jorge Leite, 
Agravado(s): FREITAS & COSMO ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA. - ME, Advogada: Dra. 
Inguaraciara Lins dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Retifique-se a autuação para constar a devida acentuação no nome da 
parte agravada FREITAS & COSMO ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA - ME. Processo: AIRR - 
11987-53.2017.5.15.0015 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE FRANCA, Procurador: Dr. Angélica Consuelo Peroni, Agravado(s): NAYARA 
CAMPANARI MARCELINO SILVA, Advogado: Dr. Tiago Alves Siqueira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 
AIRR - 2300-03.2008.5.14.0401 da 14a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): ESTADO DO ACRE, Procuradora: Dra. Rosana Fernandes Magalhães Biancardi, 
Agravado(s): RAIMUNDO SOARES DOS SANTOS, Advogado: Dr. José Edson da Costa Camillo, 
Agravado(s): M.F. ROCHA FILHO - ME, Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que negou 
provimento ao agravo de instrumento interposto pelo segundo executado, Estado do Acre, sem 
exercer o juízo de retratação a que alude o art. 1.040, II, do CPC/2015, e determinar a devolução dos 
autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho. Processo: AIRR - 20610-
07.2016.5.04.0029 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): PLANSUL 
PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI, Advogada: Dra. Alessandra Vieira de Almeida, 
Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Dr. Tiago de Freitas Lima Lopes, 
Advogado: Dr. Yuri G Magadan, Advogado: Dr. Renato Moreira Dorneles, Agravado(s): CLÁUDIA 
DE OLIVEIRA ROCHA, Advogado: Dr. Mauro da Rosa, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 703-38.2017.5.06.0261 da 6a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante (s) e Agravado (s): JOSÉ ANTÔNIO ALVES, Advogado: 
Dr. Everaldo Marques dos Santos Júnior, Agravante (s) e Agravado (s): ABF ENGENHARIA, 
SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Dr. José Lopes da Silva Neto, Agravado(s): 
COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO, Advogado: Dr. Bruno Moury Fernandes, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos agravos de instrumento e, no mérito, negar-lhes provimento. 
Processo: AIRR - 1441-29.2017.5.05.0463 da 5a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE COARACI, Advogado: Dr. Saulo Reis Pinto, Agravado(s): JOSÉ 
REINALDO CASTULINO DA SILVA, Advogado: Dr. Edson Silva Santos, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Retifique-se a 
autuação para fazer constar a devida grafia dos nomes das partes agravante, MUNICÍPIO DE 
COARACI, e agravada, JOSÉ REINALDO CASTULINO DA SILVA. Processo: AIRR - 101543-
76.2017.5.01.0461 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): LUIZ 
CLÁUDIO FERREIRA DE ALENCAR, Advogado: Dr. Mauro Abdon Gabriel, Agravado(s): 
COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ, Advogado: Dr. Guilherme Vilela de Paula, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 768-
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61.2011.5.04.0661 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Rochelle 
Milani Bernhard, Agravado(s): MARLEI BRITTO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Eva Valéria 
Lorenzato, Agravado(s): WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Sylvio Garcez Júnior, Decisão: por unanimidade, 
manter o acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento interposto pela segunda 
reclamada, ECT, sem exercer o juízo de retratação a que alude o art. 1.040, II, do CPC/2015, e 
determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho. Processo: 
AIRR - 20184-61.2015.5.04.0471 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): INNOVAR PARTICIPAÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Rafael 
Francisco Pastre, Advogada: Dra. Fabíola Razera Pastre, Agravado(s): VALMIR JOSÉ DE LEMOS, 
Advogado: Dr. Luiz Fernando da Rosa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Retifique-se a autuação para fazer constar a devida 
grafia nos nomes da parte agravante, INNOVAR PARTICIPAÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA., 
e da parte agravada, VALMIR JOSÉ DE LEMOS. Processo: AIRR - 1385-37.2017.5.08.0002 da 
8a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): COMPANHIA DOCAS DO 
PARÁ (CDP), Advogado: Dr. Coracy Maria Martins de Almeida Lins, Agravado(s): ALESSANDRO 
VIANA SILVA, Advogado: Dr. João Victor Dias Geraldo, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Retifique-se a autuação, observando-se a 
devida acentuação no nome da agravante, Companhia Docas do Pará (CDP). Processo: AIRR - 
1001447-87.2017.5.02.0435 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
FEDERAL-MOGUL COMPONENTES DE MOTORES LTDA., Advogado: Dr. Gustavo Sartori, 
Agravado(s): RICARDO BALSALOBRE, Advogado: Dr. Luiz Custódio, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 20698-
18.2015.5.04.0017 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - 
PROCERGS, Advogado: Dr. Marco Fridolin Sommer dos Santos, Agravado(s): LUIZ DE 
OLIVEIRA, Advogada: Dra. Ana Rita Corrêa Pinto Nakada, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1986-
94.2017.5.06.0391 da 6a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): JOÃO 
RAIMUNDO DA SILVA E OUTRO, Advogado: Dr. José Ulisses de Lima Júnior, Agravado(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Herbertt Caetano Barreto, Agravado(s): FUNDAÇÃO NACIONAL 
DE SAÚDE - FUNASA, Procuradora: Dra. Elizabeth Aparecida Motinaga Sato, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Retifique-se a 
autuação para fazer constar a correta grafia do nome da parte agravante, JOÃO RAIMUNDO DA 
SILVA E OUTRO. Processo: AIRR - 100697-38.2017.5.01.0080 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Agravante(s): HORÁCIO DIAS FERREIRA, Advogado: Dr. Murillo dos 
Santos Nucci, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, 
Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Determina-se a reautuação do feito para constar a 
correta grafia do nome do agravante, HORÁCIO DIAS FERREIRA. Processo: RR - 1000805-
36.2017.5.02.0073 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): ELAINE 
ANTONIA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Hilário Bocchi Júnior, Advogado: Dr. Mateus Gustavo 
Aguilar, Recorrido(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA, Procurador: Dr. Nazário Cleodon de Medeiros, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 461, § 2º, da CLT, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, reconhecido o direito da reclamante à evolução salarial por antiguidade, 
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determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de que examine o pedido 
relativo às promoções por antiguidade, em conformidade com o PCS/2006, como entender de direito. 
Processo: AIRR - 68640-40.2007.5.19.0007 da 19a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
Costa, Agravante(s): ESTADO DE ALAGOAS, Procurador: Dr. Sérgio Henrique Tenório de Sousa 
Bomfim, Procurador: Dr. Marcos Savall, Agravado(s): MARINETE MARIA DA CONCEIÇÃO, 
Advogado: Dr. Edenir Ribeiro Guimarães, Agravado(s): COMPANHIA ALAGOANA DE 
RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS - CARHP, Advogado: Dr. Zélia Oliveira de Almeida, 
Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento 
interposto pelo segundo reclamado, Estado de Alagoas, sem exercer o juízo de retratação a que alude 
o art. 1.040, II, do CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal 
Superior do Trabalho. Processo: AIRR - 979-34.2017.5.12.0057 da 12a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Agravante(s): ANA CARLA LUKUMANN DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. 
Patrício Pretto, Advogado: Dr. Jair Ivan Jahnel, Agravado(s): BRF S.A., Advogado: Dr. Danusa 
Serena Oneda, Advogado: Dr. Luiz Antônio Ventorini, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 11787-
85.2014.5.15.0133 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
TATIANA HELENA SILVA DE JESUS, Advogado: Dr. Paulo Roberto Bertazi, Agravado(s): SEB 
DO BRASIL PRODUTOS DOMÉSTICOS LTDA., Advogado: Dr. Sérgio da Costa Barbosa Filho, 
Advogada: Dra. Karen Badaro Viero, Agravado(s): SPOT MARKETING PROMOCIONAL LTDA, 
Advogada: Dra. Silvia Rebello Monteiro, Advogado: Dr. Sérgio da Costa Barbosa Filho, Advogado: 
Dr. Luiz Felício Jorge, Advogado: Dr. Sérgio da Costa Barbosa Filho, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 665-
03.2017.5.06.0010 da 6a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): BANCO 
DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Robson Domingues da Silva, Advogada: Dra. Fabiana Patrícia 
Almeida de Moraes, Agravado(s): PATRÍCIA XAVIER LINS, Advogado: Dr. Rafael Barbosa 
Valença Calábria, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Retifique-se a autuação para constar a devida acentuação no nome da parte agravada 
PATRÍCIA XAVIER LINS. Processo: AIRR - 100915-66.2016.5.01.0059 da 1a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Eduardo 
Monteiro Avramesco, Advogado: Dr. Rodrigo Moreira, Advogado: Dr. Bruno Gomes Navarro 
Pontes, Agravado(s): RONALDO COUTINHO, Advogado: Dr. Eduardo Mauro Prates, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 
AIRR - 1287-19.2017.5.20.0002 da 20a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): EDVAN DE JESUS LIMA, Advogado: Dr. Fábio Corrêa Ribeiro, Advogado: Dr. 
Volnandy José Menezes Brito, Agravado(s): K. M. SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Dr. 
Evelyn Nicacio Torres, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Retifique-se a autuação para constar a correta grafia da parte agravada, K. M. 
SERVIÇOS GERAIS LTDA. Processo: AIRR - 276-64.2018.5.11.0003 da 11a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA., 
Advogado: Dr. Armando Cláudio Dias dos Santos Júnior, Advogado: Dr. Lucianna de Souza Silva, 
Agravado(s): WILDER TRINDADE BENIGNO, Advogado: Dr. Roberto Carlos Leandro Soares, 
Advogada: Dra. Fabíola Ferreira do Nascimento, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1039-90.2017.5.21.0013 da 21a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA, 
Advogado: Dr. Wellington de Carvalho Costa Filho, Agravado(s): JAILSON PAIVA OLIVEIRA E 
OUTROS, Advogado: Dr. Stephan Bezerra Lima, Agravado(s): TCL LIMPEZA URBANA LTDA., 
Advogado: Dr. Mário Negócio Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
SSeeccrreettaarriiaa  ddaa  88ªª  TTuurrmmaa  
  

 

 94 

e, no mérito, negar-lhe provimento. Retifique-se a autuação para que conste a correta grafia do nome 
das partes agravante, MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA, e agravada JAILSON PAIVA OLIVEIRA 
E OUTROS. Processo: AIRR - 1001260-49.2017.5.02.0057 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): VERA LÚCIA COTA, Advogada: Dra. Adriana Rodrigues Faria, 
Advogado: Dr. Paulo Rodrigues Faia, Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS, Advogada: Dra. Gloriete Aparecida Cardoso, Advogado: Dr. José Gentil Vaz 
Pedroso, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: AIRR - 840-10.2011.5.01.0054 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Victor Willcox 
de Souza Rancaño Rosa, Agravado(s): SUZANA CRISTINA GOMES, Advogado: Dr. Renata dos 
Santos Carrilho, Agravado(s): CONSELHO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR DA 
ZONA OESTE - CIEZO, Advogada: Dra. Jurema de Sousa Martins, Decisão: por unanimidade, 
manter o acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento interposto pelo segundo 
reclamado, sem exercer o juízo de retratação a que alude o art. 1.040, II, do CPC/2015, e determinar 
a devolução dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho. Processo: AIRR - 
1648-46.2016.5.09.0303 da 9a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
JANETE RODRIGUES REGINALDO, Advogada: Dra. Carolina Fouraux Abreu, Agravado(s): 
HOTEL BOURBON DE FOZ DO IGUAÇU LTDA., Advogado: Dr. Luiz Antônio Abagge, 
Advogada: Dra. Maria Vitória Calmon Abagge, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1001280-56.2017.5.02.0472 da 
2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ATENTO BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. Ivan Carlos de Almeida, Advogada: Dra. Maria Cecilia Meirelles da Silva, 
Advogado: Dr. André Luiz Otte Ferracciu Pagotto, Agravado(s): LUCIANE DA COSTA 
FIGUEIREDO, Advogado: Dr. Rafael Di Renzo Miranda, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 700-82.2018.5.22.0106 da 22a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): MUNICÍPIO DE FLORIANO, 
Procuradora: Dra. Thays Martins Moura Luz, Agravado(s): ADEODATO MADEIRA BORGES, 
Advogado: Dr. Carlos Augusto Pereira Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1000013-50.2018.5.02.0040 da 
2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): DANIELLE BRITO 
NASCIMENTO, Advogado: Dr. Rafael Di Renzo Miranda, Agravado(s): VENDRAMINI 
ENGENHARIA LTDA - EPP, Advogado: Dr. Jefferson da Silva Costa, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 2014-
49.2016.5.22.0101 da 22a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE LUZILÂNDIA, Procurador: Dr. Francisco de Oliveira Loiola Júnior, Agravado(s): 
PEDRO CARDOSO DOS SANTOS FILHO, Advogado: Dr. Cícero de Sousa Brito, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 
AIRR - 303600-85.2008.5.04.0018 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Dra. Ivete Maria Razzera, 
Procuradora: Dra. Juliana Riegel Bertolucci, Agravado(s): VORNI GONÇALVES PEREIRA, 
Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Agravado(s): META COOPERATIVA DE SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Dr. André Felkl Senger, Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que negou 
provimento ao agravo de instrumento interposto pelo segundo reclamado, sem exercer o juízo de 
retratação a que alude o art. 1.040, II, do CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à Vice-
Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho. Processo: AIRR - 293-22.2015.5.07.0002 da 7a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ADLA LAIOLA CASTRO, 
Advogado: Dr. José Fabiano Lima, Agravado(s): LIQ CORP S.A., Advogada: Dra. Carla Elisângela 
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Ferreira Alves Teixeira, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): TELEMAR 
NORTE LESTE S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Advogado: Dr. Mário Jorge Menescal de Oliveira, Advogado: Dr. Rômulo Marcel Souto dos 
Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: AIRR - 1048-66.2010.5.02.0291 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP, Advogada: Dra. Marisa Antônio de Oliveira, 
Advogado: Dr. Nazário Cleodon de Medeiros, Agravado(s): SABELA ZINSLY FREITAS FARIA, 
Advogado: Dr. Dejair Passerine da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e negar-lhe provimento. Retifique-se a autuação para constar a devida grafia no nome da 
parte agravante FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP. Processo: AIRR - 967-30.2015.5.05.0010 da 5a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): EDUARDA CAROLINE DA SILVA 
SANTOS, Advogada: Dra. Maria Suely do Carmo Vilas Boas, Advogada: Dra. Magnólia Soares 
Silva de Brito, Agravado(s): GILKA ROBERTINA ROSA CARDOSO, Advogada: Dra. Lílian de 
Oliveira Rosa, Advogado: Dr. Ailton Daltro Martins, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1000767-91.2017.5.02.0374 
da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): COMPANHIA PAULISTA 
DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM, Advogada: Dra. Maria Eduarda Ferreira Ribeiro do 
Valle Garcia, Advogado: Dr. Darlan Melo de Oliveira, Advogado: Dr. Mário Jorge de Sene Júnior, 
Agravado(s): ALBERTO ALEXANDRE ALVES COUTO, Advogado: Dr. Josimara Cereda da Cruz 
Vieira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: AIRR - 1822-26.2017.5.06.0102 da 6a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): DARLAN NILO DA SILVA, Advogado: Dr. Alexander Luz Vaz, 
Agravado(s): ALFORGE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogada: Dra. Renata Patrícia 
de Lima Cruz Malinconico, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Retifique-se a autuação para constar a correta grafia do nome da parte 
agravada, ALFORGE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. Processo: AIRR - 807-
63.2014.5.05.0002 da 5a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): VOGA 
QUÍMICA LTDA., Advogado: Dr. Ednardo Blumetti Brito, Agravado(s): ELIVALDO 
NASCIMENTO DA SILVA, Advogada: Dra. Nívia Cardoso Guirra Santana, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Retifique-se a 
autuação para constar a devida acentuação no nome da parte agravante VOGA QUÍMICA LTDA. 
Processo: RR - 775-40.2017.5.11.0017 da 11a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Dr. Luís Carlos de Paula e Sousa, 
Recorrido(s): ALDOVANDO DA SILVA GÓES, Advogada: Dra. Aldacy Regis de Sousa Melo, 
Recorrido(s): VISAM VIGILÂNCIA E SEGURANÇA DA AMAZÔNIA LTDA., Advogado: Dr. 
Leonardo Milon de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, ofensa ao 
art. 818, I, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e excluir a 
responsabilidade subsidiária atribuída ao segundo reclamado, Estado do Amazonas. Retifique-se a 
autuação para constar a devida grafia no nome da parte recorrida, ALDOVANDO DA SILVA 
GÓES. Processo: ARR - 20059-95.2014.5.04.0029 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
Costa, Agravante(s) e Recorrido(s): ROSMARI ALEXANDRE SILVA DA SILVA, Advogado: Dr. 
Gustavo Teiga, Agravado(s) e Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: 
Dr. Gustavo Alessandro Kronbauer, Agravado(s) e Recorrido(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E 
REPRESENTAÇÃO LTDA., Advogada: Dra. Lisiane Servo, Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do recurso de revista 
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por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o 
acórdão regional e afastar a responsabilidade subsidiária atribuída ao segundo reclamado, Estado do 
Rio Grande do Sul, excluindo-o do polo passivo da presente demanda. Processo: RR - 689-
16.2016.5.05.0003 da 5a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): ELISA 
APARECIDA FERNANDES CARDOZO RODRIGUES E OUTRAS, Advogado: Dr. Marcus 
Vinícius Guimarães Caminha de Castro, Recorrido(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS, Advogada: Dra. Márcia Nogueira de Sousa, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
prescrição total da pretensão de reconhecimento da natureza jurídica salarial do auxílio-alimentação, 
a qual se submete à prescrição parcial, e determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de 
origem, a fim de examinar o mérito da pretensão como entender de direito. Retifique-se a autuação 
para fazer constar a correta grafia do nome da parte recorrente, ELISA APARECIDA FERNANDES 
CARDOZO RODRIGUES E OUTRAS. Processo: RR - 2001-74.2017.5.11.0019 da 11a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente e Recorrido: LIDIANE CASTRO ARAÚJO, 
Advogado: Dr. Sérgio Paulo Monteiro Litaiff Filho, Recorrente e Recorrido: ESTADO DO 
AMAZONAS, Procurador: Dr. Indra Mara Bessa, Recorrido(s): UNI IMAGEM CENTRO 
ICONODIAGNÓSTICO DE MANAUS LTDA - EPP, Recorrido(s): UNIMED DE MANAUS 
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA., Advogada: Dra. Caroline Pereira da Costa, 
Advogado: Dr. João Paulo Gomes Monteiro Barbosa, Decisão: por unanimidade: a) conhecer do 
recurso de revista interposto pela reclamante, por violação do artigo 477, § 8º, da CLT, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para acrescer à condenação o pagamento da multa prevista no artigo 477, § 8º, da 
CLT; e b) conhecer do recurso de revista interposto pelo segundo reclamado, Estado do Amazonas, 
por violação do artigo 373, I e II, do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão 
regional e extirpar a responsabilidade subsidiária atribuída ao segundo reclamado, Estado do 
Amazonas. Retifique-se a autuação para constar a devida acentuação no nome da parte agravada e 
recorrida UNIMED DE MANAUS COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA. Processo: 
ARR - 522-41.2012.5.04.0302 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s) 
e Recorrido(s): FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE NOVO HAMBURGO - FSNH, Advogado: 
Dr. Gabriel Sebolt Quevedo, Agravado(s) e Recorrente(s): MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, 
Procuradora: Dra. Regina Magdalena Moraes Marques de Souza, Agravado(s) e Recorrido(s): 
FRANCISCO FERNANDO GONÇALVES PEREIRA, Advogado: Dr. Fernando Noal Dorfmann, 
Agravado(s) e Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR NOVO HAMBURGO (EM 
LIQUIDAÇÃO), Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do disposto nos arts. 
1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do recurso de revista por ofensa ao art. 71, § 1º, da 
Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e afastar a 
responsabilidade subsidiária atribuída ao terceiro reclamado, Município de Novo Hamburgo. 
Processo: RR - 1159-25.2015.5.09.0018 da 9a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Recorrente(s): JAMAIA - ARTEFATOS DE FERRO E CONCRETO LTDA., Advogado: Dr. Carlos 
Eduardo Madi, Recorrido(s): COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA, Advogado: Dr. 
Roque Burin, Advogada: Dra. Letícia Daniele Simm, Recorrido(s): ALTEMAR SILVEIRA DE 
FREITAS, Advogado: Dr. João Paulo Ferreira Garla, Recorrido(s): MARIO KIOSHI FUKATA E 
OUTROS, Advogado: Dr. Otávio Rufino Gomes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por violação do art. 2º, § 2º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade solidária imputada à ora recorrente, Jamaia - Artefatos de Ferro e Concreto Ltda., 
excluindo-a do polo passivo da reclamação. Processo: ED-AIRR - 148500-76.2012.5.13.0009 da 
13a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: MARIA SUSETTE DE LIRA 
SOUZA, Advogado: Dr. José Carlos Nunes da Silva, Embargado(a): CAIXA DE PREVIDÊNCIA 
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DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI, Advogada: Dra. Lilian Jordeline 
Ferreira de Melo, Embargado(a): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Adriano Borges 
Villarim, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: RR - 34200-
51.2008.5.17.0132 da 17a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO - UFES, Procurador: Dr. Apolinário Atayde 
Blasco Pena, Recorrido(s): ANTONIEL AVANCI LEAL, Advogado: Dr. Wéliton Róger Altoé, 
Recorrido(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Emir José Tesch, Recorrido(s): PEREIRA 
JÚNIOR CONSTRUTORA LTDA. - ME, Advogado: Dr. Roberto Joanilho Maldonado, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para reformar o acórdão regional e afastar a responsabilidade subsidiária atribuída à 
terceira reclamada, UFES, excluindo-a do polo passivo da presente demanda. Processo: ARR - 
20493-66.2015.5.04.0541 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s) e 
Recorrente(s): KEPLER WEBER INDUSTRIAL S.A., Advogado: Dr. Jordano Klein Lorenzoni, 
Agravado(s) e Recorrido(s): ULISSE DOS SANTOS PADILHA, Advogado: Dr. Luís Henrique 
Braga Soares, Decisão: por unanimidade: a) conhecer do agravo de instrumento interposto pela 
reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento; e b) conhecer do recurso de revista interposto pela 
reclamada, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a natureza 
salarial do auxílio-alimentação fornecido mediante coparticipação do empregado no custeio do 
benefício e, por consequência, excluir da condenação os reflexos da alimentação deferidos em 
sentença. Processo: RR - 637-37.2013.5.03.0114 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
Costa, Recorrente(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogada: Dra. Amanda Vilarino Espindola 
Schwanke, Recorrido(s): INGRED PEREIRA MOTA, Advogado: Dr. Alysson Camilo Canazart, 
Recorrido(s): EQUIPE - EMPRESA DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogada: 
Dra. Regina Celi de Oliveira Silva, Recorrido(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS 
GERAIS - COPASA, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, 
caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 331, 
V, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e afastar a 
responsabilidade subsidiária atribuída à segunda reclamada, Cemig Distribuição S.A., excluindo-a do 
polo passivo da presente demanda. Processo: RR - 955-67.2016.5.17.0003 da 17a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, Advogado: Dr. Rodrigo Marra, Recorrido(s): BIANCA VIEIRA DA 
SILVA, Advogado: Dr. Leandro Colnago Fraga, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista. Processo: RR - 1000571-11.2017.5.02.0443 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Recorrente(s): DANIELLE ANDRADE DE ALMEIDA, Advogado: Dr. Márcio 
Fernandes da Silva, Recorrido(s): ATENTO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Maria Mercedes Oliveira 
Fernandes de Lima, Advogado: Dr. Ivan Carlos de Almeida, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: ARR - 163-29.2017.5.11.0009 da 11a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s) e Recorrido(s): CARLOS ALBERTO SANTOS, 
Advogado: Dr. Rodrigo Waughan de Lemos, Agravado(s) e Recorrente(s): ESTADO DO 
AMAZONAS, Procuradora: Dra. Sálvia Haddad, Agravado(s) e Recorrido(s): SALVARE 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA., Advogada: Dra. Caroline Pereira da Costa, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída ao 
Estado do Amazonas. Processo: RR - 1800-08.2004.5.01.0281 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Recorrente(s): FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAETEC, Procuradora: Dra. Christina Aires Corrêa Lima, 
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Procurador: Dr. Sérgio Antunes de Oliveira, Recorrido(s): RODRIGO PAES FRANCISCO, 
Advogado: Dr. Osório Gonçalves Sobrinho, Recorrido(s): COSEPA - COOPERATIVA DE 
SERVIÇOS MÚLTIPLOS PAN-AMERICANA LTDA., Advogada: Dra. Tânia Lopes, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para reformar o acórdão regional e afastar a responsabilidade subsidiária atribuída à 
segunda reclamada, Fundação de Apoio à Escola Técnica do Estado do Rio de Janeiro - FAETEC, 
excluindo-a do polo passivo da presente demanda. Processo: ED-RR - 10147-03.2016.5.03.0136 da 
3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: SINDICATO DA INDÚSTRIA 
DA CONSTRUÇÃO CIVIL NO ESTADO DE MINAS GERAIS, Advogado: Dr. Thiago da Costa e 
Silva, Advogado: Dr. Rodrigo Mitsuo Souza Hirata, Embargado(a): COEMP COMÉRCIO E 
EMPREENDIMENTOS SOCIEDADE ANÔNIMA, Advogado: Dr. Lucio de Souza Coimbra Filho, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Retifique-se a autuação para constar a 
devida grafia no nome da parte embargante, SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO 
CIVIL NO ESTADO DE MINAS GERAIS. Processo: AIRR - 1002052-13.2016.5.02.0065 da 2a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): RICARDO MONTANARI, 
Advogado: Dr. William Sobral Falssi, Agravado(s): MATABOI ALIMENTOS LTDA, Advogado: 
Dr. Juliano Mendes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo: RR - 625400-85.2006.5.12.0037 da 12a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): IEDA FRASSON, Advogado: Dr. Nilton da Silva 
Correia, Recorrido(s): INSTITUTO VIRTUAL DE ESTUDOS AVANÇADOS - VIAS, Advogado: 
Dr. Raphael Santos Coelho, Recorrido(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Jair José Perin, Decisão: 
por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
não conhecer do recurso de revista interposto pela reclamante. Processo: RR - 3800-
34.2009.5.04.0018 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Dra. Ivete Maria Razzera, Procurador: Dr. Alfredo 
Crossetti Simon, Recorrido(s): MARIA MIGUELINA PINTO DOS SANTOS, Advogado: Dr. 
Michele Martins Stuart, Recorrido(s): SANTOS & ALVES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., 
Advogado: Dr. Maurício Rogério Schneider, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na 
forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do recurso de revista por violação 
do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional 
e afastar a responsabilidade subsidiária atribuída ao segundo reclamado, Estado do Rio Grande do 
Sul, excluindo-o do polo passivo da presente demanda, ficando prejudicado o tema remanescente da 
revista, ante a superveniente perda do interesse recursal. Processo: ED-ARR - 10237-
59.2016.5.03.0023 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante(s) e 
Embargado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Iury Moreira Assis, Embargante(s) e 
Embargado(s): ANTÔNIO PAULO DE SÁ ROCHA, Advogado: Dr. Alvimar Luiz de Oliveira, 
Advogado: Dr. Marcus Hermógenes de Almeida e Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração de ambas as partes. Processo: RR - 76900-84.2005.5.01.0005 da 1a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procuradora: Dra. Christina Aires Corrêa Lima, Procurador: Dr. Bruno Hazan Carneiro, 
Recorrido(s): PREDSERV MANUTENÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Arthur Antônio 
Valle de Ulhôa, Recorrido(s): SHEILA CRISTINA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Alberto Mauro 
Grynberg, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, 
II, do CPC/2015, conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e afastar a responsabilidade subsidiária 
atribuída ao segundo reclamado, Estado do Rio de Janeiro, excluindo-o do polo passivo da presente 
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demanda. Processo: AIRR - 1002123-25.2016.5.02.0385 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): IFP PROMOTORA DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
CADASTRO LTDA. E OUTRO, Advogado: Dr. Emmerson Ornelas Forganes, Advogado: Dr. 
Jurandir Zangari Júnior, Agravado(s): WRTINEIDE MARIA DA SILVA, Advogado: Dr. Alexandre 
Rocha Vaz, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe provimento. 
Retifique-se a autuação para constar a devida grafia no nome da parte agravante, IFP 
PROMOTORIA DE SERVIÇO DE CONSULTORIA E CADASTRO LTDA. E OUTRO. Processo: 
RR - 92-66.2013.5.03.0081 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Maria do 
Rosário Nogueira Vidal, Advogado: Dr. Rafael Araújo Vieira, Recorrido(s): LILIANA DE MELO 
SILVA, Recorrido(s): TREVOSERVIS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, 
na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do recurso de revista por 
violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão 
regional e afastar a responsabilidade subsidiária atribuída à segunda reclamada, ECT, excluindo-a do 
polo passivo da presente demanda. Processo: RR - 1863-95.2014.5.04.0411 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procurador: Dr. Nei Gilvan Gatiboni, Recorrido(s): ROSÂNGELA NUNES DA ROCHA, 
Advogado: Dr. Eduardo Echevenguá Toscani, Recorrido(s): MONTECASTELO SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, 
caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei 
nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e afastar a 
responsabilidade subsidiária atribuída ao segundo reclamado, Estado do Rio Grande do Sul, 
excluindo-o do polo passivo da presente demanda. Processo: RR - 1000110-04.2018.5.02.0605 da 
2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. Juliana de Oliveira Costa Gomes, Recorrido(s): SHIRLEY PEREIRA DA SILVA, 
Advogado: Dr. Jorge Donizetti Fernandes, Recorrido(s): MOPP MULTSERVIÇOS LTDA. E 
OUTRO, Advogada: Dra. Helayne Cristina Luiz, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída ao Estado de São Paulo. Prejudicado o exame 
da matéria remanescente do recurso de revista. Processo: ARR - 1001882-94.2016.5.02.0015 da 2a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s) e Recorrente(s): GISLAINE 
PEREIRA MACIEL, Advogada: Dra. Ivana França de Oliveira Rodrigues, Agravado(s) e 
Recorrido(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO 
PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Ricardo Rodrigues Ferreira, 
Decisão: por unanimidade: a) conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; 
e b) não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 1405-37.2011.5.03.0112 da 3a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Recorrido(s): 
MARIA DAS GRAÇAS COSTA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Wagner Coelho de Oliveira, 
Recorrido(s): OLIVEIRA & SCHLICKMANN CONSERVADORA LTDA. - ME, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para reformar o acórdão regional e afastar a responsabilidade subsidiária atribuída à 
segunda reclamada, Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, excluindo-a do polo passivo 
da presente demanda. Retifique-se a autuação para constar a devida grafia no nome da parte recorrida 
MARIA DAS GRAÇAS COSTA DOS SANTOS. Processo: ED-AIRR - 12244-66.2014.5.15.0053 
da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: SIDNEI APARECIDO 
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BUENO, Advogada: Dra. Daniela Cristina Maviega Barillari, Embargado(a): RÁPIDO LUXO 
CAMPINAS LTDA., Advogada: Dra. Dgnane Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos 
de declaração. Processo: RR - 4500-57.2007.5.17.0005 da 17a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Recorrente(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: Dr. Joemar Bruno 
Francisco Zagoto, Procurador: Dr. Luís Fernando Nogueira Moreira, Recorrido(s): FERNANDO 
SOARES DOS SANTOS, Advogada: Dra. Maria Helena Plazzi Carrareto, Recorrido(s): KOMIDA 
CAPIXABA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., Advogada: Dra. Isabella 
Rodrigues Massucatti, Recorrido(s): COMPANHIA DE TRANSPORTES E ARMAZÉNS GERAIS - 
SILOTEC, Advogado: Dr. Gabriela Casati Ferreira Guimarães, Advogado: Dr. Raphael Maleque 
Felício, Advogado: Dr. Thiago Nogueira Zen, Recorrido(s): ENESA ENGENHARIA S.A., 
Advogado: Dr. Alexandre Augusto Vieira de Melo, Recorrido(s): ELCO ENGENHARIA DE 
MONTAGENS LTDA., Advogado: Dr. Adriana Encarnação Francisco, Recorrido(s): HOCHTIEF 
DO BRASIL S.A, Advogada: Dra. Magaly Lima Lessa, Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do recurso de revista 
por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o 
acórdão regional e afastar a responsabilidade subsidiária atribuída ao segundo reclamado, Estado do 
Espírito Santo, excluindo-o do polo passivo da presente demanda. Processo: ARR - 4458-
91.2013.5.12.0019 da 12a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s) e 
Recorrente(s): RODRIGO MOKWA GESSER, Advogado: Dr. Paulo Sérgio Arrabaça, Advogado: 
Dr. Luís Fernando Ballock, Agravado(s) e Recorrido(s): WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS 
S.A., Advogado: Dr. Jackson da Costa Bastos, Decisão: por unanimidade: a) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento; e b) não conhecer do 
recurso de revista interposto pelo reclamante. Processo: ED-AIRR - 195-33.2017.5.07.0013 da 7a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: VIA SUL CONDOMÍNIO E 
OUTRA, Advogado: Dr. Carlos Henrique da Rocha Cruz, Embargado(a): HENRIQUETA ACETE 
FERREIRA, Advogada: Dra. Carolina Pinto Marzagão, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração. Processo: RR - 720-81.2015.5.10.0019 da 10a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Recorrente(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Dr. Gustavo Bezerra Muniz 
de Andrade, Procurador: Dr. Paulo Araújo, Recorrido(s): MARIA ANTONIA DE OLIVEIRA 
SOUZA, Advogada: Dra. Juliana Arnêz Marques, Recorrido(s): MASTER RESTAURANTE LTDA. 
- ME, Advogado: Dr. Carlos Roberto Lucas França, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista por violação do art. 818, I, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária do segundo reclamado, Distrito Federal. Processo: RR - 574-
34.2018.5.06.0411 da 6a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): VIA 
VAREJO S.A., Advogado: Dr. Décio Flávio Gonçalves Torres Freire, Recorrido(s): SILVANETE 
NASCIMENTO DA CRUZ SOUZA, Advogada: Dra. Danielle Cristina Vieira de Souza, Advogado: 
Dr. Marcos Roberto Dias, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: 
AIRR - 1001465-66.2017.5.02.0061 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): ATENTO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Maria Mercedes Oliveira Fernandes de 
Lima, Advogado: Dr. Ivan Carlos de Almeida, Agravado(s): ANDREIA MÁXIMO DA SILVA 
SERAFIM, Advogada: Dra. Juliana da Conceição Mascari Queiroz, Agravado(s): B2W 
COMPANHIA DIGITAL, Advogado: Dr. Klebia Maria Pereira de Almeida, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: ED-
RR - 1247-93.2013.5.04.0011 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: 
CLEITON ANDRADE DOS SANTOS, Advogado: Dr. Rafael Davi Martins Costa, Embargado(a): 
CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): ZERAIK ABDALLA E 
CIA. LTDA., Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: RR - 23-
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90.2011.5.03.0085 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): 
INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF, Procurador: Dr. Benedicto Fellipe da Silva 
Filho, Recorrido(s): JOSÉ HERMÍNIO INÁCIO, Advogado: Dr. Odalmo Santiago Maciel, 
Recorrido(s): ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA., Advogada: Dra. Ana Paula Costa Melo, Decisão: 
por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para reformar o acórdão regional e afastar a responsabilidade subsidiária atribuída ao 
segundo reclamado, Instituto Estadual de Florestas - IEF, excluindo-o do polo passivo da presente 
demanda. Processo: RR - 895-82.2018.5.11.0006 da 11a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
Costa, Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Dr. Procuradoria Geral do Estado do 
Amazonas, Procuradora: Dra. Maria Hosana de Souza Monteiro, Recorrido(s): EDILZIETE DOS 
SANTOS BATISTA, Advogada: Dra. Marly Gomes Capote, Recorrido(s): MUNICÍPIO DE 
MANAUS, Procuradora: Dra. Cely Cristina dos Santos Pereira, Recorrido(s): CONSERGE 
CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por violação do art. 818, I, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a responsabilidade subsidiária atribuída ao Estado do Amazonas. Processo: RR - 54-
61.2014.5.17.0006 da 17a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: Dr. Luiz Carlos de Oliveira, Recorrido(s): SUELY 
XAVIER GUIMARÃES, Advogada: Dra. Patrícia de Araújo Soneghete, Recorrido(s): 
CONSERVADORA JUIZ DE FORA LTDA., Advogado: Dr. Orcy Pimenta Rocio, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-
lhe provimento para reformar o acórdão regional e afastar a responsabilidade subsidiária atribuída ao 
segundo reclamado, Estado do Espírito Santo, bem como a multa prevista no artigo 538, parágrafo 
único, do CPC/73 que lhe foi imposta, excluindo-o do polo passivo da presente demanda. Processo: 
Ag-AIRR - 101112-77.2016.5.01.0008 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da 
Silva, Agravado(s): JAQUELINE ESQUERDO ANSELMO, Advogado: Dr. Jorge Carneiro Mendes, 
Agravado(s): BIOTECH HUMANA ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: ARR - 21532-24.2015.5.04.0404 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s) e Recorrente(s): MAGAZINE LUIZA S.A., 
Advogada: Dra. Catilene Brambatti Altamiranda, Agravado(s) e Recorrido(s): LUÍS ALBERTO 
DOS SANTOS MACHADO, Advogado: Dr. Andro Marcos Basso, Decisão: por unanimidade: a) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pela reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento; e 
b) julgar prejudicado o exame do recurso de revista interposto pela reclamada. Retifique-se a 
autuação para que conste a correta grafia do nome da parte agravada e recorrida, LUÍS ALBERTO 
DOS SANTOS MACHADO. Processo: RR - 270700-83.2007.5.04.0018 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: 
Dr. Luís Carlos Kothe Hagemann, Procurador: Dr. Alfredo Crossetti Simon, Recorrido(s): MAGDA 
HELENA SILVEIRA DA SILVA, Advogado: Dr. André Frantz Della Méa, Recorrido(s): 
BRASIWORK PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA., Recorrido(s): MARKET HOUSE 
ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Recorrido(s): DA PIEVE 
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, 
na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do recurso de revista por 
violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão 
regional e afastar a responsabilidade subsidiária atribuída ao quarto reclamado, Estado do Rio Grande 
do Sul, e à quinta reclamada, Fundação Estadual de Produção e Pesquisa em Saúde - FEPPS, 
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sucedida pelo Estado do Rio Grande do Sul, excluindo-o do polo passivo da presente demanda, 
ficando prejudicados os temas remanescentes da revista, ante a superveniente perda do interesse 
recursal. Processo: ED-AIRR - 127-51.2015.5.05.0032 da 5a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Embargante: EDINALVA MIRANDA DE SOUSA, Advogada: Dra. Daniela 
Correia Torres, Embargado(a): BOMFIM CARGAS E ENCOMENDAS LTDA, Advogado: Dr. 
Paulo Kleber Morais da Costa, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
Processo: RR - 26200-46.2008.5.02.0046 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Daisy 
Rossini de Moraes, Recorrido(s): ELOIDES VIEIRA, Advogado: Dr. Francisco de Salles de Oliveira 
César Neto, Recorrido(s): CONVIDA ALIMENTAÇÃO S.A., Advogada: Dra. Gisela da Silva 
Freire, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, 
do CPC/2015, conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e afastar a responsabilidade subsidiária 
atribuída à segunda reclamada, Fazenda Pública do Estado de São Paulo, excluindo-a do polo passivo 
da presente demanda. Processo: Ag-AIRR - 774-06.2011.5.05.0511 da 5a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): CLOVES SILVA DE JESUS, Advogada: Dra. Márcia 
Cristina Tremura Barbosa, Agravado(s): SERTENGE S/A, Advogado: Dr. Diego Costa Almeida, 
Advogada: Dra. Georgia G. K. dos Santos, Agravado(s): VICTOR DA SILVA NASCIMENTO - 
ME, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: RR - 50400-91.2009.5.04.0381 
da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL, Procurador: Dr. Nei Gilvan Gatiboni, Recorrido(s): CLARICE ESMERIO DE OLIVEIRA, 
Advogado: Dr. Jacson Fritsch, Recorrido(s): SANTOS & ALVES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
LTDA., Advogada: Dra. Maria de Fátima Bertolla Afonso, Decisão: por unanimidade, manter o 
acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento interposto pelo segundo reclamado, sem 
exercer o juízo de retratação a que alude o art. 1.040, II, do CPC/2015, e determinar a devolução dos 
autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho. Processo: ED-AIRR - 10005-
35.2017.5.08.0003 da 8a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: 
TRANSPORTES MARITUBA LTDA, Advogado: Dr. Pedro de Souza Furtado Mendonça, 
Embargado(a): RAIMUNDO NAZARENO BATISTA E OUTROS, Advogada: Dra. Christianne de 
Lima Ribeiro, Embargado(a): ALDENIR RODRIGUES DA SILVA E OUTROS, Advogado: Dr. 
Leandro Rafael Lobo Leite, Embargado(a): LINDOMAR DA ROCHA DE AQUINO, Advogado: Dr. 
Vasco Martins de Borborema Neto, Embargado(a): VIACAO PERPETUO SOCORRO LIMITADA, 
Embargado(a): VIAÇÃO FORTE LTDA., Embargado(a): VERENA ROXO DE SOUZA, 
Embargado(a): SEBASTIAO PEREIRA ALVES FILHO, Embargado(a): SEBASTIAO MARCELO 
SILVA DA ROCHA, Embargado(a): ROMESON ROBERTO NASCIMENTO OLIVEIRA, 
Embargado(a): ROBSON VINAGRE MARTINS, Embargado(a): ROBERTO CARLOS 
NASCIMENTO SILVA, Embargado(a): RENAM PEREIRA RAMOS, Embargado(a): RAIMUNDO 
NONATO FERREIRA, Embargado(a): RAIMUNDO NAZARENO CASTILHO OLIVEIRA, 
Embargado(a): RAIMUNDO DE JESUS NUNES DA SILVA, Embargado(a): POUSADA ELE & 
ELA LTDA., Embargado(a): PERPÉTUO SOCORRO SANTARÉM TRANSPORTES LTDA., 
Embargado(a): PAULO FURTADO CERBINO, Embargado(a): PAULO DURVAL DOS REIS 
SILVA, Embargado(a): PAULO ANDRÉ OLIVEIRA DE JESUS, Embargado(a): PABLO DA 
SILVA LOBATO, Embargado(a): OIRAM JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS, Embargado(a): 
NILTON CEZAR VIEIRA, Embargado(a): NELSON NASCIMENTO DA SILVA JÚNIOR, 
Embargado(a): NELSON FERREIRA DA SILVA, Embargado(a): MAYK ERITON MONTEIRO 
CORDEIRO, Embargado(a): MARIO DE OLIVEIRA BRITO, Embargado(a): MARCOS 
EDINELSON FERREIRA VIDAL, Embargado(a): MARCO ANTÔNIO DE BELEM NAVARRO, 
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Embargado(a): MÁRCIO VIEIRA TEIXEIRA, Embargado(a): LUIZ OTAVIO CARDOSO 
MENDES, Embargado(a): LUIZ CLÁUDIO MARTINS SILVA, Embargado(a): LUÍS FELIPE 
SOUSA DA MACENA, Embargado(a): LUCIVAL ESCOLASTICO DA PAIXÃO, Embargado(a): 
LAERCIO LIMA DA SILVA, Embargado(a): JURANDIR LISBOA DA COSTA, Embargado(a): 
JOSIEL SANTOS MOURA, Embargado(a): JOSÉ VALMIR DE ARAGÃO BARBOSA, 
Embargado(a): JOSÉ LUIZ RIBEIRO CARNEIRO, Embargado(a): JORGE LUIZ CAMPOS 
BACELAR, Embargado(a): JOAQUIM RUFINO DE SOUZA NETO, Embargado(a): JOAO 
MARIA MEDEIROS BRAGA, Embargado(a): JOAO ALVES DA SILVA, Embargado(a): 
JERÔNIMO DO CARMO LEÃO JÚNIOR, Embargado(a): GRACA DE FATIMA GUERREIRO, 
Embargado(a): FRANKLIM PATRICK PAULA MAUES, Embargado(a): ESTEVÃO 
LUTIGARDES MONTEIRO, Embargado(a): EMERSOM JACKSON SILVA SANTOS, 
Embargado(a): ELVIS JOHN GOMES MIRANDA, Embargado(a): ELSON DA SILVA LUZ, 
Embargado(a): EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA, Embargado(a): EDIVALDO ELIAS DO 
AMARAL SANTOS, Embargado(a): ED CARLOS OLIVEIRA DA SILVA, Embargado(a): 
DANIEL WELTON SANTOS GOMES, Embargado(a): CRISTIANO OLIVEIRA DA COSTA, 
Embargado(a): CARLOS NATALINO GUIMARAES SILVA, Embargado(a): AUCICLEIA MARIA 
WANZELER RIBEIRO, Embargado(a): ANTÔNIO FABIANO MATOS COSTA, Embargado(a): 
ANTÔNIO CARLOS DO ROSARIO MARTINS, Embargado(a): ANTÔNIO AUGUSTO PEREIRA 
PINHEIRO, Embargado(a): ANDRÉ GOMES FORTES JÚNIOR, Embargado(a): ANDERSON 
CLÁUDIO MENEZES DA CUNHA, Embargado(a): ALFREDO SILVA DO ROSARIO, 
Embargado(a): ALFREDO SANTOS E SILVA, Embargado(a): ALEXANDRE LIMA DA SILVA, 
Embargado(a): ALBERTO DA COSTA MOURA JÚNIOR, Embargado(a): ALAN GONÇALVES 
NEVES, Embargado(a): ÁGUAS LINDAS LTDA., Embargado(a): ADEMIR LIMA RAMOS, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: RR - 10253-
44.2016.5.15.0034 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, Advogado: Dr. Everton Soares Leocádio, Recorrido(s): 
MARIA APARECIDA DIAS RODRIGUES, Advogado: Dr. Henrique César Moreira, Recorrido(s): 
ASPA ASSOCIAÇÃO SANJOANENSE DE PREVENÇÃO À AIDS, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Retifique-se a autuação para constar a correta grafia do nome da 
primeira reclamada, ora reclamada, "ASPA ASSOCIAÇÃO SANJOANENSE DE PREVENÇÃO À 
AIDS". Processo: ARR - 1002553-40.2016.5.02.0461 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria 
da Costa, Agravante(s) e Recorrido(s): TERMOMECÂNICA SÃO PAULO S.A., Advogado: Dr. 
Filipe Gustavo Potzmann Pereira, Agravado(s) e Recorrente(s): GILBERTO SANTOS PEREIRA, 
Advogado: Dr. Gustavo Lima Fernandes, Advogado: Dr. Gustavo Granadeiro Guimarães, Decisão: 
por unanimidade: a) conhecer do agravo de instrumento interposto pela reclamada e, no mérito, 
negar-lhe provimento; e b) conhecer do recurso de revista interposto pelo reclamante, por ofensa ao 
art. 7º, XIV, da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo o trabalho no regime de 
turnos ininterruptos de revezamento, acrescer a condenação ao pagamento de horas extras acima da 
6ª diária e da 36ª semanal, acrescidos dos adicionais legais e normativos e dos reflexos legais, 
conforme pleiteado na inicial, observados os cartões de ponto, a se apurar em execução. Custas 
inalteradas. Processo: ARR - 1001936-82.2017.5.02.0061 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s) e Recorrente(s): ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A. - CASAS 
PERNAMBUCANAS, Advogada: Dra. Eliana Miranda Ivano, Agravado(s) e Recorrido(s): JESSICA 
PAULA DE GODOI, Advogado: Dr. Hugo Mandotti de Oliveira, Decisão: por unanimidade: a) 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento e b) não conhecer do recurso 
de revista. Processo: Ag-ARR - 404-42.2016.5.06.0020 da 6a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S.A., Advogado: 
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Dr. João Pedro Eyler Póvoa, Agravado(s): JOSÉ JOAQUIM DE SANTANA NETO, Advogada: Dra. 
Isadora Coelho de Amorim Oliveira, Agravado(s): CTC LOCAÇÕES LTDA., Advogada: Dra. 
Alexandra de Santana Carneiro Vilela, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. 
Processo: ED-AIRR - 12-04.2017.5.04.0027 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
Costa, Embargante: VALESCA MAZUCO, Advogada: Dra. Clarice de Matos, Embargado(a): 
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA., Advogado: Dr. Josana Rosolen Rivoli, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: RR - 2369800-
53.2008.5.09.0001 da 9a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): ESTADO 
DO PARANÁ, Procurador: Dr. César Augusto Binder, Procuradora: Dra. Lilian Fátima Moro Novak, 
Recorrido(s): ALTAMIR DE LARA, Advogado: Dr. Leandro Luiz Zangari, Recorrido(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILÂNCIA LTDA. - EBV, Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do recurso de revista 
por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o 
acórdão regional e afastar a responsabilidade subsidiária atribuída ao segundo reclamado, Estado do 
Paraná, excluindo-o do polo passivo da presente demanda, ficando prejudicados os temas 
remanescentes da revista, ante a superveniente perda do interesse recursal. Processo: RR - 1000849-
05.2018.5.02.0046 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): 
DONIZETE FRANCISCO DOS SANTOS, Advogado: Dr. César Alberto Granieri, Recorrido(s): 
TITAN PNEUS DO BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Luiz Fernando Alouche, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 1000749-34.2016.5.02.0074 da 
2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): CELSO DE JESUS QUEIROZ, 
Advogado: Dr. Adriano João Boldori, Recorrido(s): SOUZA CRUZ LTDA, Advogada: Dra. Silvia 
Pellegrini Ribeiro, Recorrido(s): ALESSANDRO DE MORAES SANTOS - ME, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por ofensa ao art. 6º da LINDB e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação a aplicação da multa do art. 793-C da CLT. Processo: AIRR 
- 371-28.2012.5.15.0154 da 15a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. João Luís 
Faustini Lopes, Agravado(s): LUIZ FERNANDO VERDI CIRIGUSSI, Advogado: Dr. Humberto 
Ferrari Neto, Agravado(s): PORTAL P SERVIÇO DE VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC), dar provimento ao Agravo de 
Instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 190-
52.2010.5.15.0136 da 15a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): MARIA 
CRISTINA FERNANDES DA SILVEIRA, Advogado: Dr. Cláudia Cristina Bertoldo, Agravado(s): 
CORAL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Núbia Cristina da Silva 
Siqueira, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC), dar provimento 
ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 
21667-40.2014.5.04.0026 da 4a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Procurador: Dr. Carlos Roberto da Costa 
Aquines, Procurador: Dr. Paulo Henrique Moretto, Agravado(s): ELISÂNGELA MARTINS RITZ 
BALARDIM, Advogado: Dr. Régis Konat Varani, Agravado(s): COOPERATIVA DE TRABALHO, 
PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS DAS VILAS 
DE PORTO ALEGRE LTDA., Advogado: Dr. Tiago Landskron Batista, Decisão: por unanimidade, 
em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC/15, dar provimento ao Agravo de 
Instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
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submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 258-
92.2015.5.02.0037 da 2a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogada: Dra. Cláudia Helena Destefani 
de Lacerda, Agravado(s): REINALDO DO NASCIMENTO FREITAS, Advogada: Dra. Rosana 
Maria Saraiva de Queiroz, Agravado(s): SM SERVICE SYSTEM TERCEIRIZAÇÃO LTDA, 
Advogado: Dr. Teófilo Antônio dos Santos Filho, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação 
(art. 1.030, II, do CPC), dar provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 47-86.2012.5.23.0066 da 23a. Região, Relator: 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): ESTADO DE MATO GROSSO, Procurador: 
Dr. Diego de Maman Dorigatti, Agravado(s): GRIFFORTH UNIFORMES PROFISSIONAIS 
LTDA., Advogado: Dr. Victor Humberto da Silva Maizman, Agravado(s): REGINA DORCAS DE 
SOUZA, Advogado: Dr. Rui Carlos Diolindo de Farias, Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC/15, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-ED-AIRR - 10880-
66.2015.5.05.0291 da 5a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
ANTÔNIO MONTEIRO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Fernanda Reis Pereira e Silva, 
Agravado(s): EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. - EMBASA, Advogado: 
Dr. Victor Russomano Júnior, Advogada: Dra. Érica Ferreira de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 211-43.2011.5.09.0303 da 9a. Região, Relator: 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Gisele 
Hatschbach Bittencourt, Agravado(s): FRANCISCO ADEILZO RODRIGUES DE BARROS, 
Advogada: Dra. Samira Zeinedin, Agravado(s): CRISTAL SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E 
LIMPEZA LTDA., Advogada: Dra. Michelle Morgana Montegutte, Decisão: por unanimidade, em 
juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC), dar provimento ao Agravo de Instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 20908-05.2015.5.04.0006 da 
4a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): HOSPITAL NOSSA 
SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Dante Rossi, Agravado(s): FLÁVIA REJANE 
RODRIGUES, Advogada: Dra. Rita Carmona Carlos, Advogado: Dr. Felipe Espíndola Carmona, 
Agravado(s): MASSA FALIDA de CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA. , 
Advogado: Dr. Marcelo Aquini Fernandes, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC/15, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 40-42.2010.5.05.0462 da 5a. Região, Relator: 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Ana Regina 
de Andrade Freitas, Agravado(s): JOSÉ VALDEVI DE SOUZA, Advogado: Dr. Ramon Batista 
Nogueira, Agravado(s): PLANALTO CONSERVAÇÃO DE IMÓVEIS E SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Dr. Eliano José Marques Dias, Agravado(s): JOÃO AZEVEDO, Agravado(s): PAULO 
CIDNEU DA SILVA MENDES, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação (art. 1.030, II, do 
CPC), dar provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: RR - 41-33.2012.5.04.0511 da 4a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral 
Amaro, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, Procurador: Dr. Fernando José 
Basso, Recorrido(s): ROGÉRIO AQUINO BRUM, Advogada: Dra. Janete Clair Mezzomo Zonatto, 
Recorrido(s): FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, Advogado: Dr. Alcindo Gabrielli, Decisão: por 
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unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC/15, conhecer do recurso de 
revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para eximir o 
segundo reclamado da responsabilidade subsidiária que lhe foi imposta, restando prejudicado o 
exame dos temas remanescentes. Processo: RR - 66-19.2013.5.04.0541 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Fabiola Diogo Silva Maciel, Recorrido(s): PERLA 
CRISTIANE CORRÊA, Advogado: Dr. Ivo José Pacheco, Recorrido(s): CRISTAL SERVIÇOS DE 
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação (artigo 
1.030, II, do CPC), conhecer do recurso de revista da segunda reclamada, por violação do art. art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para eximir a segunda reclamada da 
responsabilidade subsidiária que lhe foi imposta. Processo: AIRR - 312-28.2010.5.04.0021 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): LAURA SANTOS DA CUNHA, Advogado: Dr. 
Rafael Sperotto, Agravado(s): TECH MIX COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC), dar provimento ao Agravo de 
Instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 1913-
63.2012.5.02.0083 da 2a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Lucas Pessôa Moreira, 
Agravado(s): ALDO RODRIGUES DE LIMA, Advogada: Dra. Vanilda Campos Rodrigues, 
Agravado(s): ANHAGUERA ENGENH E CONSTRUÇÕES LTDA. - AEC, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC), dar provimento ao Agravo de 
Instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 53-
49.2012.5.15.0088 da 15a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE LORENA, Advogado: Dr. Éderson Geremias Pereira, Agravado(s): WALMIR 
VALENTIM VEIGA, Advogado: Dr. Domingos Sávio Ribeiro, Agravado(s): INSTITUTO 
SOLLUS, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC/15, 
dar provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado 
como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: 
RR - 14-72.2011.5.03.0039 da 3a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Recorrente(s): INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF, Procurador: Dr. Marco Túlio 
Fonseca Furtado, Procuradora: Dra. Mariana Oliveira Gomes, Recorrido(s): LAURINDA DE LIMA 
PAULA PIRES, Advogada: Dra. Siomara Souza de Almeida, Recorrido(s): ADSERVIS 
MULTIPERFIL LTDA., Advogada: Dra. Ana Paula Costa Melo, Decisão: por unanimidade, em 
juízo de retratação (artigo 1.030, II, do CPC), conhecer do recurso de revista do segundo reclamado, 
por violação do art. art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para eximir o 
segundo reclamado da responsabilidade subsidiária que lhe foi imposta. ; Processo: ARR - 20364-
16.2013.5.04.0029 da 4a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s) e 
Recorrente(s): INTERCEMENT BRASIL S.A., Advogado: Dr. Fabio Korenblum, Agravado(s) e 
Recorrido(s): ARMANDO JOSÉ BELUCK, Advogado: Dr. Francisco Carlos Pena Tichy, Decisão: 
por unanimidade: I - negar provimento ao agravo de instrumento; II - conhecer do recurso de revista, 
quanto ao tema "CUMULAÇÃO DOS ADICIONAIS DE PERICULOSIDADE E 
INSALUBRIDADE", por violação do art. 193, § 2°, da CLT, e quanto ao tema "HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS", por contrariedade à Súmula 219, I, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar o pagamento apenas de um dos adicionais (insalubridade ou periculosidade), 
conforme a opção do empregado a ser exercida em liquidação de sentença e excluir da condenação os 
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honorários advocatícios. Processo: AIRR - 280-46.2014.5.02.0083 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. Pedro Fabris de Oliveira, Agravado(s): ANÍSIO JOSÉ DA SILVA, Advogada: Dra. 
Paloma Elizabeth D´Onófrio, Agravado(s): PRUSERV COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA 
LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC), dar provimento ao 
Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de 
Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 2202-
43.2012.5.11.0051 da 11a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
ESTADO DE RORAIMA, Procurador: Dr. Carlos Antônio Sobreira Lopes, Agravado(s): JESSICA 
SILVA LIMA, Agravado(s): R. S. CONSTRUÇÕES LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC/15, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 21241-20.2015.5.04.0664 da 
4a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, Procuradora: Dra. Paula Ferreira Krieger, Agravado(s): ALBERTO CARLOS 
ARGENTA, Advogado: Dr. Júlio Francisco Caetano Ramos, Advogado: Dr. Ipojucan Demetrius 
Vecchi, Advogado: Dr. Emerson Lopes Brotto, Agravado(s): 24 HORAS SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. ; 
Processo: Ag-ED-RR - 1375-37.2014.5.06.0007 da 6a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico 
Vitral Amaro, Agravante(s): JULIANA KATIA DE CARVALHO SERRA, Advogado: Dr. João 
Fernando Carneiro Leão de Amorim, Agravado(s): LIQ CORP S.A., Advogada: Dra. Carla 
Elisângela Ferreira Alves Teixeira, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): 
BANCO ITAUCARD S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Advogada: Dra. Juliana Neto 
de Mendonça Mafra, Agravado(s): HIPERCARD - BANCO MÚLTIPLO S.A. E OUTRO, 
Advogado: Dr. Álvaro Van Der Ley Lima Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo. ; Processo: AIRR - 161-89.2010.5.01.0039 da 1a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico 
Vitral Amaro, Agravante(s): BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
SOCIAL - BNDES, Advogado: Dr. Valton Doria Pessoa, Agravado(s): VITOR VALÉRIO 
MORORÓ, Advogado: Dr. Rodrigo Gonçalves Coelho, Agravado(s): REALEZZA SERVIÇOS E 
CONSULTORIA LTDA., Advogado: Dr. Paulo Roberto Barreiros de Freitas, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC), dar provimento ao Agravo de 
Instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 250-
21.2012.5.02.0070 da 2a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s) e 
Agravado(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Mirna 
Natália Amaral da Guia Martins, Agravante(s) e Agravado(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 
Advogado: Dr. Silvio Dias, Agravado(s): ANTÔNIO HERMINIO DO NASCIMENTO FILHO, 
Advogado: Dr. Maurício Nahas Borges, Agravado(s): GSV SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., 
Advogada: Dra. Talita Roxana Pinheiro Nobre, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação 
(art. 1.030, II, do CPC), dar provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 2115-22.2013.5.15.0090 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Dr. Fábio Alexandre Coelho, Agravado(s): EVERTON FERREIRA, 
Advogado: Dr. Marcelo Malagoli, Agravado(s): GF VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC), 
dar provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado 
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como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: 
AIRR - 279-14.2012.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA SOARES, Advogado: Dr. Simalia Maria dos Santos, 
Agravado(s): PATRIMONIAL SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., Advogado: Dr. Dalmo 
Rogério Souza de Albuquerque, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação (art. 1.030, II, do 
CPC), dar provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. 
Processo: Ag-AIRR - 263-48.2010.5.05.0024 da 5a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral 
Amaro, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogada: Dra. Edlena Maria Santana Silva Maciel, Advogada: Dra. Marina Rodrigues da Cunha 
Barreto Vianna, Agravado(s): CÁTIA SANTOS DIAS, Advogada: Dra. Maria Cláudia Aragão 
Padilha, Agravado(s): SOUZA & FILHOS LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC/15: I - dar provimento ao 
agravo para determinar o processamento o agravo de instrumento; II - dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-RR - 1400-
44.2011.5.09.0016 da 9a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
ITAÚ UNIBANCO S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Advogado: Dr. Antônio 
Celestino Toneloto, Agravado(s): MARIA DO ROCIO DE CASTRO, Advogado: Dr. Gerson Luiz 
Graboski de Lima, Decisão: por unanimidade: I - dar provimento ao agravo do reclamado para 
determinar o processamento do seu recurso de revista; II - conhecer do recurso de revista do 
reclamado, apenas quanto aos temas "DIVISOR APLICÁVEL NA APURAÇÃO DAS HORAS 
EXTRAS. BANCÁRIO", por contrariedade à Súmula 124 do TST e "MAJORAÇÃO DO REPOUSO 
SEMANAL REMUNERADO DECORRENTE DA INTEGRAÇÃO DE HORAS EXTRAS 
HABITUALMENTE PRESTADAS", por contrariedade à OJ 394 da SbDI-1 do TST, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, determinar que na apuração das horas 
extras objeto da condenação aplique-se o divisor 180 e excluir da condenação a incidência dos 
reflexos dos repousos semanais remunerados já incrementados pelas horas extraordinárias nas demais 
parcelas remuneratórias. Processo: AIRR - 187-94.2011.5.10.0009 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria 
de Oliveira Bettero, Agravado(s): MARTA SUELI FERREIRA DA SILVA, Advogada: Dra. Maria 
Lindinalva de Souza, Agravado(s): VISUAL - LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E 
MINERAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC), 
dar provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado 
como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: 
AIRR - 436-68.2011.5.05.0014 da 5a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Bruno Sampaio Peres Fagundes, Agravado(s): 
MARIA LÚCIA COSTA SANTOS, Advogado: Dr. José Edmar da Silva, Agravado(s): 
ORGANIZAÇÃO BAHIA SERVIÇOS DE LIMPEZA E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC/15, dar 
provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado 
como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: 
AIRR - 10073-73.2014.5.01.0491 da 1a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Agravante(s): JULIANA DE OLIVEIRA WILKEN MARQUES, Advogado: Dr. Rafael Henrique da 
Conceição Wüthrich, Agravado(s): MUNICÍPIO DE MAGÉ, Advogado: Dr. Luiz Arthur Oliveira 
Martinez, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO GLOBAL SOLUÇÕES EM SAÚDE, Decisão: por 
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unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. ; Processo: ED-RR - 10413-
57.2016.5.03.0146 da 3a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Embargante: 
CONTERN CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogado: Dr. Elenice Cristina Teodoro Pereira, Advogada: Dra. Maria Aparecida Cruz dos Santos, 
Embargado(a): GILVAN SANTANA PEREIRA, Advogado: Dr. Uedson Dias, Advogado: Dr. 
Vinicius Rodrigues Lima Dias, Advogada: Dra. Rublia Verena Lima Costa, Advogada: Dra. Rita de 
Cássia Barbosa Lopes Vivas, Advogada: Dra. Ana Paula Moreira dos Santos, Advogado: Dr. André 
Rodrigues Lima Dias, Embargado(a): ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL DE NANUQUE S.A., 
Advogada: Dra. Luciana Sant'Anna Haueisen, Embargado(a): INFINITY BIO-ENERGY BRASIL 
PARTICIPAÇÕES S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração. Processo: AIRR - 67-31.2012.5.15.0121 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, 
Advogado: Dr. André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Agravado(s): L.M. COMÉRCIO E 
MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA., Advogada: Dra. Zilá Aparecida da Cruz, Agravado(s): 
ADILSON PEREIRA DA LOMBA, Advogado: Dr. Luiz Valdomiro Godoi, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC), dar provimento ao Agravo de 
Instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 230-
33.2013.5.10.0018 da 10a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Daniela de Oliveira Rodrigues, Agravado(s): MARIA DE 
LOURDES ARAÚJO ROSÁRIO, Advogado: Dr. Raul Freitas Pires de Sabóia, Agravado(s): 
CONDOR CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação (art. 1.030, II, do CPC), dar provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 2078-60.2012.5.11.0051 da 11a. Região, Relator: 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Dra. 
Aline de Souza Ribeiro, Agravado(s): ALECSON SALAZAR DA SILVA, Advogado: Dr. Winston 
Régis Valois Júnior, Agravado(s): RS CONSTRUÇÕES LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, 
em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC/15, dar provimento ao Agravo de 
Instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: RR - 5300-
21.2009.5.04.0541 da 4a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Francisco Santafé Aguiar, Recorrido(s): 
CLENIR NUNES GONÇALVES E OUTRA, Advogada: Dra. Maria Rita Müller, Recorrido(s): 
SANTOS & ALVES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo 
de retratação (artigo 1.030, II, do CPC), conhecer do recurso de revista do segundo reclamado, por 
violação do art. art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para eximir o 
segundo reclamado da responsabilidade subsidiária que lhe foi imposta. ; Processo: AIRR - 275-
50.2011.5.10.0004 da 10a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
SILVESTRE GOMES DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Marcus Rodrigues Camargo Felipe dos 
Santos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Ana Cecília Lapenda Farinha, Procuradora: 
Dra. Clarissa Freire da Cunha Galvão, Agravado(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC), dar provimento ao 
Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de 
Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: Ag-AIRR - 
21376-31.2014.5.04.0029 da 4a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Vitor Hugo Skrsypcsak, 
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Agravado(s): SINVAL VIEIRA FERREIRA, Advogada: Dra. Débora de Martini Callegaro, 
Agravado(s): MONTECASTELO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 194-25.2012.5.10.0018 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Dr. CLYSSES ADELINA HOMAR, Agravado(s): ROSINEIDE BARBOSA OLIVEIRA, Advogado: 
Dr. José Domingos Gomes de Santana, Agravado(s): VISUAL - LOCAÇÃO, SERVIÇO, 
CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação 
(art. 1.030, II, do CPC), dar provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 322-81.2009.5.14.0101 da 14a. Região, Relator: 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria 
de Oliveira Bettero, Agravado(s): JORGENILTON PEREIRA DA SILVA, Agravado(s): HIGEMAX 
COMÉRCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação (art. 1.030, II, do CPC), dar provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: ARR - 1324-79.2011.5.04.0009 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s) e Recorrido(s): LOIRA INÊS NAGEL, 
Advogado: Dr. Renato Kliemann Paese, Advogado: Dr. Roberto de Figueiredo Caldas, Agravado(s) e 
Recorrente(s): HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A., Advogado: Dr. Dante Rossi, Decisão: por 
unanimidade: I - dar parcial provimento ao agravo de instrumento, interposto pela reclamante, apenas 
quanto aos temas "equiparação salarial. sociedade de economia mista. possibilidade" e "diferenças 
salariais. benefício previdenciário. reconhecimento judicial de parcelas salariais integrantes do salário 
de contribuição. indenização", para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como 
Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019; II - sobrestar o 
julgamento do recurso de revista interposto pelo reclamado. Processo: AIRR - 243-
33.2011.5.10.0008 da 10a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): DORALICE 
GOMES DA SILVA, Advogada: Dra. Patrícia Pinheiro Martins, Agravado(s): VISUAL - 
LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO LTDA., Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC), dar provimento ao Agravo de 
Instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 184-
59.2012.5.03.0152 da 3a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ROGÉLIA 
BRIGIDA DA SILVA, Advogado: Dr. Euseli dos Santos, Agravado(s): UNIVERSO SERVIÇOS E 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação (art. 
1.030, II, do CPC), dar provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 11/12/2019. Processo: RR - 184-14.2012.5.03.0070 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria 
de Oliveira Bettero, Recorrido(s): SÉRGIO GARCIA DE MORAIS, Advogado: Dr. Vianey Augusto 
de Andrade, Recorrido(s): MINAS FORTE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. E OUTROS, 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação (artigo 1.030, II, do CPC), conhecer do recurso de 
revista da segunda reclamada, por violação do art. art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-
lhe provimento para eximir a segunda reclamada da responsabilidade subsidiária que lhe foi imposta. 
Processo: AIRR - 21243-82.2016.5.04.0234 da 4a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral 
Amaro, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Dra. Adriana Menezes 
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de Simão Kuhn, Procuradora: Dra. Paula Ferreira Krieger, Agravado(s): EDUARDA RAGUSE 
CORRÊA LIMA, Advogado: Dr. Ivan Coelho Misiuk, Agravado(s): GUSSIL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EIRELI - EPP, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. ; 
Processo: Ag-RR - 10562-92.2015.5.15.0004 da 15a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico 
Vitral Amaro, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Dr. 
André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Agravado(s): MÁRIO SÉRGIO RUFATO, Advogada: Dra. 
Bianca Moreira de Oliveira, Advogado: Dr. Paula Roberta Martins Pires, Advogada: Dra. Lilian de 
Fátima Napolitano Pires, Advogado: Dr. Cristina Marcondes Debs, Agravado(s): SOUZA NETO 
ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA., Agravado(s): LOGUM LOGÍSTICA S.A., 
Advogado: Dr. Nicolau Ferreira Olivieri, Advogado: Dr. Rodrigo Irlani Ignácio, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: ARR - 957-03.2014.5.09.0303 da 9a. Região, 
Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s) e Recorrido(s): COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL LAR, Advogado: Dr. Ignis Cardoso dos Santos, Advogado: Dr. Pedro Antônio 
Furlan, Agravado(s) e Recorrente(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, 
Procuradora: Dra. Andréa Ehlke, Decisão: por unanimidade: I - dar provimento ao agravo de 
instrumento, apenas quanto ao tema "TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITUDE", para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019; II - sobrestar o julgamento do recurso de revista 
do autor. Processo: AIRR - 72-69.2010.5.15.0106 da 15a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico 
Vitral Amaro, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA PAULA 
SOUZA- CEETEPS, Procuradora: Dra. Natália Aguiar Parente, Procurador: Dr. Guilherme Malaguti 
Spina, Agravado(s): CLAYTON EDGAR GRAU, Advogado: Dr. Jaime de Lúcia, Agravado(s): 
COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP, 
Advogado: Dr. José Paschoale Neto, Agravado(s): STAFF MASTER SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC), dar 
provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado 
como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: 
AIRR - 321-83.2012.5.09.0084 da 9a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. 
José Reinoldo Adams, Advogado: Dr. Cleucio Santos Nunes, Agravado(s): ZULEICA REGIANE 
CATAPAN, Advogado: Dr. José Lúcio Glomb, Agravado(s): LYNX VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC), 
dar provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado 
como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: 
Ag-AIRR - 1074-59.2012.5.15.0153 da 15a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Agravante(s): UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP, Advogado: Dr. Boanerges Flores da 
Fonseca Neto, Advogada: Dra. Alessandra Pinto Magalhães de Abreu, Agravado(s): MARIA 
OLINDA RAMACHOTTE, Advogado: Dr. Marco Antônio Colenci, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 21128-88.2015.5.04.0010 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): JOSÉ DE SOUZA ANDRÉ, 
Advogado: Dr. Régis Eleno Fontana, Advogado: Dr. Robson Rodrigues Gomes, Agravado(s): 
BADESUL DESENVOLVIMENTO S.A. - AGÊNCIA DE FOMENTO/RS, Advogado: Dr. Ricardo 
Martins Limongi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-ARR - 
572-83.2013.5.09.0014 da 9a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
TIM S.A., Advogado: Dr. Fábio Lopes Vilela Berbel, Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira 
Castro, Advogada: Dra. Andréa Eustaquio de Oliveira, Agravado(s): LEANDRO FERNANDES 
MOCELIN, Advogado: Dr. João Teixeira Fernandes Jorge, Decisão: por unanimidade, negar 
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provimento ao agravo. Processo: RR - 1551-79.2013.5.03.0089 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Márcio Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Paulo 
Dimas de Araújo, Advogado: Dr. Rafael Ramos Abrahao, Recorrido(s): LEONARDO ALVES DE 
CARVALHO, Advogada: Dra. Ana Maria da Consolação Altera, Recorrido(s): ENGELE SPE 
LTDA., Advogado: Dr. Bernardo Menicucci Grossi, Recorrido(s): ENGEPOL ENGENHARIA 
PONTENOVENSE LTDA., Advogado: Dr. Sílvio Alves Pereira, Decisão: por unanimidade, em 
juízo de retratação (artigo 1.030, II, do CPC), conhecer do recurso de revista da segunda reclamada, 
por violação do art. art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para eximir a 
segunda reclamada da responsabilidade subsidiária que lhe foi imposta. Processo: RR - 11927-
27.2016.5.09.0001 da 9a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): 
ANTÔNIO CARDOSO PRESTES, Advogado: Dr. Mauro de Azevedo Menezes, Advogada: Dra. 
Rafaela Possera Rodrigues, Advogado: Dr. Mauro José Auache, Recorrido(s): OI S.A. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Dra. Simone Marques dos Santos de Freitas, Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista por 
contrariedade à Súmula 294 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a prescrição 
reconhecida pelo Tribunal Regional e determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional para que 
prossiga na análise do feito; e II - julgar prejudicada a análise do recurso de revista adesivo interposto 
pela reclamada. Processo: RR - 255-21.2011.5.03.0015 da 3a. Região, Relator: Ministro Márcio 
Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. José Aluizio de Oliveira, 
Recorrido(s): DEVAIR GERALDO COSTA, Advogado: Dr. Eduardo Moura Santana, Recorrido(s): 
PROVIR VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação (artigo 1.030, II, 
do CPC), conhecer do recurso de revista da segunda reclamada, por violação do art. art. 71, § 1º, da 
Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para eximir a segunda reclamada da 
responsabilidade subsidiária que lhe foi imposta. Processo: RR - 248500-14.2009.5.04.0018 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL, Procuradora: Dra. Ivete Maria Razzera, Procurador: Dr. Francisco Santafé Aguiar, 
Recorrido(s): JEVERSON FERREIRA, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Recorrido(s): SANTOS 
& ALVES - SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação (artigo 1.030, II, do CPC), conhecer do recurso de revista do segundo reclamado, por 
violação do art. art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para eximir o 
segundo reclamado da responsabilidade subsidiária que lhe foi imposta. Processo: RR - 199-
66.2013.5.04.0701 da 4a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Ricardo Silveira de Aquino, Recorrido(s): SERVNAC SOLUÇÕES 
CORPORATIVAS LTDA., Advogada: Dra. Erika Feitosa Benevides, Recorrido(s): JOSEANE 
MARTINS RAZERA, Advogada: Dra. Luciana Carneiro da Rosa Aranalde, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação (artigo 1.030, II, do CPC), conhecer do recurso de revista do 
segundo reclamado, por violação do art. art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para eximir a segunda reclamada da responsabilidade subsidiária que lhe foi imposta. 
Processo: RR - 196400-19.2008.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral 
Amaro, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Dra. Yassodara 
Camozzato, Procuradora: Dra. Juliana Riegel Bertolucci, Recorrido(s): JOÃO VITOR QUINTANA 
DOS SANTOS, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Recorrido(s): AÇÃO EXPRESSA - SERVIÇOS 
EMPRESARIAIS LTDA., Advogado: Dr. Tatiane Bergamini, Decisão: por unanimidade, em juízo 
de retratação (artigo 1.030, II, do CPC), conhecer do recurso de revista do segundo reclamado, por 
violação do art. art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para eximir o 
segundo reclamado da responsabilidade subsidiária que lhe foi imposta. Processo: RR - 249-
62.2012.5.03.0020 da 3a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): 
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UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): PAULO SÉRGIO 
ROSA, Advogado: Dr. Érika Masin Emediato, Recorrido(s): MULTIPLU'S CONSERVADORA E 
PRESTACÃO DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Agnaldo Reis dos Santos Pereira, Decisão: 
por unanimidade, em juízo de retratação (artigo 1.030, II, do CPC), conhecer do recurso de revista da 
segunda reclamada, por violação do art. art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para eximir a segunda reclamada da responsabilidade subsidiária que lhe foi imposta. 
Processo: RR - 1018-33.2014.5.17.0013 da 17a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral 
Amaro, Recorrente(s): WANDERSON FERREIRA SANTOS RANGEL, Advogado: Dr. Joaquim 
Augusto de Azevedo Sampaio, Recorrido(s): VALE S.A., Advogado: Dr. Rodrigo de Carvalho Zauli, 
Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: RR - 618-85.2015.5.17.0012 da 17a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral 
Amaro, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE VITÓRIA, Procurador: Dr. Carla Poloni Telles Santos, 
Recorrido(s): RONDINELI CAMPOS ROCHA, Advogado: Dr. Petrônio Zambrotti França 
Rodrigues, Recorrido(s): CJF VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação (artigo 1.030, II, do CPC), conhecer do recurso de revista do segundo reclamado, por 
violação do art. art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para eximir o 
segundo reclamado da responsabilidade subsidiária que lhe foi imposta. Processo: RR - 10522-
82.2015.5.03.0186 da 3a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Normando 
Delgado dos Santos, Recorrido(s): JOVANIR HIRLE RICARDO, Advogado: Dr. Celso Fernandes 
Pereira, Recorrido(s): MERCOPAMPA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
LTDA., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação (artigo 1.030, II, do CPC), conhecer do recurso de revista da segunda reclamada, por 
violação do art. art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para eximir a 
segunda reclamada da responsabilidade subsidiária que lhe foi imposta. Processo: RR - 511-
09.2014.5.04.0733 da 4a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Maria do 
Rosário Nogueira Vidal, Recorrido(s): ANA MARIA QUEIROZ MARQUES, Advogada: Dra. Sara 
Ribeiro da Rosa, Advogado: Dr. Diane Karina Assmann, Recorrido(s): COSTA & AMARAL 
ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. 
Valdomir da Veiga, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação (artigo 1.030, II, do CPC), 
conhecer do recurso de revista da segunda reclamada, por violação do art. art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para eximir a segunda reclamada da responsabilidade 
subsidiária que lhe foi imposta. Processo: RR - 235100-30.2009.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procurador: Dr. Luiz Alberto Barboza, Recorrido(s): CLÁUDIO NEI DA GAMA LINDEMANN, 
Advogado: Dr. Carlos Franklin Paixão de Araújo, Recorrido(s): PROTEVALE VIGILANCIA E 
SEGURANCA LTDA, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação (artigo 1.030, II, do CPC), 
conhecer do recurso de revista do segundo reclamado, por violação do art. art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para eximir o segundo reclamado da responsabilidade 
subsidiária que lhe foi imposta. Processo: RR - 406-42.2011.5.15.0115 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Luciana Santos de Oliveira, Advogada: Dra. Aline Rossigali 
do Prado Lopreto, Advogada: Dra. Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Recorrido(s): JOSÉ 
ROBERTO DOS SANTOS CUNHA, Advogado: Dr. Pedro Henrique Soterroni, Recorrido(s): 
WORK TIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogada: Dra. Márcia Cristina dos Santos 
Silva, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação (artigo 1.030, II, do CPC), conhecer do 
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recurso de revista da segunda reclamada, por violação do art. art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para eximir o segundo reclamado da responsabilidade subsidiária que lhe 
foi imposta. Processo: RR - 313-34.2011.5.04.0811 da 4a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico 
Vitral Amaro, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Flávia Vianna Peró Mascia, 
Recorrido(s): ROSANE JAQUES LOPES, Advogada: Dra. Cleonilda Justina Copetti, Recorrido(s): 
START SERVICE LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação (artigo 1.030, II, do 
CPC), conhecer do recurso de revista da segunda reclamada, por violação do art. art. 71, § 1º, da Lei 
nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para eximir a segunda reclamada da responsabilidade 
subsidiária que lhe foi imposta. Processo: RR - 789-65.2012.5.04.0026 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): ELÔNIO FRAGA DA SILVA JÚNIOR, 
Advogado: Dr. João Miguel Palma Antunes Catita, Recorrente(s): DAMOVO DO BRASIL S.A., 
Advogada: Dra. Fabíola Cobianchi Nunes, Recorrido(s): OS MESMOS, Decisão: por unanimidade: I 
- não conhecer do recurso de revista do reclamante; II - conhecer do recurso de revista da reclamada 
apenas quanto aos temas "CUMULAÇÃO DOS ADICIONAIS DE PERICULOSIDADE E 
INSALUBRIDADE", por violação do artigo 193, § 2º, da CLT e "ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO", por contrariedade à Súmula Vinculante nº 4 do STF, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pagamento apenas de um dos adicionais 
(insalubridade ou periculosidade), conforme opção do empregado a ser exercida em liquidação de 
sentença e para fixar o salário mínimo como base de cálculo do adicional de insalubridade. Processo: 
RR - 719-14.2013.5.04.0026 da 4a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Recorrente(s): FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO RIO GRANDE DO 
SUL - FASE, Procurador: Dr. Marcelo Gougeon Vares, Recorrido(s): ROBINSON CLEIDIR 
OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO, Advogado: Dr. Iboti Oliveira Barcelos Júnior, Recorrido(s): FORÇA 
ESPECIAL DE SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação (artigo 
1.030, II, do CPC), conhecer do recurso de revista da segunda reclamada, por violação do art. art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para eximir a segunda reclamada da 
responsabilidade subsidiária que lhe foi imposta. Processo: RR - 319-33.2011.5.03.0079 da 3a. 
Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Luciana Santos de Oliveira, Recorrido(s): 
DANILO JOSÉ RIBEIRO, Advogado: Dr. Matheus de Araújo Oliveira, Recorrido(s): EQUIPE 
EMPRESA DE VIGILÂNCIA ARMADA LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC/15, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao 
tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CULPA 
PRESUMIDA", por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento 
para eximir a segunda reclamada da responsabilidade subsidiária que lhe foi imposta, restando 
prejudicado o exame dos tópicos remanescentes. Processo: AIRR - 125000-44.2009.5.04.0006 da 
4a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s) e Agravado(s): 
UNIMED PORTO ALEGRE - COOPERATIVA MÉDICA LTDA., Advogada: Dra. Clarisse de 
Souza Rozales, Agravante(s) e Agravado(s): ROSÂNGELA PRAIA BERNARDES, Advogado: Dr. 
Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Advogado: Dr. André Dias Ribeiro, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento aos Agravos de Instrumento. Processo: AIRR - 21300-
15.2007.5.02.0253 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Dr. André Luiz Teixeira Perdiz 
Pinheiro, Agravado(s): PAULO RONALDO DA SILVA LOPES, Advogado: Dr. Nivaldo Ruivo, 
Agravado(s): KRINEL INSPEÇÕES E ASSESSORIA LTDA., Advogado: Dr. Josnel Teixeira 
Dantas, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, dar 
provimento ao Agravo de Instrumento, no tema responsabilidade subsidiária do ente público, para, 
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destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 11/12/2019. Processo: AIRR - 153-79.2017.5.12.0001 da 12a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ANA PAULA 
MACHADO LOURENCO, Advogado: Dr. Cássio Fernando Biffi, Advogada: Dra. Maude Helena 
Lorenzini Gerber, Agravado(s): ARP - ALIMENTOS E REFEICOES PRATIKAS LTDA - EPP, 
Advogado: Dr. Gilbran Sonici da Rosa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento. Processo: ED-AIRR - 1002465-96.2016.5.02.0462 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Embargante: VENICIUS BASTOS, Advogado: Dr. Josiel Vaciski Barbosa, 
Advogado: Dr. Manoel Ferreira Rosa Neto, Embargado(a): SCANIA LATIN AMÉRICA LTDA., 
Advogado: Dr. Renato Matos Cruz, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
Processo: AIRR - 10116-18.2018.5.15.0026 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
Costa, Agravante(s): VANESSA APARECIDA DE JESUS RAMOS, Advogado: Dr. José Samuel de 
Farias Silva, Agravado(s): SCRIPT TECNOLOGIA EM VENDAS LTDA - ME, Advogado: Dr. José 
Antônio da Silva Garcia, Agravado(s): EDITORA GLOBO S.A., Advogado: Dr. Pedro Ivo Leão 
Ribeiro Agra Belmonte, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo: ED-ARR - 20060-68.2013.5.04.0012 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Embargante(s) e Embargado(s): GRÊMIO FOOT-BALL PORTO 
ALEGRENSE, Advogada: Dra. Monica Canellas Rossi, Advogado: Dr. Benoni Canellas Rossi, 
Advogada: Dra. Celiana Suris Simoes Pires, Embargante(s) e Embargado(s): WILLIAM THIEGO 
DE JESUS (Sucessão de ), Advogado: Dr. Fernando Teixeira Abdala, Advogado: Dr. Alan 
Belaciano, Decisão: por unanimidade, rejeitar ambos os embargos de declaração. Processo: AIRR - 
1871-30.2015.5.20.0011 da 20a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
LUIZ FERNANDO BRITO SANTOS E OUTROS, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Reis Cleto, 
Agravado(s): MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA. E OUTRA, Advogado: Dr. Roberto Dórea 
Pessoa, Advogada: Dra. Tiala Farias, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento 
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 2679-49.2012.5.02.0073 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): REGINALDO BATISTA NASCIMENTO, 
Advogado: Dr. Eduardo Tofoli, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. 
Renato Spaggiari, Procurador: Dr. César Cals de Oliveira, Agravado(s): FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC - UFABC, Procurador: Dr. Adelson Paiva Serra, 
Agravado(s): COPSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Clobson Fernandes, 
Decisão: por unanimidade: a) manter o acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento em 
recurso de revista interposto pelo reclamante, sem exercer o juízo de retratação a que alude o art. 
1.040, II, do CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal 
Superior do Trabalho; b) em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do 
CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento interposto pelo terceiro reclamado e, no mérito, dar-
lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista 
e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/12/2019. Processo: AIRR - 10491-
60.2015.5.01.0431 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUGRO 
BRASIL - SERVIÇOS SUBMARINOS E LEVANTAMENTOS LTDA., Advogado: Dr. Jorge 
Roberto Hall Barbosa, Advogado: Dr. Luiz de Andrade Mendes, Agravado(s): ALEXANDRE 
MACEDO DA MOTTA E OUTROS, Advogado: Dr. Luiz de Andrade Mendes, Advogada: Dra. 
Juliana Helena Mendes Delaunay, Agravado(s): FAROL APOIO MARÍTIMO LTDA., Advogado: 
Dr. Luiz de Andrade Mendes, Advogada: Dra. Juliana Helena Mendes Delaunay, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Nada mais 
havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dez horas e sete minutos. E, para constar, lavro a presente 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
SSeeccrreettaarriiaa  ddaa  88ªª  TTuurrmmaa  
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ata, que vai assinada pela Excelentíssima Ministra Presidente. Brasília-DF, aos vinte e sete dias do 
mês de novembro do ano de dois mil e dezenove. 
 
 
   

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
Ministra Presidente da Oitava Turma 

 

  REGINALDO DE OZÊDA ALA  
Secretário da Oitava Turma 

  


